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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

Recurso Extraordinário

RO-MS-215/81

(Ac. TP. — 2.088/81)

Recorrente: Antônio Aparecido Pereira 
da Costa. — Advogado: Luiz Carlos de Ca­
margo.

8? REGIÃO

Despacho

Trata-se de mandado de segurança impe­
trado contra ato da Comissão de Concurso 
para Juiz do Trabalho Substituto e sua ho­
mologação pplo Tribunal Regional do Tra­
balho da Oitava Região por candidato con­
siderado inabilitado.

O E. Tribunal Pleno, julgando o recurso 
ordinário manifestado pelo impetrante, 
houve por bem near provimento ao apelo, 
consubstanciando a ementa do acórdão o 
seguinte entendimento:

"Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança. Falta de direito liquido e 
certo em matéria interpretativa. A pro­
va oral, em exame de Juiz é também 
eliminatória. Provimento negado.”

Ainda inconformado, recorre extraordina­
riamente o Impetrante com fulcro no art. 
119, III, alínea a, da Constituição Federal, 
dando como violados os arts. 97 e parágra­
fos, bem como os arts. 153, §§ 1? e 3? da re­
ferida Carta.

Indefiro o apelo, pois as disposições 
constitucionais apontadas, por sua genera­
lidade, não poderíam ser violadas pelo 
acórdão recorrido, que apreciou fato con­
creto, dentro de suas peculiaridades. Além 
do mais, como põe em evidência a ementa 
do julgado regional, trata-se na hipótese, 
de matéria interpretativa de normas de 
concurso que não ensejam o apelo extre­
mo intentado.

Brasília, 24 de novembro de 1981. — 
Raymundo de Souza Moura. Ministro Presi­
dente.

".AG-AI5.270/81

(Ac. TP. — 2.110/81).

Recorrente: Fenelon Ribeiro. — Advoga­
do: Geraldo Cezar Franco. — Recorrido: 
Banco Real S/A. — Advogado: Moacir Bel­
chior.

3? REGIÃO

Despacho

Trancadas as revistas impetradas por 
ambos os litigantes, ofereceram eles agra­
vos de instrumento que foram denegados 
nesta Superior Instância, correndo juntos 
os respectivos instrumentos.

Conformou-se o Banco com o desfecho 
do julgamento, o mesmo não ocorrendo 
com relação ao empregado, que opôs em­
bargos á decisão da E. 1? Turma.

Negado seguimento ao apelo, agravou- 
se Fenelon Ribeiro para o E. Tribunal Ple­
no, que à unanimidade negou-lhe provi­
mento.

Vem agora o recursó extraordinário de 
fls. 105/108, com fulcro no art. 119, III, letras 
a e b da Constituição Federal, apontando 
violação do § 4? do art. 153 da referida Car­
ta, além de outros dispositivos de leis ordi­
nárias.

Impugnação prévia a fl. 110.

Despacho

Vários motivos justificam o indeferimento 
do presente recurso extraordinário. Em pri­
meiro lugar a interposiçâo do recurso em 
autos diversos daquele em que deveria ter 
sido interposto. Efetivamente, dois agravos 
foram interpostos da decisão regional; um 
do Banco, o de n? AI-5.270 e outro do em­
pregado, o de n? AI-5.271. Estranhamente 
vem o empregado recorrendo nos autos do 
agravo da empresa. Em segundo lugar, a 
falta de prequestionamento da matéria 
constitucional apontada no recurso. Oor 
fim, o apelo carece de fundamento, pois no 
mérito, somente se discutiu fotos que não 
ensejam o extraordinário intentado.

Nego-lhe seguimento.
Brasília, 24 de novembro de 1981. — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente.

AG — RR — 82/80 
(Ac. TP. — 2067/81).

Recorrente: Companhia Riograndense 
de Telecomunicações — CRT. Advogados: 
Antonio Vial Boas Teixeira de Carvalho e 
Ana Maria Alencar Lameiro da Costa. Re­
corrido: Jonas Motta Leite e outro. Advoga­
do: Hélio Alves Rodrigues.

4? REGIÃO
Despacho

Discute-se, in casu, inalubridade reco­
nhecida através perícia judicial, com a con­
sequente procedência da reclamação.

Contra o acórdão da Egrégia 2? Turma, 
que reformou decisão regional, contrária 
aos Autores, foram opostos embargos in- 
fringentes que, indeferidos, provocaram 
agravo regimental, não provido pela Egré­
gio Tribunal Pleno.

Manifesta a Reclamada recurso extraor­
dinário, ccm fundamento no art. 143 da 
Constituição Federal, por entender feridos 
os artigos 142, 6? e 153,-§ 2?, da mesma Car­
ta, além de dissentir a decisão recorrida da 
Súmula n? 460 da Suprèma Corte.

O Acórdão da Egrégia Turma se fundou 
no fato de que a atividade insalubre, no ca­
so, foi comprovada através perícia e enqua­
drada, por analogia, no quadro aprovado 
pelo Ministério do Trabalho, entendendo 
ser legal a legitima a solução encontrada.

Assim resolvendo não nos parece haja 
investido contra o espírito da Súmula n? 460 
do Supremo Tribunal Federal, mas, sim­
plesmente lhe dado.interpretação razoável.

Daí a inocorrência da violação dos arti­
gos 142 e 6? da Lei Maior, certo que o art. 
153, § 2?, não foi invocado nos embargos 
opostos ao acórdão turmário, padecendo 
de falta de prequestionamento.

Não violados os princípios constitucio­
nais alegados, não encontra guarida o ape­
lo no art. 143 da Magna Carta, pelo que o 
indefiro, 
indefiro.

Brasília, 24 de novembro de 1981. 
Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente.

AG — Al — 753/80

(Ac. TP. — 2159/81)

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S/A — Advogado: Roberto Benatar. — Re­
corrido: Carlos Sebatião Portella Advoga­
do: Decio de Abreu e Silva.

3? Região.

Despacho

Tratam os autos de recurso extraordiná­
rio manifestado pela Ferroviária Federal 
contra acórdão do E. Tribunal Pleno profe­
rido em agravo regimental.
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Ocorre, entretanto, que julgada a ques­
tão pelo Tribunal Regional, da decisão re­
correu da revista a Rede, sendo o segui­
mento do apelo obstado por despacho do 
eminente Presidente do Tribunal. Em pros­
seguimento, valeu-se a Recorrente, suces­
sivamente, de Agravo de Instrumento, não 
provido pela Turma, e de Embargos, cujo 
seguimento foi trancado, tendo sido manti­
do o despacho denegatório pelo E. Tribu­
nal Pleno, ao julgar o Agravo Regimental 
que se lhe seguiu.

Vem, agora, a Rede Ferroviária Federal 
S/A com recurso extraordinário fundado no 
art. 119, inciso III, alinea a, da Constituição 
Federal, apontar violação de preceitos 
constitucionais e de outros dispositivos le­
gais, todos com vistas à modificação da 
matéria de mérito decidida na causa.

O apelo carece de fundamento legal. Não 
recebida a revista e mantido esse despa­
cho até aqui, não pode a Empresa discutir 
matéria de mérito, enquanto não superada 
a preliminar de conhecimento de seu pri­
meiro recurso nesta Corte. Desde o despa­
cho na revista, cabia-lhe demonstrar que o 
seu recurso estava devidamente funda­
mentado de acordo com. o art. 896 da CLT. 
Não o fazendo, o fato constitui impedimen­
to permanente à discussão posterior do 
mérito da causa, como tentou nesta Supe­
rior Instância e insiste em fazê-lo através 
de recurso extraordinário na C. Corte Su­
prema.

Nego seguimento.
Brasília, 25 de novembro de 1981. 

RAymundo de Souza Moura. Ministro Pre­
sidente.

E-RR-20/79
(Ac. TP. — 1.704/81)

Recurso Extraordinário

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Advogado: Roberto Benatar. — Re­
corridos: Oswaldo Pigliasco e outros. — 
Advogada: Harleine Gueiros Bernardes 
Dias

1? REGIÃO

Despacho

Decidiu o Egrégio Tribunal Pleno, através 
embargos infringentes opostos pelos Auto­
res. dar-lhes provimento para tornar sub­
sistente o acórdão regional que julgara 
procedente a ação ajuizada, com o reco­
nhecimento do direito pleiteado.

Embargos declaratórios foram rejeitados, 
manifestando a Empresa recurso extraordi­
nário, com fulcro no artigo 119, inciso III. 
alinea a, da Constituição Federal, susten­
tando que a equiparação salarial concedida 
fere o art. 461, § 2?, da CLT, além de ter si­
do negada a competência do Sr. Ministro 
dos Transportes para a homologação do 
quadro de carreira da Recorrente, fatos 
que levariam à negativa de vigência dos ar­
tigos 85, I e 153, § 2?, da Carta Magna.

E este um processo que difere dos inú­
meros outros que versam sobre pedidos 
de reenquadramento ou mesmo, de equi­
paração salarial, trazidos a julgamento des­
te Tribunal.

Esta Presidência, no exame dos recur­
sos extraordinários interpostos em tais 
processos, os admite quando a hipótese 
discute pedidos singelos de equiparação, 
indefindo-os, quando tratam de correção 
de enquadramento.

Na espécie, no entanto, embora se am­
pare o pedido em equiparação salarial sua 
procedência se deu em respeito à coisa 
julgada pois a discutida isonomia havia si­
do reconhecida em ação aforada anterior­
mente à implantação do Plano de Classifi­
cação de Cargos, como expresso na emen­
ta do acórdão impugnado, verbis:

"A implantação do quadro de carrei­
ra não pode prejudicar os direitos dos 
trabalhadores, assegurados por deci­
são judicial anterior, desde que não 
haja alteração das condições funcio­
nais dos equiparandos e do paradig­
ma.’’ (Fl. 222).

Desta maneira, a decisão recorrida se 
fundamenta no principio constituciona1 da 
coisa julgada, relegando a segundo plano a 
questão pertinente á equiparação salarial, 
já decidida em ação anterior.

Não há ámparo legal na assertiva da Re­
corrente de que se negou validade à homo­
logação do quadro de carreira pelo Ministé­
rio dos Transportes, bastando, para tanto, 
a afirmativa constante do acórdão de que 
se recorre de que “não se trata de negar 
ao Ministro dos Transportes competência 
legal para homologar o quadro de carreira 
do empregador”.

Sem razão, por outro lado, a Recorrente, 
quando afirma que não foi alegada a coisa 
julgada pelos Autores

Estes, na inicial, fazem referência ex­
pressa a tal matéria, às fl. 3, in fine, e 4.

Por não ofendidos os princípios constitu­
cionais invocados no recurso, não pode ele 
ser admitido, pelo que o indefiro.

Brasília, 26 de novembro de 1981. — 
Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente

AG-RR-4.004/80
(Ac. TP. — 051/81)

Recurso Extraordinário

Recorrente: Narciso Gamoskei. — Advo­
gado: Sid H. Riedel de Figueiredo — Re­
corrida: FEPASA — Ferrovia Paulista S/A. 
— Advogados: Maria Cristina Paixão Cortes 
e Carlos Robíchez Penna

2a REGIÃO

Despacho

Decidiu a Egrégia 2? Turma deste Tribu­
nal, provendo recurso da Fepasa, exclui-la 
da lide, pela inexistência de responsabili­
dade solidária, posto que o Autor era em­
pregado de empresa concessionária dos 
vagões-restaurantes da Reclamada, a 
quem cabe a satisfação do pagamento de­
corrente da procedência da ação.

Através embargos declaratórios, buscou 
o Reclamante demonstrar que o acórdão 
embargado fora omisso na questão atinen- 
te à alegação de coisa julgada no tocante à 
solidariedade.

Julgando os embargos, deu-lhes provi­
mento a Turma “para esclarecer que a pre­
liminar de coisa julgada arguida pelo traba­
lhador ora Embargante, não foi apreciada 
no julgamento da revista por preçlusão, eis 
que. silente. a propósito, o Egrégio Tribu­
nal a quo, nos dois julgamentos que profe­
riu nos autos, e em nenhuma dessas opor­
tunidades, a parte opôs embargos de de­
claração” (fls. 409/410).

Embargos infringentes foram indeferidos 
e negado provimento a agravo regimental.

Opôs o Autor recurso extraordinário “na 
conformidade do art. 153, parágrafo 3? da 
mesma Lei Maior (fls. 425), por entender in- 
quívoca a existência da coisa julgada.

Preliminarmente, o Recorrente não indi­
ca o “dispositivo ou alínea que o autori­
zem”, como, taxativamente exige o Regi­
mento Interno do Supremo Tribunal Fede­
ral (art. 321). Só por este motivo não mere­
ce prosseguimento o apelo.

Mas, ainda que ultrapassada a prelimi­
nar, melhor sorte não cabe ao recurso, à 
vista do decidido pelo Tribunal Pleno, de 
que ocorrente preçlusão quanto à argüição 
de coisa julgada.

Sem fundamento a alegada ofensa ao art. 
153, § 2?, da Constituição Federal, posto 
que o cerne do acórdão recorrido reside na 
figura da preçlusão, não da res judicata.

Inocorrente o atentado constitucional em 
que se arrima o apelo, não há como se 
admiti-lo.

Indefiro o recurso.
Brasília 27 de novembro de 1981. — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente

Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N? 108/81

Certifico e dou fé que o Egrégio Tribunal, 
em Sessão Plena Ordinária hoje realizada, 
resolveu convocar, mediante sorteio públi­
co, o Exmo. Sr. Juiz Osael da Costa Mon­
teiro, do TRT da 2? Região — e, na hipóte­
se de impossibilidade de seu compareci- 
mento, o Exmo. Sr. Juiz Oswaldo Gonçal­
ves Pereira, do TRT da 5? Região —, para 
atuar no julgamento do processo TST-RO- 
DC-271/81, em substituição ao Exmo. Sr. 
Ministro Orlando Coutinho, que ali decla­
rou impedido.

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 
1981. — Hegler José Horta Barbosa, Secre­
tário do Tribunal Pleno.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N? 109/81

Certifico e dou fé que o Egrégio Tribunal, 
em Sessão Plena Extraordinária hoje reali­
zada, decidiu, unanimemente:

1. Considerando que o Tribunal de 
Contas da União, em sessão realizada a 9 
de abril de 1981, decidiu no interesse da 
administração

a) movimentar os funciionários e ser­
vidores ocupantes de Classe Espevisl. 
de cada Categoria funcional, para a úl­
tima referência;

b) redistribuir os cargos ou empre­
gos. dos funcionários e servidores, pa­
ra a classe imediatamente superior á 
que pretençam, atribuindo-se-lhes as 
referências da nova Classe, da maior 
para a menor, na mesma ordem de pre­
cedência em que se encontrem na si­
tuação anterior. Nesta hipótese, os 
cargos ou empregos que ultrapassa­
rem os precentuais da locação fixada 
para cada Classe, observada a lotação 
global da Categoria, ficam como exce­
dentes, revertendo, quando vagarem à 
respectiva Classe inicial.
2. Considerando que o Tribunal Fede­

ral de Recursos, seguiindo a mesmsa es­
teira, adoutou idêntico proceder e enten­
deu que a medida não só é “cabível na 
normatividade administrativa pertinente, 
como é de todo recomendárvel, posto 
que viabiliza a melhor distribuição dos 
cargos nas respectivas Categorias, des­
cartando o grande impasse, que estran­
gula a efetiva movimentação, ou seja, a 
elevação à Classe Especial” (do voto do 
Relator Ministro William Patterson).

3. Considerando que, acolhendo o voto 
do relator, o Conselho daquela Corte, em 
sessão realizada a 2 de outubro do ano 
em curso, por unanimidade de votos, de­
cidiu autorizar a Presidência a:

a) movimentar os servidores ocupan­
tes de cargos ou empregos da Classe 
Especial de cada Categoria funcional 
do Quadro e da Tabela Permanente, 
para a última referência;

b) redistribuir os cargos ou empre­
gos com os respectivos ocupantes pa­
ra a Classe imediatamente superior à 
que pertençam, atribuindo-se-lhe as 
referências da nova Classe, da maior 
parte a menor, na mesma ordem de 
precedência em que se encontrem na 
situação anterior. Nesta hipótese, ob­
servada a lotação global da Categoria, 
os cargos ou empregos que ultrapas­
sarem os percentuais da lotação pre­
vista para cada Classe, ficarão como 
excedentes da nova Classe, reverten­
do, quando vagarem, à Classe inicial 
da mesma Categoria.

4. Considerando que se trata de deci­
sões administrativas da maior respeitabi­
lidade, amanadas da Corte de Contas da 
União, que julga da legalidade da aplica­
ção dos diinheiros públicos, e do órgão 
da cúpula da Justiça Federal, que deci­
de, em instânccia supeiror, as questões 
em que a União é parte, como autora, ré, 
assistente ou opoente;

5. Considerando que neste Tribunal a 
medida vindicada pelos servidores terá 
que ater-se à peculiaridades inerentes 
ao Quadro de Pessoal;

6. Considerando que aqui todos os ser­
vidores, com exceção dos recém nomea­
dos. por força da lei, estão lotados na úl­
tima referência da Classe, por força do 
disposto na Resolução Administrativa 
63/78, de 30 de agosto de 1978, combina­
da com o que se contém no Ato 138/78, 
de 1? de outubro de 1978;

7. Considerando que a medida propos­
ta não implica em criação ou aumento de 
cargos nas diferentes Categorias funcio­
nais, limitando-se a fazer uma distribui­
ção mais racional dos ocupantes das di­
ferentes Classes;

8. Considerando que os servidores mo­
vimentados, na medida que ultrapassa­
rem a lotação da respectiva Classe, fica­
rão apenas como excedentes, com a re­
versão dos cargos respectivos, quando 
vagarem, à Classe inicial da categoria;

9. Considerando, finalmente, tudo o 
que consta do processo TST-15329/81:

Fiçaa Presidência do Tribunal autoriza­
da a:

I. Redistribuir os cargos do Quadro 
de Pessoal da Secretaria do Tribunal, 
com os respectivos ocupantes, para a 
Classe imediatamente superior á que 
pertençam com exceção impositiva 
dos integrantes das Classes Especiais 
que há hajam atingido o apíce da res­
pectiva Categoria Funcional.

II. Nesta hiótese. observada a lota­
ção global da Categoria, os cargos que 
ultapassarem os percentuais da lota­
ção fixada para cada Classe no Ato n? 
138/78, da Presidência do Tribunal, 
com as alterações decorrentes da im­
plantação da Classe especial, ficarão 
como excedentes da nova Classe, re­
vertendo. quando vagarem, à Classe 
inicial da mesma Categoria.

III. Que a movimentação extraordiná­
ria prevista no item I tenha como data 
base a da publicação da presente Re­
solução, ficando a sua implementação 
condicionada à existência de dotação 
orçamentária para o efeito.

Redigida pelo Exmo. Sr. Ministro Carlos 
Alberto Barata Silva, por delegação do Ex­
mo. Sr. Ministro Presidente.

Brasília, 26 de novembro de 1981. — 
Hegler José Horta Barbosa, Secretário do 
Tribunal Pleno.

Secretaria do Tribunal Pleno

Setor de Processamento
AR-34/80 — Autora: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S/A. — Advogado: Antonio Miguel 
Pereira. — Réu: Charles de Barros Mur- 
dock. — Advogado: Virgílio M. Pinto.

Despacho do Exmo. Sr. Ministro Relator.
"Ouçam-se as partes, no prazo de 10 

(dez) dias subsequentes, para as razões fi­
nais.”

Brasília, 27 de novembro de 1981 — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Relator.

AR-63/80 — Autor: Higino Paulo de Car­
valho. — Advogado: Márnio Fortes de Bar­
ros. — Ré: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos.

Despacho do Exmo. Sr. Ministro Relator.
"Ouçam-se as partes, no prazo de 10 

(dez) dias subseqúentes, para as razões fi­
nais.”

Brasília, 27 de novembro de 1981 — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Relator

AR-66/80 — Autores: Angelina Almeida 
Carreiro e outras. — Advpgado: Sid H. Rie­
del de Figueiredo. — Ré: FEPASA — Ferro­
via Paulista S/A. — Advogados: Antonio 
Miguel Pereira e Maria Cristina Paixão Cor­
tes.
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Despacho do Exmo. Sr. Ministro Relator.
"Verifico que a Ré impugnou — já agora 

com o beneplácito do parecer da douta 
Procuradoria Geral — a inclusão, no pro­
cesso, das Autoras não identificadas pela 
Ré, embora qualificadas nos autos, que fo­
ram relacionadas a fls. 515 dos autos.

Para perfeito esclarecimento da ação em 
todos os seus aspectos, determino qde as 
Autoras, na pessoa de seu douto procura­
dor, sejam intimadas a prestarem os ecla- 
recimentos necessários relativamente às 
mencionadas Autoras.

Tendo em vista a natural dificuldade dos 
procedimentos necessários naquele senti­
do, concedo ás partes interessadas o pra­
zo de vinte (20) dias, contados da intima­
ção.

Após, voltem-se os autos conclusos.”
Em 28 de novembro de 1981 — Mozart 

Victor Russomano, Ministro Relator

AR-26/81 — Autora: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A. — Advogado: Antonio Miguel 
Pereira. — Réns: Alberto Nicioli e outros.

Despacho do Exmo. Sr. Ministro Relator.
"Ouçam-se as partes, no prazo de 10 

(dez) dias subsequentes, para as razões fi­
nais."

Brasília, 27 de novembro de 1981 — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Relator

Setor de Recursos

Intimação

Recurso Extraordinário para o Supremo Tri­
bunal Federal, vista por 5 (cinco) dias ao 
recorrido para impugnar

RR-4070/79 — Recorrente: Rede Ferroviá­
ria Federal S/A — Recorrido: Mário de Frei­
tas

Ao Dr. Geraldo Cesar Franco

Recurso Extraordinário para o Supremo Tri­
bunal Federal, vista por 10 (dez) dias ao 
recorrido para contra-arrazoar

RR-3338/77 —Recorrente: Casa Anglo- 
Brasileira S/A — Modas, Confecções e Ba­
zar — Recorrido: Antonio Campos Sobri­
nho

Ao Dr. Hugo Gueiros Bernardes
Recurso Extraordinário para o Supremo Tri­

bunal Federal, vista por 10 (dez) dias ao 
recorrente para arrazoar

RR-641/78 — Recorrente: Odilla Souto 
Barbosa — Recorrido: Petróleo Brasileiro 
S.A. — PETROBRAS

Ao Dr. José Torres das Neves
RO-AR-499/79 — Recorrentes: Adelaide 

Pureza Vilela e outras — Recorrida: FEPA­
SA — Ferrovia Paulista S/A

Ao Dr. Sid H. Riedel de figueiredo
RO-DC-288/80 — Recorrentes: Empresa 

Brasileira de Telecomunicações S/A — 
EMBRATEL — Telecomunicações de São 
Paulo — TELESP e Companhia Telefônica 
Borba Campo

Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas de Telecomunicações e Ope­
radores de Mesas Telefônicas do Estado 
de São Paulo

Ao Dr. Antonio Vilas Boas Teixeira de 
Carvalho

Referência: AR-3/80 — Autor: Wlademir 
Marinho de Miranda — Ré: Viação Aérea 
São Paulo S/A — VASP

Ao Dr. Ivo Evangelista de Avila
O Ré acima relacionado, fica intimado, 

através do advogado citado, a recolher, no 
prazo legal, as custas arbitradas no proces­
so de Ação Rescisória n? AR-3/80, na im­
portância de Cr$ 2.117,28 (dois mil, cento e 
dezessete cruzeiros e vinte e oito centa­
vos), nesta Secretaria.

Agravo de Instrumento para o Col. Supre­
mo Tribunal Federal, vista, por 5 (cinco) 
dias ao Agravado para contraminutar

TST-17313/81 (ref. RR-4169/80) — Agra­
vante: F.N.V. — Fábrica Nacional de Va­
gões S.A. — Agravados: José Evangelista 
Barbosa e outros

Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva
TST-17.345/81 (ref. RODC-675/80) — Agra­

vante: Sindicato dos Trabalhadores nas In­
dústrias de Produtos Químicos de Cabo 
Frio — Agravado: Companhia de Alcalis

Ao Dr. Nívio de Freitas Silva

Recurso Extraordinário para o Supremo Tri­
bunal Federal, vista, por 5 (cinco) dias ao 
recorrido para impugnar

RO-AR-277/80 — Recorrente: Moacyr Fer­
reira da Costa — Recorrida: Cia. Estadual 
de Aguas e Esgotos — CEDAE

Ao Dr. Antonio Justino de Oliveira Perei­
ra

RO-AR-89/81 — Recorrente: KIBON S.A.
— Indústrias Alimentícias — Recorridos: 
Efigênio Acácio da Silva e outros

Ao Dr. Carlos Odorico Vieira Martins

Recurso Extraordinário para o Supremo Tri­
bunal Federal, vista, por 10 (dez) dias ao 
recorrido para contra-arrazoar

AI-3755/80 — Recorrente: Cia. de Sanea­
mento Básico do Estado de São Paulo —- 
SABESP — Recorridos: Valdir R. Nogueira 
Silveira e outros

A Dra. Marli Cestari
RO-MS-232/81 — Recorrente: Banco do 

Estado de São Paulo S.A. Recorrido: Eg. 1? 
Turma do Eg. TRT da Segunda Região

Ao Recorrido
Agravo de Instrumento para o Col. Supre­

mo Tribunal Federal, vista, por 5 (cinco) 
dias ao agravado para contraminutar

TST-17213/81 (ref. proc. AG-AI-3247/80) — 
Agravante: Rede Ferroviária Federal S/A — 
Agravado: Eduardo Rios Filho

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel
TST-17478/81 (ref. proc. AG-AI-3952/80) — 

Agravante: Rede Ferroviária Federal S/A — 
Agravados: Irineu Moreira da Silva e outros

Aos Drs. Angêlo São Paulo e Vera de São 
Paulo

Primeira Turma

36? AUDIÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO, REALI­
ZADA NO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 
1981.

Relator: Ministro Prates de Macedo.
RR — 11/81. Espécie: Recte.: Maria Elza 

Brant. Recdo.: Banco do Estado de Minas 
Gerais S/A. Advogados: Alino da Costa 
Monteiro e Huqo Gueiros Bernardes.

RR —518/81. Espécie: Recte.: BCN. S/A 
— Empreendimentos e Serviços. Recdo.: 
Suely Braz da Silva. Advogados: Edilberto 
Pinto Mendes e José Torres das Neves.

RR — 1034/81- Espécie: Recte.: Emar 
Garcia. Recdo.: Banco do Estado de Minas 
Gerais S/A. Advogados: José Torres das 
Neves e Hugo Gueiros Bernardes.

RR — 1041/81- Espécie: Recte.: Abílio 
Rodrigues da Silva. Recdo.: Metalúrgica 
São Nicolau S/A. Advogados: Ulisses Rie­
del de Resende e Alberto Pimenta Júnior.

RR — 1045/81- Espécie: Recte.: Aureo 
Pussi e outro. Recdo.: Sadia Comercial 
Ltda. — Advogados: Volie Mendonça Gian- 
notti e S. Riedel de Figueiredo e Clodoaldo 
Ferreira.

RR — 1187/81- Espécie: Recte.: Compa­
nhia Docas do Estado de São Paulo — 
CODESP-Recdo.: José Almeida Elsever e 
outros. Advogados. Eduardo Cacciari e Wil- 
mar Saldanha da Gama Pádua.

RR — 1295/81- Interessados: Recte.: 
Mauro Venturelli e outros. Recd^.: Funda­
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Es­
tatística — IBGE. Advogados: Fábio Belluc- 
ci e Rodrigo Mascarenhas Monteiro.

RR — 1453/81- Interessados: Recte.: 
Evangélica Esther dos Santos. Jack S/A — 
Indústria do Vestuário. Advogados: Wilmar 
Saldanha da Gama Pádua e Paulo Serra.

RR — 1468/81- Interessados: Recte.: Citi- 
bank N.A. Recdo.: Gerson Gonçalves Nu­
nes. Advogados: Assad Luiz Thomé e José 
Torres das Neves.

RR — 1487/81- Interessados: Recte.: Sin­
dicato dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários de Cruz Alta. Recdo.: Banco 
Mercantil de São Pauulo S/A. Advogados: 
José Torres das Neves e Alcides Osmar 
Manara.

RR — 1582/81- Interessados: Recte: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Recdo.: Luiz de 
Souza. Advogados: Luiz Edmundo Campos 
e Walfrido de Souza Freitas.

RR — 1662/81- Interessados: Recte: Se­
bastião Mamedes Ferreira Filho e outros e 
Cia. Agropecuária Santa Helena. Recdos: 
Os mesmos Advogados: Carmélia Coutinho 
e Marcelo Antonio B. Lopes.

RR-1676/81- Interessados: Recte.: Paulo 
Ribeiro de Vasconcellos. Recdo.: Alumínio 
S/A — Extrusão e Laminação. Advogados: 
George Latache Pimentel e Hugo Mósca.

Relator: Exmo. Sr. Min. Fernando Fran­
co.
/3 Al — 2927/81- Interessados: Agte.: An- 
na da Conceição. Agda..: Indústria Brasilei­
ra de Lavanderia Ltda. Advogados: Marcelo 
José Domingues e Antenor Conssenza Fi­
lho.

Al — 3120/81- Interessados: Agte.: Adão 
Vicente Faustino e outros. Agda.: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Advogados: De- 
misthóclides Baptista e Yvan de Gusmão 
França Baptista.

Al — 3137/81- Interessados: Agte.: Fede­
ral de Sseguros S/A- Agda.: Adela Confalo- 
nieri de Lima. Advogados: Luiz Cláudio L. 
Penafiel e Wilmar Saldanha da Gama Pá­
dua.

Al — 3645/81- Interessados: Agte.: Banco 
Itaú S/A. Agdo.: Waltirdes Pereira Carnei­
ro. Advogados: Paulo Renato Vilhena Pe­
reira e José Torres das Neves.

Al — 3649/81- Interessados: Agte.: Sérgio 
Oliveira da Silva — Agdo.: RIOTUR — Em­
presa de Turismo do Município do Rio de 
Janeiro. Advogados: Sérgio Oliveira da Sil­
va e Luiz Carlos Ribeiro.

Al — 4639/81 Interessados: Agte.: Rubens 
Nunes Nascimento. Agda.: Cia. Vale do do 
Rio Doce. Advogados: Celso Soares e João 
de Lima Teixeira Filho.

Al — 4640/81- Interessados: Agte.: UNI- 
BANCO — União de Bancos Brasileiros 
S/A. Agdo.: Elmir Fernandes Quinhones e 
outro. Advogados: Antonio Carlos C. Pala­
dino e Carlos de Oliveira.

AI-4643/81- Interessados: Agte.: Sindica­
to dos Empregados em Empresas de Segu­
ros Privados e Capitalização e de Agentes 
Autônomos de Seguros Privados e de Cré­
dito do Estado do Rio de Janeiro. Agdo.: 
Pecúlio União. Advogados: José Torres 
das Neves e Mário de Mello Figueiredo.

Al — 4656/81- Interessados: Agte.: Fazen­
da Pública do Estado de Sao Paulo. Agda.: 
Nanci dos Santos Fidelis Leal. Advogado: 
Marigildo de Camargo Braga.

Al — 4691/81- Interessados: Agtes.: 
Cecília Luiz Ramalho e outra. Agda.: Petró­
leo Brasileiro S/A — PETROBRAS. Advoga­
dos: João Batista dos Santos e Hugo 
Schiavo.

Al — 4694/81 Interessados: Agte.: Orlan­
do Leite Pereira e outros. Agda.: Rede Fer­
roviária Federal S/A. Advogados: Demis- 
thóclides Baptista e Yvan de Gusmão Fran­
co Baptista.

Al — 4720/81- Interessados: Agte.: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Agdos.: José Nati­
vidade Alves e outros. Advogados: Jose 
Pereira Gorgulho e Darcílo de Miranda Fi­
lho.

Al — 4730/81- Interessados: Agte.: João 
Medina. Agda.: Clínica Visconde Silva Ltda.

Advogados: Oldemar Silva Esteves e Alber­
to Marge.n Matheus.

Al — 4739/81- Interessados: Agte.: Cia. 
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil — 
NOVACAP. Agda.: Isabel Rodrigues de 
Carvalho. Advogados: Sebatião Vital Ferrei­
ra e Paulo Coelho Pereira.

Al — 4790/81- Interessados: Agte.: Bene­
dito Censi. Agdo.: Transformadores União 
Ltda. Advogados: Carlos Manoel Barberan.

Al — 4827/81- Interessados: Agte.: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Agdo.: José Wal- 
ter Solar. Advogados: Arildo Ricardo e Jor­
ge Estefane Baptista de Oliveira.

Al — 4840/81 — Interessados: Agte.: Ney 
Pacheco. Agdo.: Ribeiro, Jung S/A — Ad­
vogados: José Antonio Rodrigues do Canto 
e Emílio Rathfuehs Neto.

Al — 4902/81- Interessados: Agte.: ESCO­
RE — EscolTa, Comércio, Oficina e Repre­
sentações Ltda. Agda.: Leila Maria do Per­
pétuo Socorro Maalhães Mota. Advogados: 
Lasmie Cavalcanti Ribeiro e latir Silva.

Al — 4913/81-lnteressados: Agte.: Cen­
trais Elétricas de Santa Catarina S/A — CE- 
LESC. Agdo.: Dilson Braulino de Campos. 
Advogados: Mauri Dirceu de Araújo Gomes 
e Nestor A. Malvezzi.

RR — 3770/80- Interessado-: Recte:: 
Olívio Martins Netto Filho. Recda.: Cia. Va­
le do Rio Doce. Advogados: Júlio Borges 
Gomíde e Moacir Afonso Andrade-

RR — 101/81 — Interessados: Recte.: A. 
Araújo S/A — Engenharia e Montagens. — 
Recdo.: Luiz dos Santos. — Advogados: 
José Bento Cardoso Vital Filho e Adiba Ca- 
mis.

RR — 659/81 — Interessados: Recte.: 
Construções e Comércio Camargo Corrêa 
S/A. — Recdo.: Antonio'Aranda. — Advo­
gados: Cecília Aparecida de Abreu Moura e 
Ulisses Riedel de Resende.

RR — 1.042/81 —.Interessados: Recte.: 
Companhia Municipal de Transportes Cole­
tivos São Paulo. — Recdo.: Juraci Rezende 
de Campos. — Advogados: Wilson Leite de 
Almeida e Eduardo do Vale Barbosa.

RR — 1.046/81 — Interessados: Recte.: 
Companhia Municipal de Transportes Cole­
tivos. — Recdo.: Agnes Bicha Fernandes. 
— Advogados: Wilson Leite de Almeida e 
S. Riedel de Figueiredo.

RR — 1.192/81 — Interessados: Recte.: 
Nivaldo dos Reis. — Recdo.: Olivetti do 
Brasil S/A. — Advogados: Pedro Carlos 
Sampaio Garcia e J. Granadeiro Guima­
rães.

RR — 1.397/81 — Interessados: Recte.: 
Rede Ferroviária Federal S/A. — Recdo.: 
Wilton Oliveira Gomes. — Advogados: 
Eduardo Silva Cesta e Luiz Tadeu Leite 
Vieira.

RR — 1.583/81 — Interessados: Recte.: 
Ana Maria Scaranei. — Recdo.: Haspa — 
Habitação S. Paulo SJA de Crédito Imobiliá­
rio, — Haspa — Corretora de Câmbio e Va­
lores S/A e Haspa — Corretora e Adminis­
tração de Seguros S/C Ltda. — Advogados: 
José Torres das Neves e Luiz Augusto Fi­
lho.

RR — 1.667/81 — Interessados: Recte.: 
Engenho Terra Preta. — Recdo.: Severino 
Mariano de Santana. — Advogados: José 
Hugo dos Santos e Fernando Gomes de 
Melo.

Relator: Exmo. Sr. Min. Marco Aurélio.
Al — 2.352/81 — Interessados: Sindicato 

dos -Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Campos. — Banco do Brasil 
S/A. — Advogados: José Torres das Neves 
e João Bosco de Medeiros Ribeiro.

Al — 3.622/81 — Interessados: Agte.: 
Banco do Brasil S/A. — Agdo.: Jayme Júlio 
de Freitas. — Advogados : Roberto Rodri­
gues dé Carvalho e Sid Riedel de Figueire­
do.

Al — 4.391/81 — Interessados: Agte.: 
Banco do Brasil S/A. — Agdo.: Antonio de 
Almeida Filho. — Advogados: Roberto Ro­
drigues de Carvalho e S. Riedel de Figuei­
redo.

Al — 4.649/81 — Interessados: Agte.: Jo­
sé Augusto de Oliveira Freire e outros. — 
Agdo.: FEPASA — Ferrovia Paulista S/A. —
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Advogados Ulisses Riedel de Resende e 
Maria Cristina Moreira Cambiaghi.

Al — 4.688/81 — Interessados: Agte.: 
Banco do Brasil S/A. — Agdo.: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários do Sul Fluminense. — Advoga­
dos: Maury Rouéde Bernardes e José Tor­
res das Neves.

Al — 4.713/81 — Interessados: Agte.: Fa­
zenda Pública do Estado de São Paulo. — 
Agdo.: Leiba da Silva e outros. — Advoga­
dos: Jorge Eluf Neto e Raul Schwinden Jú­
nior.

Al — 4.728/81 — Interessados: Agte.: Ar- 
mindo Ferreira Gomes. — Agdo.: Elias Pin­
to Barcellos e Tecnobra S/A. — Advogado: 
Alejandro Bugallo Alvarez.

Al — 4.786/81 — Interessados: Agte.: 
João Octaviano da Silva Pereira. — Agdo.: 
Banco do Brasil S/A. — Advogados: Cley- 
ton Prado e Ronaldo Bretas de Carvalhos 
Dias.

Al — 4.758/81 — Interessados: Agte.: 
Banco do Brasil S/A. — Agdo.: José Luiz 
Antonio de Toloza. — Advogados: Oswaldo 
dos Santos Soares e Rubens de Mendon­
ça.

Al — 4.759/81 — Interessados: Agte.: Jo­
sé Luiz Antonio de Toloza. — Agdo.: Banco 
do Brasil SI A. — Advogados: Rubens de 
Mendonça e Oswaldo dos Santos Soares.

Al — 4.768/81 — Interessados: Agte.: 
Banco do Brasil S/A. — Agdo.: Nelson Vi­
veiros. — Advogados: Oswaldo Moreira An­
tunes e Rubens de Mendonça.

Al — 4.782/81 — Interessados: Agte.: 
PHILIPS do Brasil Ltda. — Interessados: 
Agdo.: Isabel Chiquito Andrade e outra. — 
Advogados: Cassio Mesquita Barros Júnior 
e Cláudio Curi.

Al — 4.820/81 — Interessados: Agte.: Re­
de Ferroviária Federal S/A. — Agdo.: Helio 
DAngelo. — Advogados: Walter Moreira 
Cesar e Jorge Estefane Baptista de Olivei­
ra.

Al — 4.883/81 — Interessados: Agte.: FE- 
PASA. — Agdo.: Afonso Amaro Teixeira e 
outros. — Advogados: Antonio Joaquim de 
Souza e Ulisses Riedel de Resende.

Al — 4.843/81 — Interessados: Agte.: Cia. 
Souza Cruz — Indústria e Comércio. — Ag­
do.: João Antonio Gomes da Silva. — Advo­
gados: Sérgio Schmitt e Helena Araújo 
Abreu.

Al — 4.906/81 — Interessados: Agte.: Jari 
Florestal e Agropecuária Ltda. — Agdo.: 
Odir da Silva Ferreira. — Advogado: Sérgio 
Augusto Andrade Lima.

Al — 4.919/81 — Interessados: Agte.: 
Fundação Leão XIII. — Agdo.: José Pereira 
do Nascimento. — Advogados: João Moniz 
Barreto de Aragão e Paulo Cesar Costeira.

Al — 4.926/81 — Interessados: Agte.: Jo­
sé Júlio Gopfert. — Agdo.: Banco do Brasil 
S/A. — Advogados: Rubens de Mendonça 
e Ruy Armando de Almeida Mello Júnior.

Al — 4.927/81 — Interessados: Agte.: 
Banco do Brasil S/A. — Agdo.: José Júlio 
Gopfert. — Advogados: Ruy Armando de 
Almeida Mello Júnior e Rubens de Men­
donça.

RR — 08/81 — Interessados: Recte.: Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos. — 
Recdo.: Antonio Matias Sutero. — Advoga­
dos: Lucy de Arruda Camargo e Eduardo 
do Vale Barbosa.

RR — 517/81 — Interessados: Recte.: 
FORD Brasil S/A. — Recdo.: Oscar Soares 
e outro. — Advogados: José Ubirajara Pe- 
luso e Wilmar Saldanha da Gama Pádua.

RR — 1.033/81 — Interessados: Recte.: 
José Artem e outros. — Recdo.: FEPASA. 
— Advogados: Ulisses Riedel de Resende 
e Maria Cristina Moreira Cambighi.

rr _ 1.422/81 — Interessados: Recte.: 
Pedro Corrêa e outros. — Recdo.: Compa­
nhia Estadual de Energia Elétrica. — Advo­
gados: Alino da Costa Monteiro e Antonio 
Cervieri e Cerny O. Caetano.

RR — 1.467/81 — Interessados: Recte.: 
Cia. Docas do Estado de São Paulo — CO- 
DESP — Sucessora da Cia. Docas de San­
tos. — Recdo.: Carlos Alves da Silva. —

Advogado: Eduardo Cacciari e Ecio Les- 
creck.

RR — 1.480/81 — Interessados: Recte.: 
Caixa de Previdência dos Funcionários do 
Banco do Brasil e Banco do Brasil S/A; — 
Recdo.: Robinson de Alencar Torres e ou­
tro. — Advogados: Maria R. M. N. Vieira e 
Antonio B. Filho e José Torres das Neves.

RR — 1.486/81 — Interessados: Recte.: 
Alba-Adria S/A Indústrias Reunidas. — 
Recdo.: Dioclecio Ramos Rabelo. — Advo­
gados: Adair Chiapin e Mário Chaves.

RR — 1.516/81 — Interessados: Recte.: 
Cia Docas do Estado de São Paulo — CO- 
DESP — Sucessora da Cia. Docas de San­
tos. — Recdo.: Darcy Jacinto Ferreira. — 
Advogados: Eduardo Cacciari e Ecio Les- 
creck.

RR — 1.540/81 — Interessados: Recte.: 
Banco cio Brasil S/A. — Recdo.: João Vi­
cente. — Advogado: Jorge Paulo de Aguiar 
Esteves.

RR — 1600/81 — Interessados: Recte.: 
FEPASA e Celso Gomes Aguiar e Outros. 
Recdo.: Os Mesmos. José M. Hirato e Ulis­
ses Riedel de Resende.

RR — 1670/81 — Interessados: Recte.: 
Banco do Brasil S/A. Recdo.. José Eze- 
quiel de Lima Fillho. Advs:Jorge Paulo de 
Agiar Esteves e José Miguel de Sales.

RR — 1674/81 — Interessados: Recte.: 
Banco do Brasil S/A. Recdo.: Amaro José 
da Silva e Outros. Advs.: Nilton Maia de Fa­
rias e José Miguel de Sales.

RR — 1776/81 — Interessados: Recte.: 
Banco do Brasil S/A. Recdo.: Miguel José 
de Souza. Advs.: José Francisco de Carva­
lho e José Torres das Neves.

RR — 1804/81 — Interessados: Recte.: 
Banco do Brasil S/A. Recdo.: José Pinto 
de Souza Júnior. Advs.: Oswaldo Moreira 
Antunes e S. Ridel de Figueiredo.

RR — 1985/81 — Interessados: Recte.: 
Banco do Brasil S/A. Recdo.: Walter de Oli­
veira Lins. Advogados: Walter Nery Cardo­
so e José Tórres das Neves.

Relator: Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins.
Al — 3113/81 — Interessados: Age.: Pe­

tróleo Brasileiro S/A — PETROBRAS Ago.: 
Nilce de Carvalho Aguiar. Advogados: 
Cláudio Penne Fernandes e Ulisses Riedel 
de Resende.

Al — 3123/81 — Interessados: Agte.: Ely 
Coutinho. Agdo.: Cia. Siderúrgica Nacio­
nal. Advogados: José Leopoldo Felix de 
Souza e Carlos Frederico Carneiro de Cam­
pos.

Al — 3521/81 — Interessados: Agte.: Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos. Agdo.: 
Conceição de Oliveira Ramos. Advs.: Maria 
Madalena de Oliveira e S. Riedel de Figuei­
redo.

Al — 3578/81 — Interessados: Agte.: Wal- 
demar Barnabé “SP”. Agdo.: Waldomiro 
Cardoso de Andrade. Adv.: Antônio Manuel 
E. P. Falcão.

Al — 4111/81 — Interessados: Agte.: 
Cecílio Maldonato. Agdo.: Cia. Municipal 

- de Transportes Coletivos. Advs.: S. Riedel 
de Figueiredo e Sônia Regina Silva Schrei- 
ner.

Al — 4648/81 —Interessados: Agte.: Duir 
Ribeiro e Outros. Ago.: Wagner Silveira 
Cintra e Outro SP. Adv.: Nevanir de Souza.

Al — 4658/81 — Interessados: Agte.: Fa­
zenda do Estado de São Paulo. AgdoA Jú­
lio Boschini Filho. Advs.: Neer Jorge Jú­
nior e Raul Schwinden Júnior.

Al — 4659/81 — Interessados: te.: Maria 
Angélica Slazar de Fontes Mello. Ago.: VO- 
TEC — Serviços Aéreos Regionais S/A. 
Roberto Barranco e Ag José Veillard Reis.

Al — 4697/81 — Interessados: Age.: Ge­
neral Electric do Brasil S/A. Agdo.: Nildo 
Nunes de Castro. Advs.: Emmanuel Carlos 
e Erineu Edison Maranesi.

Al — 4705/81 — Interessados: Agte.: Fa­
zenda Pública do Estado de São Paulo. Ag­
do.: Maria Aparecida Miguel Guicardi. Adv. 
Jorge Eluf Neto.

Al — 4723/81 — Interessados: Agte.: Ban­
co Brasileiro de Descontos S/A. Agdo.: Os- 
mano José dos Santos. Advs.: Maria Apa­

recida de Oliveira e Silva e José Torres das 
Neves.

Al — 4747/81 — Interessados: Agte.: Oxi- 
teno Nordeste S/A — Indústria e Comér­
cio. Agdo.: Ciro de Almeidda. Advs.: Ajax 
Baleeiro e Nilson Tosta de Araújo.

Al — 4755/81 — Interessados: Age.: San­
ta Bárbara Engenharia S/A. Ago.: David Ro­
drigues de Souza. Advs.: Joselito Rodri­
gues de Miranda Júnior e Frederico G. 
Steinbach Scharmer.

Al — 4781/81 — Interessados: Age.: PHI­
LIPS do Brasil Ltda. Ago.: Vanda Aparecida 
Ventura e Óutra. Advs.: Jorge Penteado 
Kujawski e Cláudio Curi.

Al — 4819/81 — Interessados: Age.: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Ago.: Divino Rodri­
gues Pereira. Advs.: Humberto Marcos Mo­
reira Pessoa e J. S. Ribeiro Neto.

Al — 4832/81 — Interessados: AGte.: Jo­
sé Germano Villar. AGdo.: Banco do Brasil 
S/A. Advs; Rubens de Mendonça e Rober­
to Rodrigues de Carvalho.

Al — 4842/81 — Interessados: Agte.: Cia. 
Estadual de Energia-Elétrica. Ago.: Frederi­
co Antunes. Advs.: João Paulo Ibanez Leal 
e Alino da Costa Monteiro.

Al — 4905/81 — Interessados: Age.: Esta­
do do Amazonas. Ago.: Joana Gomes Pinto 
e Outra. Advs.: Ulysses Coelho de Souza e 
José Coelho Maciel.

Al — 4918/81 — Interessados: Agte.: 
CER-Cia. de Eletricidade do Rio de Janeiro. 
Ago.: Nelson Lopes. Advs.: Hugo Mósca e 
Alino da Costa Monteiro.

RR — 113/81 — Interessados: Recte.: FE­
PASA. Recdo.: João Shivo. Advs.: Antônio 
Miguel Pereira e Ulisses Riedel de Resen­
de.

RR — 729/81 — Interessados: Recte.: 
FITESA-Fiação, Têxteis e Embalagens Plás­
ticas Ltda. Recdo.: Sueli da Silva Hass. 
Advs.: Hamilton Rey Alencastro e Teimo 
Ubirajara Rodrigues.

RR — 1286/81 — Interessados: UNIBAN- 
CO — União de Bancos Brasileiros S/A. 
Recte. Alvimar Gomes da Silva. Rec­
do.Advs.: Wanderley Valladares Gaspar e 
Alino da Costa Monteiro.

RR — 1406/81 — Interessados: Rede Fer­
roviária Federal S/A. Recte. Alvino Gomes 
dos Santos e Outros. Recdo. Eduardo Silva 
Costa e Ulisses Advs.: Riedel de Resende.

RR — 1436/81 — Interessados: Recte.: 
Cia. Transportes Coletivos Municipal. Rec­
do.: Geraldo Gomes dos Santos. Advs.: 
Maria Madalena de Oliveira e S. Riedel de 
Figueiredo.

RR — 1475/81 — Interessados: cte.: Sô­
nia Maria Gomes, cdo.: Pinheiro Neto & 
Cia. Advogados; Dulcino Zorzanelli da Silva 
e Antônio Carlos Gonçalves.

RR — 1482/81 — Interessados: Recte.: 
Rede Ferroviária Federal S/A. Recdo.: Da­
vid Alves Franco. Advs.: Yvan de Gusmão 
França Baptista e Demisthoclides Baptista.

RR — 1510/81 — Interessados: Reecte.: 
Tirso Morelli. Recdo.: S/A Indústrias Reu­
nidas F. Matarazzo. Advs.: Fábio Gambini e 
Antônio Alexandre Rueff.

RR — 1594/81 — Interessados: Recte.: 
Roberto Franco de Oliveira. Recdo.: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Advs.: Geraldo Cé- 
zar Franco e Venina de Castro Vaz.

RR — 1788/81 — Interessados: Recte.: 
Transportadora Babilônia Ltda. Recdo.: 
Adevar Barbosa Dantas. Advs.: José Perez 
de Rezende e Newton Estevão de Amorim.

RR — 192/81 — Interessados: Recte.: An­
tônio José de Souza. Recdo.: UNIBANCO 
— União de Bancos Brasileiros S/A. Advs.: 
José Cláudio Paes da Costa e José Fran­
cisco Vieira Helayel.

RR-2.101/81 — Interessados: Recte.: 
Banco do Estado de Minas Gerais S/A. — 
Recdo.: Gentil Louzada. — Advogados: Hu­
go Gueiros Bernardes e José Torres das 
Neves.

RR-2.401/81 — Interessados: Recte.: CE- 
DAE — Cia. Estadual de Aguas e Esgotos. 
— Recdo.: Heraldir Cordeiro. — Advoga­
dos: Paulo Norberto Hack e Celestino da 
Silva Júnior.

RR-25/81 — Interessados: Recte.: L. Fi­
gueiredo S/A “Administração — Despa­
chos, Representações”, Agências Maríti­
ma, Laurits Lachmann S/A. Linea “C” 
Agência Marítima Ltda., Agência Marítima 
Magnus Ltda. Mac Laren Estaleiros e Servi­
ços Marítimos S/A, Navegação Mansur 
Ltda., Martinelli Agência Marítima S/A 
Agência Marítima Mauá, Moore MC- 
Cormack (Navegação) S/A e CONAN — 
Cia. de Navegação do Norte e Sindicato 
dos Conferentes de Carga e Descarga nos 
Portos do Estado do Rio de Janeiro. — 
Recdos.: Os mesmos. — Advogados: Pe­
dro Musa Julião e Paulo de Barros Lins.

RR-3.133/80 — Interessados: Recte.: Eloi- 
valdo Rosas Ferro e outro. — Recdo.: Joc­
key Club Brasileiro. — Advogados: Alino da 
Costa Monteiro e Hugo Mósca

Relator: Exmo. Sr. Ministro João Wagner.
AI-3.117/81 — Interessados: Agte.: José 

Augusto Monteiro. — Agdo.: SOCIETEC — 
Sociedade Técnica Ltda. — Advogado: Luiz 
Antonio Barreto Lorenzoni.

AI-3.468/81 — Interessados: Agte.: Usina 
Santa Terezinha S/A. — Agdo.: Eraldo Ma­
rinho de Moraes. — Advogados: Paulo Aze­
vedo e Reginaldo Alves de Andrade.

AI-3.559/81 — Interessados: Agte.: Pedro 
Ferreira. — Agdo.: General Motors do Bra­
sil S/A. — Advogados: Carlos Manoel Bar- 
beran e Emmanuel Carlos.

AI-3.655/81 — Interessados: Agte.: João 
Bispo dos Santos. — Agdo.: Rede Ferroviá­
ria Federal. — Advogados: Agnaldo José 
Bahia Monteiro e Eduardo Silva Costa.

AI-4.123/81 — Interessados: Agte.: Valdir 
Dias dos Santos. — Agda.: SELEN — Servi­
ços Técnos Profissionais Ltda. — Advoga­
dos: Leila Azevedo Setta e Oswald Fuerth.

AI-4.646/81 — Interessados: Agte.: SA- 
TRO — Sociedade Auxiliar da Indústria de 
Petróleo Ltda. — Agdo.: Teimo Sodré e ou­
tro. — Advogados: Antonio Cláudio Rocha 
e Celso da Silva Soares.

AI-4.647/81 — Interessados: Agte.: Teimo 
Sodré e outro. — Agdo.: SATRO — Socie­
dade Auxiliar da Indústria de Petróleo Ltda. 
— Advogados: Celso Soares e Antonio 
Claúdio Rocha.

AI-4.692/81 — Interessados: Agte.: Jorge 
Mendes e outros. — Agda.: Rede Ferroviá­
ria Federal S/A. — Advogados: Demisthó- 
clides Baptista e Therezinha Chrysóstomo.

AI-4.701/81 — Interessados: Agte.: SEM- 
CO do Brasil S/A. — Agdo.: Sebastião Silva 
Magalhães. — Advogados: Jorge Penteado 
Kujawski e Ulisses Riedel de Resende.

AI-4.709/81 — Interessados: Agte.: Fa­
zenda do Estado de São Paulo. — Agdo.: 
Nelson Luiz Nobre Rodrigues. — Advoga­
dos: Sonia Sterman e Raul Schwinden Jú­
nior.

AI-4.722/81 — Interessados: Agte.: Rede 
Ferroviária Federal S/A. — Agdo.: José 
Francisco Filho. — Advogados: Adalgisa 
Eugênia de Oliveira Menezes e Múcio Wan­
derley Borja.

AI-4.741/81 — Interessados: Agte.: Cia. 
Agrícola e Florestal Santa Bárbara. — Ag­
do.: José Balbino Eleotério. — Advogados: 
José Cabral e José Caldeira Brant Neto.

AI-4.751/81 — Interessados: Agte.: Banco 
da Bahia Investimentos S/A. — Agdo.: Sin­
dicato dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários da Bahia. — Advogados: 
João Ramos Dantas e Eurípedes Brito Cu­
nha.

AI-4773/81 — Interessados: Agte.: Cons­
truções e Comércio Camargo Corrêa S/A 
— Agdo.: Amador Rocha Parada. Advoga­
da: Cecília Aparecida de Abreu Moura.

AI-4816/81 — Interessados: Agte.: Améri­
co Soares e outro — Agdo.: Cia. de Sanea­
mento Básico do Estado de São Paulo — 
SaBESP. Advogados: Riscalla Abdala Elias 
e Marcelo Antonio Paolilo Guimarães.

AI-4831/81 — Interessados: Agte.: José 
Severino Bezerra — Agdo.: COFAP —Cia. 
Fabricadora de Peças. Advogados: José 
Ortiz e Walter Tonelotto.

AI-4841/81 — Interessados: Agte.: Ro­
drigues Moura & Cia. Ltda. Escritório Farra­
pos — Agdo.: Antonieta Reis dos Santos.
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Advogados: Fernando N. Dorfmann e Car- 
mem M.L. do Amaral.

AI-4904/81 — Interessados: Agte.: Banco 
Nacional S/A — Agdo.: José Antonio da 
Silva Nascimento — Advogda: Ana Maria 
Martins Rios.

AI-4916/81 — Interessados: Agte.: CERJ 
—Cia. de Eletricidade do Rio de Janeiro — 
Agdo.: Thuribio Pereira Ramos — Advoga­
dos: Hugo Mósca e Carlos Arnaldo Ferreira 
Selva.

RR-5571/80 — Interessados: Recte.: Jor­
dão Orlando Silvestre e outra — Recdo.: 
Rubens Aparecido da Silva. Advogados: 
Julio Assumpção Malhadas e João Régis F. 
Teixeira.

RR-107/81 — Interessados: Recte.: CESP 
— Companhia Energética de São Paulo — 
Recdo.: Olga Marrichi — Advogados: Alber­
to Pimenta Junior e Jamil Miouel.

RR-713/81 — Interessados: Recte.: Alber­
to Alves Tâmara — Recdo.: Companhia Es­
tadual de Energia Elétrica — Advogados: 
Wilmar Saldanha da Gama Pádua e Gilberto 
de Oliveira.

RR-723/81 — Interessados: Recte.: De­
partamento Estadual de Portos. Rios e Ca­
nais — Recdo.: João Moreira e outros — 
Renan Valle Machado Bandeira e Ulisses 
Riedel de Resende.

RR-1087/81 — Interessados: Recte.: Lin- 
dolfo Manoel de Souto Neto — Recdo.: EN- 
TEL — Engenharia de Telecomunicações 
Ltda. — Advogados: Nestor Aparecido Mal- 
vezzi e Miguel Ximenes de Melo Filho.

RR-1404/81 — Interessados: Recte.: Re­
de Ferroviária Federal S/A e José Severino 
dos Reis e outros — Recdo.: Os mesmos 
— Advogados: Eduardo Silva Costa e Ulis­
ses Riedel de Resende.

RR-1435/81 — Interessados: Recte.: Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos — Rec­
do.: José Alves de Almeida — Advogados: 
Maria Madalena de Oliveira e S. Riedel de 
Figueiredo.

RR-1481/81 — Interessados: Recte.: LPC 
— Laticínios Poços de Caldas S/A — Rec­
do.: Jocel Luiz Velloso de Oliveira — Advo­
gados: Luiz Carlos Ribeiro e Rodrigo de 
Souza.

RR-1509/81 — Interessados: Recte.: Ga­
briel Biegas — Recdo.: LIGHT — Serviços 
de Eletricidade S/A — Advogados: Miguel 
Carlos Calmon Nogueira da Gama e Gui­
lherme Paes Barreto Brandão.

RR-1593/81 — Interessados: Recte.: Pe­
dro Fernandes de Oliveira — Recdo.: Rede 
Ferroviária Federal S/A — Advogados: Mú- 
cio Wanderley Borja e Venina de Castro 
Vaz.

RR-1648/81 — Interessados: Recte.: Usi­
na Santa Terezinha S/A. Recdo.: Petronilo 
José da Silva e outro — Advogados: Paulo 
Azevedo e Edvaldo Cordeiro dos Santos.

RR-1736/81 — Interessados: Recte.: Oc- 
tavio Alberto Menegaz Recdo.: Cia. Esta­
dual de Energia Elétrica — Advogados: Jo­
sé Francisco Boselli e José Antonio da Cu­
nha.

RR-1793/81 — Interessados: Recte.: Os­
car Teotônio da Silva — Reçdo.: ORBRAM 
— Organização e Brambilla Ltda. — Advo­
gados: Edésio Franco Passos e .Nelson 
Gramázio.

RR-1936/81 — Interessados: Recte.: As­
sociação de Proteção à Maternidade e à In­
fância “Saza Lattes”. Recdo.: Florisvaldo 
Fier — Advogados: Hermindo Duarte Filho 
e Cláudio Antonio Ribeiro.

RR-2142/81 — Interessados: Recte.: Jo­
sé Antonio Machado de Miranda — Recdo.: 
Banco Bamerindus do Brasil S/A e Aurora 
S/A — Planejamento, Serviços e Seguran­
ça — Advogados: Geraldo Roberto C. Vaz 
da Silva e Hélio Gomes Coelho Júnior.

Bras’ilia, 30 de novembro de 1981 — Se­
cretário da 1? Turma, Jorge Aloise.

Audiência de Publicação 
de Acórdãos

Termo da 36? Audiência

REALIZADA EM 02 DE DEZEMBRO 
DE 1981

Aos dois dias do mês de dezembro de 
1981, na Sala das Sessões do Tribunal Su­
perior do Trabalho, onde se achava o Ex- 
mo. Sr. Ministro Marco Aurélio Prates de 
Macedo, comigo servindo de escrivão, que 
esta subscreve, foi pelo Sr. Ministro orde­
nado se abrisse a Audiência, para publica­
ção de Acórdãos. Aberta a Audiência, fo­
ram publicados os seguintes processos:

Tribunal Pleno

RECURSOS ORDINÁRIOS

RO-AR-242/80 — TRT 2? Região. Rei.: 
Min. Prates de Macedo. Recorrentes: José 
Dias de Oliveira e outros. Recorrida: S/A 
Indústrias Reunidas F. Matarazzo. (Advs.: 
S. Riedel de Figueiredo e José Maria de 
Castro Bérnils). (TP-2451 /81).

Decisão: Por unanimidade, negar provi­
mento ao recurso.

EMENTA: Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória desprovido. Trata-se 
de matéria probatória, examinada nas 
instâncias próprias. Nos termos do an­
tigo artigo 800, do CPC a mesma inter­
pretação seletivamente correta, não 
enseja prestação jurisdicional via ação 
rescisória. Aplicação do Prejulgado 49, 
do TST.

RO-AR-250/80 — TRT 2? Região. Rei.: 
Min. Expedito Amorim. Recorrente: Luiz 
Barbosa da Silva. Recorrido: Alexandre 
Portella. (Advs.: Ulisses Riedel de Resen­
de e Pedro Muniz). (TP — 2020/81).

Decisão: Por unanimidade, rejeitar as 
três preliminares argüidas e, no mérito, ne­
gar provimento ao recurso.

EMENTA: Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, a que se nega provi­
mento.

ED-RO-AR-140/81 — TRT 9a Região. Rei.: 
Min. Alves de Almeida. Embargante: Cya- 
namid Química do Brasil S/A. Embargado: 
Gastão Freitas de Melo. (Advs.: Odilon de 
Queiroz Jucá Filho e Edésio Franco Pas­
sos). (TP-2452/8T).

Decisão: Por unanimidade, rejeitar os 
embargos.

EMENTA: Embargos Delcaratórios 
rejeitados face a inexistência de omis­
são alegada.

"Agravos Regimentais com Decisões e 
Ementas de Igual Teor como se Segue:”

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

AG-AI-582/80 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Barata Silva Agravante: Dupont do Brasil 
S/A — Indústrias Químicas. Agravado: 
Francisco Paulo Vitale. (Advs.: José Au­
gusto da Silva Ribeiro Filho e Nelson Pla- 
net Júnior). (TP-2455/81).

AG-AI-3911/80 — TRT 2? Região. ReL: 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco Brasi­
leiro de Descontos S/A. Agravada: Leila 
Izabel Bellomo. (Advs.: Lino Alberto de 
Castro e Caetano Bellomo Neto). (TP- 
2462/81).

AG-AI-4581/80 — TRT 3? Região. ReL: 
Min. Barata Silva Agravante: Rede Ferroviá­
ria Federal S/A. Agravados: Nelson de Oli­
veira e outros. (Advs.: Carlos Roberto O. 
Costa e José Alberto Couto Maciel). (TP- 
2471/81).

AG-AI-494/81 — TRT 5? Região. ReL: Min. 
Barata Silva. Agravante: Rede Ferroviária 
Federal S/A. Agravados: Marlene Seixas 
de Castro e outros. (Advs.: Osmar Fialho e 
Carlos Antunes B. N. Nascimento). (TP- 
2478/81).

Decisão: Unanimemente, nega provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

AG-AI-501/81 — TRT 5? Região. ReL: Min. 
Barata Silva. Agravante: Rede Ferroviária 
Federal S/A. Agravada: Roselita Noelia dos 
Santos. (Advs.: Valéria Medeiros de Albu­
querque e Walfredo de Oliveira Lima). (TP 
n? 2479/81).

AG-AI-620/81 — TRT 9a Região. ReL: 
Min.. Barata Silva. Agravantes: Esso Brasi­
leiro de Petróleo S/A. Agravado: Otávio 
Martins. (Advs.: Márcio Gontijo e Dirceu 
Sodré). (TP-2480/81).

AG-AI-788/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Barata Silva. Agravante: Banco Brasileiro 
de Descontos S/A. Agravado: José Carmi- 
nati. (Advs.: Lino Alberto de Castro e Se­
bastião Lázaro Balbo). (TP-2481 /81).

AG-AI-882/81 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Barata Silva. Agravante: Unibanco — União 
de Bancos Brasileiros S/A. Agravado: Ma­
noel Santana de Matos. (Advs.: Márcio 
Gontijo e David Silva Júnior). (TP-2482/81).

AG-AI-1000/81 — TRT 4a Região. ReL: 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco Itaú 
S/A. Agravado: Uilson Silveira Canabarro. 
(Adv.: Hélio Carvalho Santana). (TP- 
2483/81).

AG-AI-1385/81 — TRT 2a Região. ReL: 
Min. Barata Silva. Agravante: Luzimar Ho- 
nório. Agravado: Banco Real S/A. (Advs.: 
José Torres das Neves e José Ademar Bor­
ges). (TP-2485/81).

AG-AI-1450/81 — TRT 2? Região. ReL: 
Min. Barata Silva. Agravante: Fazenda Pú­
blica do Estado de São Paulo. Agravada: 
Deolinda de Almeida Correia. (Advs.: Adal­
berto Ozório e José Quartucci). (TP- 
2486/81).

AG-RR-3669/79 — TRT 5? Região. ReL: 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco do Es­
tado da Bahia S/A. Agravados: Edward Nu­
nes de Miranda e outros (Adv.: José Maria 
de Souza Andrade e Celso Franco de Sá 
Santoro) (TP-2488/81).

AG-RR-100/80 — TRT 4a Região. ReL: 
Min. Barata Silva. Agravante: Erny Macha­
do de Bittencourt. Agravado: Transforte Sul 
S/A — Transportadora de Valores. (Advs.: 
José Torres das Neves e Elio Carlos En- 
glert). (TP-2495/81).

AG-RR-311/80 — TRT 8? Região. ReL: 
Min. Barata Silva. Agravante: Centrais Elé­
tricas do Pará — CELPA. Agravado: José 
Ramos Pereira. (Advs.: Celso Franco de Sá 
Santoro e Itair Silva) . (TP-2497/81).

AG-RR-1015/80 — TRT 4? Região. ReL: 
Min. Barata Silva. Agravante: José Laner. 
Agravado: Banco Nacional S/A. (Advs.: Jo­
sé Torres das Neves e Carlos Odorico Viei­
ra). TP-2499/81).

AG-RR-1759/80 — TRT 5? Região. ReL: 
Min. Barata Silva. Agravante: Kontik S/A — 
Hotéis e Turismo — Ondina Praia Hotel. 
Agravado: Crispin dos Reis Silva (Advs.: 
José Maria de Souza Andrade e Ulisses 
Riedel de Resende). (TP-2505/81).

AG-RR-2035/81 — TRT 2a Região. ReL: 
Min. Barata Silva. Agravante: Roberto Ho- 
sephik. Agravada: Companhia Comercial e 
Agrícola São Vicente. (Advs.: Antonio Cor­
rêa Marques e Alaor Haddad). (TP-2510/81).

AG-RR-3162/81 — TRT 1? Região. ReL 
Min. Barata Silva. Agravante: Telecomuni­
cações do Rio de Janeiro S/A — TELERJ. 
Agravados: Irineu Granato de Oliveira e ou­
tra. (Advs.: Ana Maria Alencar Lameiro da 
Costa e Newton Marques Coelho). (TP- 
2519/81).

AG-RR-3291/80 — TRT 3? Região. ReL: 
Min. Barata Silva. Agravante: Maria Auxilia­
dora da Silva Mourão. Agravado: Banco do 
Estado de Minas Gerais S/A. (Advs.: Paulo 
Geraldo Corrêa e Hugo Gueiros Bernardes) 
(TP-2522/81).

AG-RR-4192/80 — TRT 1? Região. ReL: 
Min. Barata Silva. Agravante: Cia. de Nave­
gação do Estado do Rio de Janeiro. Agra­
vados: Chrispim das Mercez e outros. 
(Advs.: Dirceu Henrique Silva e Sérgio 
Cury). (TP. n? 2523/81).

Primeira Turma

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-1664/81: TRT — 6? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Usina Santa 
Terezinha S/A. Agravados: Maria do Carmo 
e Josefa Maria da Silva. (Advs.: Henrique 
Fonseca de Araújo e Antônio Rodrigues da 
Silva). (1a T-3104/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA:gravo improvido porque 
não comprovada a ofensa ao art. 11 da 
CLT.

AI-1266/81: TRT — 2? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Álvaro do 
Rio. Agravado: Banco Brasileiro de Des­
contos S/A. (Advs.: Sebastião Lázaro Ba- 
Iho e Cleusa Ribeiro Cardoso). (1? T- 
3103/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido face à 
Súmula 98 do TST.

AI-1168/81: TRT — 5? Região. ReL: Min. 
Marco Aurélio. Agravante: Rede Ferroviária 
Federal S/A. Agravados Ananias Paulo de 
Santana e outros. (Advs.: Eduardo Silva 
Costa e Ulisses Riedel de Resende). (1? T- 
3102/81):

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento pois não atendidos os pressu­
postos de recorribílidade quando da in- 
terposição da revista.

AI-2001/81: TRT — 5? Região. ReL: Min. 
Marco Aurélio. Agravante: Patrimônio Con­
sultoria de Imóveis Ltda. Agravadas: Jorge 
Laranjeira Pímentel. (Advs.: André Barachi- 
sio Lisboa e Albérico da Silva). (1? T- 
3108/81).

Decisão: Unanimerhente, negar provi­
mento ao agrãvo.

EMENTA: Matéria de fato e prova, 
versada na revista. Pressuostos do ar­
tigo 896 da CLT, não ocorrentes. Agra­
vo a que se nega provimento.

AI-2215/81: TRT — 4? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Banco lochpe 
de Investimentos S/A. Agravado: Carlos 
Nelson da Silva Didio. (Advs.: Paulo Serra e 
Ana Maria de Morais Santos). (1? T- 
3109/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de improvido face 
ao Prejulgado 52 do TST.

AI-2536/81: TRT — 1? Região. ReL: Min. 
Marco Aurélio. Agravante: José Joaquim 
da Cunha Guimarães Agravado: Rede Fer­
roviária Federal S/A. (Advs.: Demisthócli- 
des Bapitsta e Yvan de Gusmão França 
Baptista). <1? T-3110/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Situações desiguais de pa­
radigmas e equiparando reconhecidas 
através do exame da prova. Revista 
sem amparo legal. Agravo desprovido.

AI-2543/81: TRT — 3? Região. ReL: 
Min. Fernando Franco. Agravante: Na­
cional Expresso Ltda. Agravadas: Amé- 
lio Monteiro de de Lima e outros. 
(Advs.: Jorge Estefane Baptista de Oli­
veira e Guido Luiz Mendonça Bilhari- 
nho). (1? T-311/81).

Decisão: Unanimemente, negar pro­
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento por envolver revisão de fatos e 
provas (Súmula 126 do TST).

AI-2549/81: TRT — 3? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Agravado: Divino Pastor 
Alves. (Advs.: José Cabral e José Luiz Mar­
tins). (1? T-3113/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento face às Súmulas 42 e 80 do 
TST.
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AI-2556/81: TRT — 6? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Contonifício 
Capibaribe S/A. Agravado: Euclydes Ribei­
ro de Moura Filho. (Advs.: Jairo Aquino e 
Euclydes Ribeiro de Moura Filho). (1? T- 
3115/81).

Decisão: Sem divergência dar provimen­
to ao agravo para que seja processada a re­
vista.

EMENTA: Agravo provido para me­
lhor exame da Revista.

AI-2564/81: TRT — 2? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Agravante: José Carlos 
Mariano. Agravado: Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S/A. (Advs.: S. Riedel 
de Figueiredo e Vera Lúcia Pinto Coelho). 
(1? T-3117/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento face à Súmula 117 do TST.

AI-2599/81: TRT — 2? Região. Rei.: Min. 
Marco 'Aurélio. Agravante: Departamento 
de Aguas e Esgotos de Jundiaí — DAE. 
Agravado: Daniel Antonio Legieri. (Advs.: 
Josué do Prado e Urubatan Salles Palha- 
res). (1? T-3118/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento aò agravo.

EMENTA: Revista denegada por não 
apontada violação de lei e divergência 
jurisprudencial. Despacho que se man­
tém, negando-se provimento ao agra­
vo.
AI-2619/81: TRT-1? Região. ReL: Min. 

Marco Aurélio. Agravante Residência Com­
panhia de Crédito Imobiliário. Agravado 
Paulo Roberto de Barros Batista. (Advs.: 
José Derez de Resende e José Fernando 
Ximenes Rocha). (1? T-3120/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Afirmada a existência do 
salário “complessivo”, por haver a 
Empresa declarado a inclusão das ho­
ras extras no salário, não mais cabe in­
vocar a norma do § 2? do artigo 224 da 
CLT. Agravo desprovido.

AI-2624/81: TRT-2? Região. ReL: Min. Fer­
nando Franco. Agravante FEPASA — Ferro­
via Paulista S/A. Agravados Pedro Diana de 
Paula e outros. (Advs.: Drs. Maria Cristina 
Paixão Cortes e Ulisses Riedel de Resen­
de). (1? T-3122/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento porque sem amparo legal o re­
curso de revista.

AI-2626/81: TRT-2?Região. ReL: Min. Mar­
co Aurélio. Agravante Hospital São Lucas 
de Diadema Ltda. Agravado Maria Marlene 
Almeida Medeiros. (Advs.: Adelmário For- 
mica e Carlos Manoel Pestana de Maga­
lhães). (1? T-3123/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Reconhecimento de rela­
ção de emprego face à prova dos au­
tos. Matéria de fato. Agravo desprovi­
do.

AI-2631/81: TRT-2? Região. ReL: Min. Fer­
nando Franco. Agravantes Belmiro Dancini 
e outros. Agravado Serviço Social do Co­
mércio — SESC — (Adv.: Riscalla Abdala 
Elias). (1?. T-3124/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento com apoio da Súmula'126 do 
TST.

AI-2636/81: TRT-2? Região. ReL: Min. 
Marco Aurélio. Agravante Benedito Fernan­
des. Agravado Buffet Torres Ltda. (Advs.: 
Ailton Trecco e lldélio Martins). (1? T- 
3125/81).

Decisão: Recurso de revista que se apóia 
em dispositivos legais discrepantes da hi­
pótese dos autos. Agravo desprovido.

AI-2642/81: TRT — 3? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Agravante José Bonifá­
cio. Agravado Roberto Giberti (MG). (Advs.: 

J. Moamedes da Costa e Eustáquio da G. 
Quintão). (1? T-3126/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido porque 
matéria fática (Súmula 126). Relação de 
emprege.

AI-2647/81: TRT-3? Região. ReL: Min. 
Marco Aurélio. Agravante Fundação de 
Previdência dos Funcionários do Instituto 
de Resseguros do Brasil — PREVIRB — 
Agravado Sidônio Fonseca. (Advs.: Paulo 
Ernesto Salvo e Antonio Cândido de Seixas 
Netto). (1? T-3127/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Discussão em torno de 
norma empresarial integrada ao contra­
to de trabalho. Aplicação da Súmula n? 
51. Agravo desprovido.

AI-2663/81: TRT-1? Região. ReL: Min. Fer­
nando Franco. Agravante Banco Brasileiro 
de Descontos S/A. Agravado Elisabete Dja- 
nira Lessa. (Advs.: Fernando Figueiredo 
Moreira e Lectícia da Silva Freire). (1? T- 
3132/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento com apoio da Súmula 102 do 
TST

AI-2671/81: TRT-2? Região. ReL: Min. Fer­
nando Franco. Agravante Banco Brasileiro 
de Descontos S/A. Agravado Rosemary 
Barbosa. (Advs.: Maria de Lourdes de Bia- 
se e José Torres das Neves). (1? T- 
3133/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido porque 
sem amparo legal a Revista.

AI-2676/81: TRT-3? Região. ReL: Min. 
Marco Aurélio. Agravante Rede Ferroviária 
Federal S/A. Agravado João Luiz de Melo. 
(Advs.: João Virgílio Sifuentes Costa e Jor­
ge Estefane Baptista de Oliveira). (1? T- 
3134/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Prescrição não reconheci­
da, face à prova dos autos. Aplicação 
do Prejulgado n? 48. Agravo a que se 
nega provimento.

AI-2681/81: TRT-4? Região. ReL: Min. Fer­
nando Franco. Agravante Raul Ferri. Agra­
vado Instituto de Previdência do Estado do 
Rio Grande do Sul — IPERGS (Advs.: Luiz 
Souza Costa e Carlos Cesar Cairoli Pape- 
léo). (1? T-3135/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao'agra vo.

EMENTA: Agravo não provido porque 
sem amparo legal a Revista.

AI-2689/81: TRT-2? Região. ReL: Min. 
Marco Aurélio. Agravante Companhia Muni­
cipal de Transportes Coletivos. Agravado 
José Paulino dos Santos. (Advs.: Maria Ma­
dalena de Oliveira e Dilma Maria Toledo). 
(1? T-3137/81).

Decisão: Não conhecer do agravo, unani­
memente.

EMENTA: Agravo não conhecido por 
intempestivo.

AI-2695/81: TRT-4? Região. ReL: Min. Fer­
nando Franco. Agravante Companhia Sul- 
Riograndense de Comércio de Eletrodo­
mésticos . Agravado Wilson Veiga Pereira. 
(Advs.: Luiz Souza Costa e Tarso Fernando 
Genro). (1?T-3139/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA. Agravo a que se nega pro­
vimento porque desfuntamentado o re- 
purso de revista.

AI-2728/81: TRT-8?Região. ReL: Min. Fer­
nando Franco. Agravante Banco do Brasil 
S/A. Agravados Orlando Rodrigues Paes e 
outros. (Adv.: Jamil Moreno Sales). (1? T- 
3142/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento com apoio no art. 896, § 4? da 
CLT.

AI-2758/81: TRT-2?Região. ReL. Min. Mar­
co Aurélio. Agravante Asenate do Nasci­
mento Santos. Agravado Metalúrgica Vul­
cão S/A. (Advs.: Ulisses Riedel de Resen­
de e Francisco Prado Alves). (1? T-3147/81).

Decisão: Dar provimento ao agravo, para 
que seja processada a revista, unanime­
mente.

EMENTA: Revista que se apóia em 
divergência jurisprudencial. Agravo 
provido.

AI-2763/81: TRT — 4? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Agravante Clovis Gotuz- 
zo Russomano. Agravado Espólio de Irineu 
Madeira Machado. (Adv.: Dr. Luiz Rodolfo 
Pedrotti). (1? T-3148/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido face ao § 
4? do art. 896 da CLT.

AI-2766/81: TRT-4? Região. ReL: Min. Fer­
nando Franco. Agravante PIRELLI S/A — 
Companhia Industrial Brasileira. Agravado 
Nereu Antonio Carvalho. (Advs.: Marco An­
tonio Waick Oliva e Carlos F.P. Araújo). (1? 
T-3150/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento porque sem amparo legal a 
Revista.

AI-2785/81: TRT-1? Região. ReeL Min. 
Marco Aurélio. Agravante Ailton Mendon­
ça. Agravado Rede Ferroviária Federal S/A 
— (Superintendência Regional Rio de Ja­
neiro). (Advs.: Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua e Sebastião de Mattos Filho). (1? T- 
3153/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Pressupostos diversos en­
tre o julgado e os arestos apontados. 
Ausência de divergência. Agravo não 
provido.

AI-2786/81: TRT-1? Região. ReL: Min. Fer­
nando Franco. Agravante: Banco do Brasil 
S/A. Agravado Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Itape- 
runa. (Advs.: Maury Rouéde Bernardes e 
José Tôrrres das Neves). (1? T-3154/81).

Decisão: Sem divergência não conhecer 
do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido por­
que deserto.

AI-2790/81: TRT — 2?Regiâo. ReL: Min. 
Fernando Franco. Agravante Sebastião Lo­
pes. Agravado ULTRALAR S/A — Apare­
lhos e Serviços. (Advs.: Hiroshi Hirakawa e 
Suely Fassio). (1? T-3155/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento com base nas Súmulas 98 e 
126 do TST.

AI-2800/81: TRT — 2? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Agravante Hugo Santa­
na. Agravado Eletropaulo — Eletricidade de 
São Paulo S/A. (Advs.: Armino Costa Filho 
e Pedro Augusto Musa Julião). (1? T- 
3159/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento com apoio na Súmula 126 do 
TST.

AI-2816/81: TRT-9? Região. ReL: Min. Fer­
nando Franco. Agravante Transportadora 
Frigor Ltda. Agravado Osmar Fucks. 
(Advs.: Hélio Gomes Coelho Júnior e Pe­
dro Paulo Pamplona). (1? T-3162/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento porque sem amparo legal a 
Revista.

AI-2822/81: TRT-2? Região. ReL: Min. 
Marco Aurélio. Agravante Clinica e Pronto 
Socorro São Joroe Ltda. Agravado Marcos 

Pereira. (Advs.: Argemiro Gomes e Lucy de 
Arruda Camargo). (1? T-3164/81).

Decisão: Dar provimento ao agravo, para 
que seja processada a revista, unanime­
mente.

EMENTA: Negado o pagamento da 
dobra salarial por contestada a relação 
de emprego. Havendo divergência ju­
risprudencial deve ser provido o agra­
vo.

AI-2859/81: TRT-2? Região. ReL: Min. Fer­
nando Franco. Agravantes João Alves Ba­
tista e outros. Agravado Siderúrgica J. L. 
Aliperti S/A. (Adv.: Ulisses Riedel de Re­
sende). (1? T-3166/81).

Decisão: Dar provimento ao agravo, para 
que seja processada a revista, unanime­
mente.

EMENTA: Agravo a que se dá provi­
mento para melhor exame da Revista.

AI-2876/81: TRT — 1? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Agravante — COFRELAR 
— Associação de Poupança e Empréstimo. 
Agravado Valdemar Bezerra Filho. (Advs.: 
Paulo Renato Vilhena Pereira e Osório Sér­
gio de Souza Barros). (1? T-3242/81).

Decisão: Sem divergência dar provimen­
to ao agravo, para que seja processada a 
revista.

AI-2901/81: TRT — 2? Região. ReL: 
Min. Alves de Almeida. Agravantes El- 
so Alves de Lima e outros. Agravado 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos. (Advs.: Oswaldo Pizardo e 
Maria Madalena de Oliveira). (1? T- 
3243/81).

Decisão: Unanimemente, negar pro­
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento face aoprevisto na Súmula 72 
do TST.

Recursos de Revistas

RR-2154/79: TRT — 4? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Recorrente Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. Recorrido 
Aníbio Gomes da Rocha. (Advs.: Erica 
Schaefer e José Francisco Boselli). (1? T- 
3171/81).

Decisão: Sem divergência conhecer 
da revista e por maioriadar-lhe provi­
mento para julgar improcedente a 
ação.

EMENTA: A existência de quadro de 
carreira válido exclui o direito à ação 
de equiparação salarial. Revista conhe­
cida e provida.

RR-2293/79: TRT — 4? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Recorrentes João Eugê­
nio de Brito e outros. Recorrido Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. (Advs:Alino 
da Costa Monteiro e Ivo Evangelista de Ávi­
la). (1?T-3172/81).

Decisão: Por maioria, não conhecer da 
revista, pelas Súmulas 58 e 103.

EMENTA: Revista não conhecida por 
aplicação das Súmulas 58 e 102.

RR-2294/79: TRR — 4? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Recorrente Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. Recorrido 
Valdomiro Pereira de Almeida. (Advs.: Ivo 
Evangelista de Avila e Alino da Costa Mon­
teiro). (1? T-3173/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para julgar im­
procedente a ação.

EMENTA: Válido o quadro e carreira, 
inviável a equiparação salarial, de acor­
do com o § 2? do art. 461 da CLT. Revis­
ta conhecida e provida.

RR-2476/79: TRT9? Região. ReL: Min. Al­
ves de Almeida. Recorrente: Nestor de Oli­
veira. Recorrida: Fábrica de Tecidos Carlos 
Renaux S/A. (Advs.: José Francisco Bosel­
li e José Maria de Souza Andrade). (1? T- 
3065/81).

Decisão: Sem divergência não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida fa­
ce a Súmula 98.
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RR-4523/79: TRT 4? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco.Recorrente: Manoel Var­
gas Gonçalves. Recorrido: Forjas Taurus 
S/A. (Advs.: Wilmar Saldanha da Gama Pá- 
dua e Hugo Gueiros Bernardes e Harleine 
Gueiros B. Dias). (1? T-3179/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para tornar 
subsistente sentença da MM. Junta, na 
parte referente às diferenças de aviso pré­
vio, 13? salário de 1977 e férias vencidas 
proporcionais.

EMENTA: Revista conhecida e provi­
da em respeito aos arts. 512 e 515 do 
CPC: “Tantum Devolutum Quamtum 
Appellatum". O recurso devolve ao Tri­
bunal apenas a matéria impugnada.

RR-734/80: TRT2? Região. Rei: Min. Fer­
nando Franco. Recorrentes: Salvador Luisi 
e Banco Econômico S/A. Recorridos: os 
mesmos. (Advs.: José Torres das Neves e 
José Maria de Souza Andrade). (1? T- 
3244/81).

Decisão: Sem divergência não conhecer 
da revista do empregado e por maioria, co­
nhecendo do apelo do Banco, no mérito, 
dar-lhe provimento para que sejam deduzi­
das as quantias já pagas a título de horas 
extras, conforme pedido inicial.

EMENTA: Revista do empregado não 
conhecida. Do Banco conhecida em 
parte e nesta, provida.

RR-1481/80: TRT5? Região. Rei.: Min. Fer­
nando Franco. Recorrente: EMBASA- 
Empresa Baiana de Aguas e Saneamento 
S/A. Recorrido José Geraldo Barreto. 
(Advs.: Edison Casal e Rabi Resedá). (1? T- 
3181/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e negar-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida, porém 
desprovida.

RR-2203/80: TRT5? Região. Rei.:Mín.Fer­
nando Franco. Recorrente: Edina Arize 
Santos. Recorrida: COEGA-Clínica Odonto- 
lógica Especializada de Salvador. (Advs.: 
Fernando Brandão Filho e Geraldo Lemos 
do Couto). (1? T-3182/81).

Decisão: Por maioria, conhecer da revis­
ta pela preliminar e dar-lhe provimento, pa­
ra queTetornem os autos ao TRT de origem 
e profira outro julgamento na forma da lei.

EMENTA: Revista conhecida e que 
se dá provimento pois ofende os arts. 
93 e 118 da Loman a Convocação de 
Juiz que não seja apenas para compor 
o quorum de julgamento, funcionando 
e sendo sorteado como Revisor.

RR-2547/80: TRT 4? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Jorge Alber­
to Vieira de Jesús. Recorrido: Cia. de Habi­
tação do Estado do Rio Grande do Sul. 
(Advs.: Ulisses Riedel de Resende e Ro­
berto Stephanou). (1? T-3183/81).

Decisão: Por maioria, conhecer da revis­
ta, e no mérito, por unaniminegar-lhe provi­
mento.

EMENTA: Revista conhecida mas a 
que se nega provimento pois sendo as 
diárias inferiores a 50% do salário, não 
o integram.

RR-2806/80: TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Armco do 
Brasil S/A — Indústria e Comércio. Recor­
rido: Sebastião Manoel da Costa. (Advs.: J. 
Granadeiro Guimarães e Luiz E. Arruda 
Barbosa e outro) (1? T-3247/81).

Decisão: Por maioria, conhecer da revis­
ta apenas quanto ao valor salarial para cál­
culo das diferenças, e no mérito, dar-lhe 
provimento para admitir o salário-base da 
época da transação.

EMENTA: Revista conhecida em par­
te e a que se dá provimento porque o 
valor do salário para cálculo das dife­
renças de indenização deve ter por ba­
se o vencimento percebido à época da 
transação e opção pelo FGTS, data em 
que paga a indenização, e não da res- 
cião contratual, pois, a partir daquele 
momento, extinguiu -se o direito à in­
denização face à opção pelo FGTS.

RR-2824/80: TRT 5? Região. Rei.: Min. 
Prates de Macedo. Recorrente: Banco Ba- 

merindus do Brasil S/A. Recorrido: Miguel 
Arcanjo de Souza. (Advs.: Antonio Zanini 
Pereira e José Torres das Neves) (1? T- 
3023/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para anular o 
processado, excliúda a inicial.

EMENTA: Revista conhecida e provi­
da. Aplicação da Súmula 122.

RR-2832/80: TRT 5a Região. Rei.: Min. Al­
ves de Almeida. Recorrente: Rede Ferro­
viária Federal S/A. Recorridos: Otoniel Al­
ves de Andrade e Outros. (Advs.: Carlos 
Frederico Machado Neto e Arlene Pereira 
Chagas) (1? T-3025/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-3110/80: TRT 2? Região. Rei.: Min. 

Fernando Franco. Recorrente: Banco do 
Brasil S/A. Recorrido: Humberto Vicente 
Del Nero. (Advs.: Dilson Furtado de Almei­
da e S. Riedel de Figueiredo) (3? T-3186/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, dar-lhe provimento 
parcial para excluir da condenação o abono 
produtividade limitado o benefício ao teto 
do cargo efetivo, imediatamente superior, 
respeitada a média dos últimos doze me­
ses, in casu.

EMENTA: Revista conhecida e provi­
da em parte.

RR-3117/80: TRT 1? Região. Rei.: Min. Al­
ves de Almeida. Recorrente: Cia. Estadual 
de Aguas e Esgotos-CEDAE. Recorrido: Ju- 
not Abi-Ramia Antonio. (Advs.: Antonio 
Justino de Oliveira Pereira e Alino da Costa 
Monteiro) (1? T-3028/81).

Decisão; Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-3222/80: TRT 2? Região. Rei.: Min. Al­

ves de Almeida. Recorrente: Fazenda Pú­
blica do Estado de São Paulo. Recorridas: 
Maria Aparecida Silvério Suardi e outra. 
(Advs.: Fernando Whitacker de Carvalho e 
Raul Schwinden Júnior) (1? T-3029/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para, declaran­
do a incompetência da Justiça do Trabalho, 
remeter os autos à Justiça Comum do Esta­
do de São Paulo, considerados nulos so­
mente os atos decisórios.

EMENTA: Recurso conhecido por 
violação e provido.
RR-3425/80: TRT 1? Região. Rei.: Min. 

Alves de Almeida. Recorrente: Pedro de 
Albuquerque Maranhão. Recorrido: Petró­
leo Brasileiro S/A — Petrobrás. (Advs.: Jo­
sé Torres das Neves e Ruy Jorge Caldas 
Pereira) (1? T-3249/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-3454/80: TRT 1? Região. Rei.: Min. Al­

ves de Almeida. Recorrente: Moisés Perei­
ra. Recorrido: União de Bancos Brasileiros 
S/A. (Advs.: José Cláudio Paes da Costa e 
Mareio Gontijo) (1? T3068/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer de 
revista e por maioria, dar-lhe provimento 
parcial para deferir o pagamento das 7? e 8? 
horas com a integração nas férias, 13? salá­
rio e nas horas além das oito.

EMENTA: Recurso conhecido e par­
cialmente provido.

RR-3460/80: TRT 6? Região. Rei.: Min. Al­
ves de Almeida. Recorrente: Usina Caten- 
de S/A. Recorrido: Amaro José Sebastião. 
(Advs.: Hélio Luiz F. Galvão e Floriano Gon­
çalves de Lima) (1? T-3030/81).

Decisão: Conhecer da revista e dar-lhe 
provimento parcial para conceder o paga­
mento do salário-familia, a partir da data do 
contrato de trabalho e na forma da certião 
de nascimento apresentada, unanimemen­
te.

EMENTA: Recurso conhecido e dado 
parcial provimento para deferir o 
salário-familia, a partir do contrato de 
trabalho, na forma das Certidões de 
Nascimento apresentadas.

RR-3574/80: TRT 4? Região. Rei.: Min. Al­
ves de Almeida. Recorrente. Carlos Renato 
de Souza. Recorrido: Aços Finos Piratini 
S/A. (Advs.: Carlos Arnaldo Ferreira Selva 
e Hugo Gueiros Bernardes e Harleine 
Gueiros B. Dias) (1? T-3069/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-3582/80: TRT 1a Região. Rei.: Min.Fer­

nando Franco. Recorrente: Rede Ferroviá­
ria Federal S/A (Superintendência Regio­
nal Rio de Janeiro-SR3). Recorrida: Geisa 
Maria Gonçalves Vianna. (Advs.: Paulo Ro­
drigues Sobrinho e Demisthóclides Baptis- 
ta) (1? T-3189/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a licença- 
prêmio.

EMENTA: Ilegal a conversão da 
lícença-prêmio em pecúnia. Revista co­
nhecida e a que se dá provimento.

RR-3621/80: TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Pedro de 
Carvalho Mattos. Recorrido: Petróleo Brasi­
leiro S/A — PETROBRÁS. (Advs.: Alino da 
Costa Monteiro e Ruy Jorge Caldas Perei­
ra) (1? T-3190/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, negar-lhe provimen­
to.

EMENTA: Não há direito à gratifica­
ção de férias, instituída por norma re­
gulamentar, quando não há o gozo das 
mesmas e ocorrer rescisão contratual, 
caso em que as férias são indenizadas.

RR-3633/80: TRT 2? Região. Rei.: Min. Al­
ves de Almeida. Recorrente: Ademir de La­
ra Castro. Recorrida: Cia Docas de Santos. 
(Advs.: Wilmar Saldanha da Gama Pádua e 
Eduardo Cacciari) (1? T-3071 /81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
/1RR-3807/TRT 6? Região. Rei.: Min.Alves 
de Almeida. Recorrente: Usinas Pumaty 
S/A. Recorrida: Nilza Francisca de Oliveira. 
(Advs.: Albino Queiroz de Oliveira Jr. e Flo­
riano Gonçalves de Lima). (1? T. n? 
3033/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Matéria disciplinada por 
Súmula do TST, no caso a de n? 57, não 
justifica a revista. Recurso não conhe­
cido.
/F3P RR-3838/8 TRT 4? Região. Rei.: 
Min. Fernando Franco. Recorrentes: 
Altair Gazzana e outros. Recorrida: Cia. 
Estadual de Energia Elétrica (Advs.: 
Alino da Costa Monteiro e Cerny Outei- 
ral Caeta). (1? T-3193/81).

Decisão: Por maioria, não conhecer 
da revista pelas Súmulas 58 e 103.

EMENTA: Revista nnão conhhecida 
face ás Súmulas 58 e 103.

RR-3851/80: TRT 4? Região. Rei.: Min. Al­
ves de Almeida. Recorrente: Cloyis Rober­
to de Magalhães Francisconi. Recorrida: 
Maria Helena Vianna. (Advs.: Delcy V. Fer­
nandes e Mozart Pereira da Cunha). (1? T- 
3036/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para que retor­
nem os autos ao TRT de origem e aprecie o 
mérito, como entender de direito.

EMENTA: Sendo o depósito feito 
dentro do prazo recursal, não há que 
falar-se em deserção. Recurso conhe­
cido e provido a fim de possibilitar o 
Tribunal Regional julgar o mérito como 
de direito.

RR-3859/80: TRT 4a Região. ReL: Min. Al­
ves de Almeida. Recorrente: Maria Ignez 
da Silva Ernest. Recorrida: Indústria do 
Vestuário Renner Ltda. (Advs.: Carlos Ar­
naldo Ferreira Selva e Paulo Serra). (1? T- 
3037/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento parcial para deferir o pagamen­
to de 25% (vinte cinco por cento).

EMENTA: Recurso conhecido e pro­
vido para, aplicando a Súmula 85, man­
dar pagar o adicional de 25%.

RR-3888/80 —»TRT 3? Região. Rei.: Min. 
Alves de Almeida. Recorrentes Sebastião 
Engrácio Pereira e Outros. Recorrida Rede 
Ferroviária Federal S/A. (Advs.: Petronio 
Muzzi do Espírito Santo e Murilio Brasil). 
(1? T-3038/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para julgar 
procedente a ação, aos reclamantes não 
atingidos pela prescrição.

EMENTA: Revista conhecida e a que 
se dá provimento.

RR-4016/80: — TRT 1? Região. ReL: Min. ' 
Alves de Almeida. Recorrente: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários do Sul Fluminense. Recorrido: 
Banco do Estado de Minas Gerais S/A. 
(Advs.: Olavo de Castro e Ivo Brauna) (1? T- 
3041/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para julgar procedente a ação.

EMENTA: Recurso conhecido e pro­
vido.

RR-4021/80: — TRT 9a Região. ReL: 
Min. Prates de Macedo. Recorrentes: 
Antônio Pedro Marcolino e Outros e 
Cia. Siderúrgica Nacional. Recorridos: 
Os Mesmos. (Advs.: Nestor Aparecido 
Malvezzi e Amo Duarte). (1? T-3334/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer 
da revista da empresa e dar-lhe provi­
mento para determinar o retorno dos 
autos ao TRT de origem a se proceda 
novo julgamento, anulando os atos de­
cisórios e partir, do acórdão de fls. 
155/158).

EMENTA: Revista conhecida e provi­
da, face à RA 46/80 do TST. que trata 
de convocação de Juiz da Junta.

RR-4.167/80 —'TRT.2? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco? Recorrente: Cia. Munici­
pal de Transportes Coletivos, Recorrido: 
Américo de Cicco. (Advs.: José Alberto 
Couto Maciel e S. Riedel de Figueiredo) (1? 
T-3196/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para julgar im­
procedente a ação<

EMENTA: Revista conhecida e provi­
da nos termos da Súmula 97 do TST.

RR-4246/80 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Alves de Almeida. Recorrente Fazenda Pú­
blica do Estado de São Paulo. Recorrida: 
Edith Alves Moreira. (Advs.: Sérgio Pinho 
Carvalho e Pedro Ponciano Redigolo) (1? T- 
3045/81):

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para, julgando 
incompetente a Justiça do Trabalho, reme­
ter os autos, á "Justiça do Estado de São 
Paulo, considerados nulos somente os 
atos decisórios.

EMENTA: Recurso conhecido por 
violação e provido, nà forma da iterati- 
va jurisprudência do TST.

RR-4321/80: — TRT 4? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Adolpho Cu­
nha da Silva Júnior. Recorrida: Cia.. Esta­
dual de Energia Elétrica — CEEE. (Advs.: 
Wilmar Saldanha da Gama Pádua e Gilberto 
de Oliveira) (1? T-3198/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para tornar 
subsistente sentença vestibular.

EMENTA: Revista conhecida e provi­
da nos termos da Súmula 76 do TST.

RR-4339/80: — TRT 9? Região. ReL: Min. 
Alves de Almeida. Recorrente: Ercilio Fer­
nandes. Recorridos: VIGIBRAS-Empresa 
Brasileira de Vigilância Ltda. Banco Itaú 
S/A e Banco Brasileiro de Descontos S/A. 
(Advs.: Ulisses Riedel de Resende. Nelson 
Gramazio, Gastão Fernando Paes de Bar- 
ros e José Carlos Farah) (1? T-3049/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, negar-lhe provimen­
to.

EMENTAI.:— TRT 2? Região. Re Re­
vista conhecida e a que se nega provi­
mento. b.nMin. Alves de Almeida. Re­
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corrente: Geraldo Gomes dos Santos. 
Recorrida: Mercearia Bar e Lanchonete 
Marqueza do Nordeste Ltda. (Advs.: 
Erineu Edison Maranesi e Geraldo Luiz 
Rinaldi) <1? T-3074/81).

Decisão: Sem divergência, não co­
nhecer da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido 
por desfundamentado.

RR-4497/80 — TRT 8a Região. Rei.: Min. 
Alves de Almeida. Recorrente: Estado do 
Amazonas. Recorrida: Marly Firmo de Sou­
za Lima. (Advs.: Ulysses Coelho de Souza 
e José Coelho Maciel) (1? T3076/81):

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-4520/80: — TRT 1? Região. Rei.: Min. 

Prates de Macedo. Recorrente: CEDAE — 
Cia. Estadual de Aguas e Esgotos. Recorri­
do: Pedro Ferreira Prado (Advs.: Paulo Nor- 
berto Hack e Wilmar Saldanha da Gama Pá- 
dua) (1? T-3337/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida 
pois, a estabilidade contratual torna in­
viável as vulnerações apontadas.

RR-4570/80 — TRT 2a Região. Rei.: Min. 
Alves de Almeida. Recorrente: Çaloroil Co­
mercial de Derivados de Petróleo Ltda. Re­
corrido: Hélcio Barbosa Xavier. (Advs.; 
Francisco Gonçalves Neto e João Medeiros 
Gamboa) (1? T-3077/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por 
intempestiva.

RR-4573/80 — TRT 1? Região. Rei.: Min. 
PW^73^«) -^^Red^rWfl’«tra­
tes de Macedo. Recorrente: Manoel Alves 
Farias. Recorrida: Cia. Docas do Rio de Ja­
neiro. (Advs.: Ulisses Riedel de Resende e 
lldélio Martins) (1? T-2636/81).

Decisão: Por maioria, não conhecer da 
revista.

EMENTA: Revista não conhecida fa­
ce ao art. 896, alineas “a” e “b” da 
CLT.

RR-4674/80 — TRT 4a Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Recorrentes: Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S/A e BANRI- 
SUL — Processamento de Dados Ltda. Re­
corrido: Loreni lone Diehl. (Advs.: José Al­
berto Couto Maciel e Edmar Amado de 
Castro e Olavo de Castro) (1? T-3199/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista do Banco e por maioria, dar-lhe pro­
vimento para exclui-lo da lide, e, quanto ao 
apelo do BANRISUL. por unanimidade, de­
le não conhecer.

EMENTA: Revista conhecida e a que 
se dá provimento em parte para excluir 
da ação o Banco por não comprovada a 
condição de bancária da reclamante.

RR-4688/80 — TRT 6? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Usina Ca- 
tende S/A. Recorridos: Rafael Antônio Ca­
valcanti e Outros. (Advs.: Hélio Luiz F. Gal- 
vão e Floriano Gonçalves de Lima) (1? T- 
3201/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida 
porque sem amparo no art. 896 da CLT.

RR-4710/80 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Alves de Almeida. Recorrente: Klabin Ir­
mãos & Cia. Recorrido: Sindicato dos Con­
dutores de Veiculos Rodoviários e Traba­
lhadores em Transportes Urbanos de Pas­
sageiros no Município do Rio de Janeiro. 
(Advs.: Carlos Roberto Fonsêca de Andra­
de e S. Riedel de Figueiredo) (1? T- 
3079/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e negar-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e a que 
se nega provimento.

RR-4714/80 — TRT 1a Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Lourival 
Corréia de Melo e Outros. Recorrida: Cia. 
de Transportes Coletivos do Estado do Rio 

de Janeiro. (Advs.: S. Riedel de Figueiredo 
Sérgio Augusto Fontenele Lima) (1? T- 
3203/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida 
porque a divergência acostada não re­
trata a hipótese admitida pelo Regio­
nal.

RR-4728/80 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Alves de Almeida. Recorrente: Marly Apa­
recida Mattos. Recorrida: Mason Confec­
ções Ltda. (Advs.: Mário Barboza da Silva e 
Luzia Queiroz de Oliveira) (1 ? T-3081 /81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento parcial para 
deferir o salário maternidade com base no 
Prejulgado 14.

EMENTA: Recurso conhecido ape­
nas em relação ao salário maternidade 
e provido para deferi-lo na forma do 
Prejulgado 14 do TST.

RR-4733/80 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Alves de Almeida. Recorrente: Trw Gem- 
mer do Brasil S/A. Recorrido: José Carlos 
de Araújo. (Adv.: Rubens Ragazzo e Elso ' 
Henriques) (1? T-3082/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-4747/80 — TRT 2? Região. ReL: Min. 

Prates de Macedo. Recorrente: Osvaldina 
Marinho Lima Vieira; Recorrida: Fiação e 
Tecelagem Campo Belo S/A. (Advs.: Arthur 
Vallerini e Maria Angela Jorge) (1? T- 
2866/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida fa­
ce ao teor do art. n?, § 5?, do Decreto 
75.207/75 é vedada a acumulação do 
salário-maternidade com o auxílio- 
enfermidade quando o empregado está 
em gozo deste último benefício.

RR-4815/80 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Prates de Macedo. Recorrentes: Rede Fer­
roviária Federal S/A (Superintendência Re­
gional Rio de Janeiro — Sr-3) e Walter Gi- 
raldelli Micheli e Outros. Recorridos: Os 
Mesmos. (Advs.: Paulo Rodrigues Sobri­
nho e Antônio da Cruz) 0? T-2639/81

Decisão: Sem divergência, conhecer de 
ambas as revistas ç, no mérito, por maio­
ria, negar-lhe provimento.

EMENTA: Recurso do empregado: 
conhecido e negado provimento. 
Recurso da empresa: Conhecido par­
cialmente e negado provimento.

RR-4842/80 — TRT 4? Região. ReL: Min. 
Alves de Almeida. Recorrentes: Carlos Al­
berto Calage Cidade e Banco do Brasil 
S/A. Recorridos: Os Mesmos. (Advs.: Ma­
ria Lúcia Vitorino Borba e Floriano Rodri­
gues Guterres) (1? T-3083/81).

Decisão: Sem divergência não conhecer 
da revista da empresa e em conhecendo 
do apelo do empregado, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento parcial para ga­
rantir a complementação de aposentadoria 
na base de trinta-trinta avos.

EMENTA: Recurso do reclamante co­
nhecido parcialmente e a que se dá 
provimento. Recurso do reclamado não 
conhecido.

RR-4843/80 — TRT 4? Região. ReL: Min. 
Prates de Macedo. Recorrente: João Getú- 
lio Dutra. Recorridos: Petróleo Brasileiro 
S/A-PETRO BRAS e Outra. (Advs.: Laci Ug- 
hini e Ruy Jorge Caldas Pereira) (1? T- 
3204/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e negar-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e des­
provida, face ao art. 2? da Lei 6.019/74. 
A instância da porva reconheceu pre­
sentes os requisitos que configuram o 
trabalho temporário.

RR-4893/80 — TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Alves de Almeida. Recorrente: Satro — 
Sociedade Auxiliar da Indústria de Petróleo 
Ltda. Recorrido: Pedro de França Mendon­
ça. (Advs.: Antônio Claúdio Rocha e New- 
ton Almeida) (1? T-3054/81).

Decisão: Por maioria, não conhecer da 
revista.

EMENTA: Revista não conheci­
da. %e: SO Comercial S/A. Recorrido:

Fernando Franco. Recorrente: Fazenda Pú­
blica do Estado de São Paulo. Recorrida: 
Maria Aparecida Camargo de Oliveira. 
(Advs.: (Advs.: Silmara Juny de A. Chinela- 
to e Almeida e Sid H. Riedel de Figueiredo) 
(1? t-3206/81).

Decisão Sem divergência conhecerda re­
vista e dar-lhe provimento para, declarando 
incompetente a Justiça do Trabalho, reme­
ter os autos á Justiça Comum do Estado de 
São Paulo, considerados nulos somente os 
atos decisórios.

EMNTA: Revista em que se acolhe 
preliminar de incompetência da Justiça 
do Trabalho. (Súmula 123).

RR-4951/80 — TRT 6? Região. ReL: Min. 
Prates de Macedo. Recorrente: CIC Comer­
cial SIA. Recorrido: Valdecyr Mineiro de 
Souza. (Advs.: Célio Avelino de Andrade e 
Raimundo Gomes de Barros) (1? T-3209/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida pe­
la preliminar de deserção argúida em 
contra-razões. Existência de dois con­
tratos para o mesmo grupo econômico. 
Matéria fática.

RR-4946/80 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Recorrente: João Cabral 
de Vasconcelos. Recorrido: Cetenco Enge­
nharia S/A. (Advs.: Acácio Júlio Kezen Cal­
deira e Angela Natalina Vaz Antonio) (1? T- 
3208/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida fa­
ce á Súmula 74 do TST.

RR-4987/80 — TRT 2a Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Recorrente: João José 
dos Santos. Recorrido: Arcenio Tolini. 
(Advs.: Eurides E. Chaves Galdino Ramos e 
Roberto Cézar de Souza) (1? T-3213/81).

Decisão: Sem divergência não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida 
porque ausentes os pressupostos do 
art. 896 da CLT. Não serve à divergên­
cia acórdão de Turma do TST.

RR-5009/80 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Alves de Almeida. Recorrente: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Recorrido: Geraldo 
Marques. (Advs.: Maria Cristina Paixão Cor­
tes e Ulisses Riedel de Resende) (1? T- 
3055/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-5.041/80 — TRT — 5? Região. ReL: 
Min. Fernando Franco. — Recorrente: Ban­
co Itaú S/A. — Recorrido: José Carlos de 
Souza Oliveira. (Advs.: Godofredo de Sou­
za Santos e José Torres das Neves). (1? T- 
3.216/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o reflexo das horas extras nos 
sábados.

EMENTA: R-vista conhecida e em parte 
provida para exclusão das horas extras nos 
sábados dos bancários (Súmula 113 do 
TST).

RR-5.045/80 — TRT — 5a Região — ReL: 
Min. Alves de Almeida. — Recorrente Pe­
tróleo Brasileiro S/A — PETROBRAS. — 
RPBa. — Recorrido David Leal Ferreira da 
Silva. (Advs.: Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Ulisses Riedel de Resende). (1. at- 
3.056/81).

Decisão: Sem divergência não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-5.082/80. — TRT — 3? Região — ReL: 

Min. Alves de Almeida. — Recorrente: Ban­
co Mineiro S/A. — Recorrido: Sérgio Ne- 
gromonte Lima. — (Advs.: Márcio Gontijo e 
Olavo de Castro). (1? T-3.057/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento parcial para 
excluir da condenação as horas extras nos 
sábados.

EMENTA: Recurso conhecido par­
cialmente e provido por aplicação da 
Súmula 113 do TST.

RR-5.093/80. TRT — 5? Região — ReL: 
Min. Fernando Franco. — Recorrente: Re­
de Ferroviária Federal S/A. — Recorridos 
Antonio José de Moura e outros. — (Advs.: 
Eduardo Silva Costa e Francisco Pôrto). (1? 
T-3.217/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a ação.

EMENTA: Revista conhecida e a que 
se dá provimento para que subsista a 
sentença vestibular.

RR-5.095/80. TRT — 5? Região. ReL: Min. 
Prates de Macedo. — Recorrente: Rede 
Ferroviária Federal S/A. — Recorridos: Jo­
sé dos Santos e outros. (Advs.: Eduardo 
Silva Costa e Ulisses Riedel de Resende). 
(1? T-3.218/81).

Decisão: Sem divergência não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, fa­
ce ao Prejulgado 48 do TST.

RR-5.137/80. TRT — 9? Região. — ReL: 
Min. Alves de Almeida. — Rocorrente: 
Francisco Souza Almeida. — Recorridos: 
Banco Itaú S/A e VIGIBRAS — Empresa 
Brasileira de Vigilância ltda. e Banco Brasi­
leiro de Descontos S/A.
(Advs. Ulisses Riedel de Resende e Anto­
nio Celestino Toneloto e Nelson Gramazio 
e José Carlos Farah). (1? T-3.059/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, negar-lhe provimen­
to.

EMENTA: Revista conhecida e a que 
se nega provimento.

RR-5.138/80. TRT — 9? Região. — ReL: 
Min. Marco Aurélio. — Recorrente: João 
Genor dos Santos. — Recorridos: OR- 
BRAM — Organização e Brambilla Ltda. e 
Banco do Brasil S/A. (Advs.: Ulisses Rie­
del de Resende e Nelson Gramazio e Dil- 
som Furtado de Almeida). (1? T-3.252/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e negar-lhe provimento.

EMENTA: Aos vigilantes bancários, 
contratados por empresas especializa­
das, para prestação de serviços a Ban­
cos, não se aplicam os preceitos legais 
relativos aos bancários, nem, tampou­
co, a Lei 6.019, disciplinadora da mão- 
de-obra temporária. A matéria tem dis- 
ciplinamento próprio — Dec. Lei n? 
1.034, de 21-10-69.

RR-5.151/80. TRT — 2? Região — ReL: 
Min. Alves de Almeida. — Recorrente: Cia. 
de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo — SABESP. — Recorrido: Irandy Ri­
bas dos Santos. — (Advs.: Maria Cristina 
Paixão Cortes e José Francisco Boselli). 
(1? T-3.060/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e por maioria, negar-lhe provimen­
to, desempatou no mérito.

EMENTA: Recurso conhecido e a 
que se nega provimento.

RR-5.153/80. TRT — 2? Região. — ReL: 
Min. Alves de Almeida. — Recorrente: Jo­
sé Damasio. — Recorrido: Empresa Auto 
Ônibus Penha — São Miguel Ltda. — 
(Advs.: Ulisses Riedel de Resende e Gilde- 
te Maria dos Santos). (1? T-3.087/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para que retor­
nem os autos ao TRT de origem e aprecie o 
mérito do recurso ordinário, como enten­
der de direito.

EMENTA: Revista conhecida e provi­
da.

RR-5.160/80 — TRT — 2? Região. — ReL: 
Min. Prates de Macedo. — Recorrente: Ce­
tenco Engenharia S/A. — Recorrido: Edmil- 
son Caetano dos Santos — (Advs.: Johan- 
nes Dietrich Hecht e Riscalla Abdala Elias). 
(1? T-3.220/81).
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Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para que retor­
nem os autos ao TRT de origem e julgue o 
mérito, como entender de direito.

EMENTA: Revista conhecida e provi­
da. Prazo-Recesso.

RR-5.186/80 — TRT — 4? Região. — Rei.: 
Min. Prates de Macedo. — Recorrente: 
Banco Sul Brasileiro S/A. — Recorrido: Sil­
vio Tadeu Antunes Abreu. — (Advs.: Josér 
Alberto Couto Maciel e Olavo de Castro) (1? 
T-3.222/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para aplicar a 
Súmula 124.

EMENTA: Revista conhecida e provi­
da. Súmula 124. Salário-hora do bancá­
rio.

RR-5.223/80 — TRT — 2? Região. — Rei.: 
Min. Prates de Macedo. — Recorrente: 
Massey Fergunson do Brasil S/A — Indús­
tria e Comércio. — Recorrido: José Anto- 
nio Olivo Zaccarelli. — (Advs.: Antonio Car­
los Gonçalves e Caio de Lima Corrêa). (1? 
T-3.224/81).

Decisão: Sem divergência não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
Sucessão — Rescisão contratual com 
fraude. Matéria de fato.

RR-5.240/80 — TRT 4? Região — Rei.: 
Min. Alves de Almeida. — Recorrente: Jack 
S/A — Indústria do Vestuário. — Recorri­
do: Dirceu da Silva Brasil. — (Advs.: Paulo 
Serra e Carlos Arnaldo Ferreira Selva). (1? 
T-3.089/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: Recurso conhecido mas 
improvido.

RR-5.242/80 — TRT 4? Região. — Rei.: 
Min. Fernando Franco — Recorrente: Jus­
sara Ivelise Custódio. — Recorrido: Radio 
Farroupilha S/A. — (Advs.: Wilmar Salda­
nha da Gama Pádua e Adelar Mazeto). (1? 
T-3-225/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida 
porque sem amparo no art. 896 da CLT.

RR-5.261/80 — TRT 1? Região. — Rei.: 
Min. Fernando Franco. — Recorrente: Tec- 
no Química S/A. — Recorrida: Graça Maria 
Actis Pinto da Cruz. — (Advs.: Luiz Alfredo 
Mafra Lino e Francisco Onofre de Farias. 
(1? T. n? 3.227/81).

Decisão: Por maioria, conhecer da revis­
ta e dar-lhe provimento para declarar inde­
vido o aviso prévio.

EMENTA: Rescindido antes do termo 
final o contrato aprazo certo, devida é a 
indenização do art. 479 da CLT e não o 
aviso prévio.

RR-5.312/80m — TRT 4? Região — Rei.: 
Min. Alves de Almeida. — Recorrente: — 
Alcidès Luiz de Oliveira. — Recorrido: Wac- 
kenhut, Proteção Físiqa Empresarial S/A — 
(Advs.: José Francisco Boselli e Dante 
Rossi). (1? T-3.090/81).

Decisão. Sem divergência não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por 
aplicação da Súmula 88 do TST.

RR-5.315/80 — TRT 4? Região. — Rei.: 
Min. Fernando Franco. — Recorrente: José 
Armênio de Souza e outros. — Recorrida: 
Cia. Estadual de Energia Elétrica. — 
(Advs.: Alino da Costa Monteiro e Ivo Evan­
gelista de Avila) (1? T-3.256/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e, por maioria, negar-lhe provimen­
to.

EMENTA: Indevida a gratificação de 
férias quando as mesmas não são go­
zadas mas indenizadas. — Revista co­
nhecida e a que se nega provimento.

RR-5.316/80 — TRT 4a Região. — Rei.: 
Min. Alves de Almeida. — Recorrente: Derli 
Machado. — Recorrido: Nicolau Allosio & 
Cia. Ltda. — (Advs.: José Francisco Boselli 
e Elio Carlos Englert). (1? T. 3.091/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e, por maioria, dar-lhe provimento 
para determinar o pagamento apenas do 
adicional de 25%.

EMENTA: Se a atividade é insalubre 
e não havendo prévia licença da autori­
dade competente para a jornada pror­
rogada, devido é o adicional de 25% 
sobre a excedente do horário normal. 
Recurso conhecido e provido.

RR-5.318/80 — TRT 3? Região. — Rei.: 
Min. Prates de Macelo. — Recorrente: S/A 
— Estado de Minas. — Recorrido: Cornélio 
Campos de Aguiar. — (Advs.: José Alberto 
C. Maciel e Italia Maria Viglioni). (1? T- 
3.230/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Equiparação salarial — Re­
vista não conhecida. Matéria fática.

Prescrição. Revista não conhecida. 
Súmula 95.

RR-5.363/80 — TRT 1? Região. — Rei.: 
Min. Alves de Almeida. — Recorrente: Ma­
rio Gutler. — Recorrido: Banco do Brasil 
S/A. — (Advs.: Alino da Costa Monteiro e 
Dilson Furtado de Almeida). (1? T-3.092/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento parcial para 
acrescer à condenação apenas quatro trin­
ta avos.

EMENTA: Revista conhecida e provi­
da para deferir a complementação de 
30/30 avos do valor da aposentadoria.

RR-5.416/80 — TRT 2? Região — ReL: 
Min. Alves de Almeida. — Recorrente: FE- 
PASA — Ferrovia Paulista S/A. — Recorri­
do: Thirso Edson Mendes. — (Advs.: Maria 
Cristina P. Cortes e Ulisses Nutti Moreira e 
Alino da Costa Monteiro). (1? T-3.095/81).

Decisão: Sem divergência, acolhendo a 
incompetência da Justiça do Trabalho, re­
meter os autos à Justiça Comum do Estado 
de São Paulo, considerados nulos somente 
os atos decisórios.

EMENTA: Recurso conhecido e pro­
vido para declarar incompetente esta 
Justiça para julgamento do feito.

RR-5.419/80 — TRT 2? Região — Rei.: 
Min. Prates de Macedo. — Recorrente: Fa­
zenda Pública do Estado de São Paulo. — 
Recorrido: Darly Yara Maquieira Miola. — 
(Advs.: Bernardino José de Campos No­
gueira e Antonio Marmo Petrere). (1? T- 
3.234/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para, julgando 
incompetente a Justiça do Trabalho, reme­
ter os autos à Justiça Comum do Estado de 
São Paulo, considerados nulos somente os 
atos decisórios.

EMENTA: Revista conhecida e provi­
da, face à Súmula 123, do TST.

RR-5438/80 — TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Guimarães Falcão. Recorrente: Companhia 
Estadual de Aguas e Esgotos-CEDAE. Re­
corridos: Álvaro Alberto Ariosa Castanheira 
e outros. (Advs.: Hugo de Aguiar Costa 
Pinto e Alino da Costa Monteiro). (1? T. 
3347/81).

Decisão: Sem divergência, acolhendo a 
preliminar de nulid^de, determinar o retor­
no dos autos ao TRT de origem a fim de 
que profira outro julgamento, çomo enten­
der de direito.

EMENTA: Participação de Juiz Presi­
dente de Junta, como relator, em julga­
mento pelo Tribunal Regional, após a 
Resolução Administrativa n? 46/80. Nu- 
lidade que se declara.

RR-5442/80 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Marco Aurélio. Recorrente: Calçados Clo- 
vis Ltda. Recorrido: Arnaldo Dias. (Advs.: 
Rosalina Eivazian Nogueira e Wilton Maure- 
lio). (1? T. 3235/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as férias referentes a 
1973/1974 e1974/1975.

EMENTA: Configurada a infringência 
a dispositivo legal,; cabe o conheci­
mento e provimento da revista.

RR-5443/80 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Banco Itaú 
S/A. Recorrido: Isaias Gomes de Barros. 
(Advs.: Riad Sami Akl e Olavo de Castro). 
(1? T. 3259/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a 7? e 8? horas 
extras e consignar que o anuênio não inte­
gra para o cálculo da gratificação de um 
terço.

EMENTA: Revista conhecida e a que 
se dá provimento pois encarregado de 
serviço com gratificação de 1/3 do sa­
lário, exclui bancário da jornada reduzi­
da de 6 horas.

RR-5581/80 — TRT 4? Região. Rei.: Min. 
Alves de Almeida. Recorrente: Cornélio Fa­
gundes de Oliveira. Recorrida: Ci Estadual 
de Energia Elétrica. (Advs.: Alino da Costa 
Monteiro e Ivo Evangelista de Ávila). (1? T. 
3264/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-5597/80 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 

Alves de Almeida. Recorrente: Abrdella 
S/A — Indústrias Mecânicas. Recorrido: 
Epifánio Jacinto Ramos Arias. (Advs.: Car­
los H.Z.Mazzeo e Carlos Arnaldo F. Selva). 
(1? T. 3099/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Inexistindo violação de lei 
e não apontando o recorrente qualquer 
acórdão atritante, não se conhece do 
apelo.

RR-5605/80 — TRT 2a Região.'Rei.: Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Jamil Calil. 
Recorrido: Serviço Social da Indústria- 
SESI. (Advs.: Alino da Costa Monteiro e Pe­
dro Augusto de Oliveira Viola). (1? T. n? 
3266/81).

Decisão: Sem divergência,conhecer da 
revista e negar-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e im- 
provida pois sendo diferentes as cida­
des não há que se falar em igualdade 
de salários.

RR-879/81 — TRT 3? Região. Rei.: Min. 
Marco Aurélio. Recorrente: Banco Real 
S/A. Recorrido: Domingos Santos. (Advs.: 
Moacir Belchior e José Alberto Couto Ma­
ciel). (1? T. 3268/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e, por maioria, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a ação.

EMENTA: Complementação de apo­
sentadoria. Há que ser observados os 
parâmetros traçados quando da cria­
ção do direito por liberalidade da Em­
presa. O fato de esta última haver as­
segurado a alguns empregados com­
plementação reajustável, não implica 
em extensão do mesmo direito àque­
les junto aos quais se obrigara a uma 
complementação corrigida mas de for­
ma temporária, ou seja, com o conge­
lamento passados alguns anos. Na es­
pécie, o princípio isonômico não se 
mostra auto-aplicável e, sequer, perti­
nente.

RR-1495/81 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Banco Bra­
sileiro de Descontos S/A. Recorrido: Álva­
ro do Rio. (Advs.: Lidice Ramos Costa Gua- 
naes e Sebastião Lázaro Balbo). (1? T. 
3236/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e, por maioria, dar-lhe provimento 
parcial para deferir a incidência de juros de 
mora sobre o principal.

EMENTA: Os juros de mora incidem 
apenas sobre o principal sem o acrés­
cimo da correção monetária.

RR-1607/80 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Ferrovia 
Paulista S/A — FEPASA. Recorrido: Fortu- 
nato Spina. (Advs.: Antonio Miguel Pereira 
e Waldir Pereira). (1? T. 3237/81).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e, por maioria, dar-lhe provimento 
para, julgando a incompetência da Justiça 
do Trabalho, remeter os autos à justiça Co­

mum do Estado de São Paulo, considera­
dos nulos somente os atos decisórios.

EMENTA: E incompetente a Justiça 
do Trabalho par apreciar reclamação 
sobre complemento de aposentadria 
de ex-ferroviário de São Paulo eis que 
o direito tem origem em normas esta­
tutárias.

RR-1693/81 — TRT 9? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Auto Viação 
São Cristóvão S/A. Recorrido: Jorge Luiz 
Machado. (Advs.: Arno Duarte e Eduardo 
Luiz Mussi). (1? T. 3269/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para, anulando 
acórdão regional, determinar o retorno dos 
autos ao TRT de origem a fim de que profi­
ra outro julgamento, como entender de di­
reito.

EMENTA: Revista conhecida e a que 
se dá provimento porque a convocação 
de juizes deve ser apenas para compor 
o quorum de julgamento, nos termos 
da LOMAN.

RR-2413/81 — TRT 4? Região. ReL: Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Carlos Nel­
son da Silva Didio. Recorrido: Banco loch- 
pe de Investimentos S/A. (Advs.: Olavo de 
Castro e Paulo Serra). (1? T. 3238/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e negar-lhe provimento, por maio­
ria.

EMENTA: Revista conhecida em par­
te e a que se nega provimento porque 
não se configura salário complessivo a 
fixação de quantia certa para pagamen­
to de parcela de horas extras, mesmo 
ao bancário.

RR-3158/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Alves de Almeida. Recorrente: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Recor­
rido: Sebastião Domingues: (Advs.: José 
Alberto Couto Maciel e S. Riedel de Figuei­
redo). (1a T. 3271/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para julgarim- 
procedente a ação.

EMENTA: Revista conhecida e provi­
da face a Súmula 97 do TST.

RR-3292/81 — TRT 2a Região. ReL: Min. 
Alves de Almeida. Recorrente: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Recor­
ridos: Elso Alves de Lima e outros. (Advs: 
Maria Madalena de Oliveira e Oswaldo Pi- 
zardo). (1? T. 3272/81).

Decisão: Sem divergência, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conheçida.
RR-3250/81 — TRT 6? Região. ReL: Min. 

Prates de Machado. Recorrente: Banco do 
Estado de Minas Gerais S/A. Recorrido: 
Fernando Antonio Jales Rebelo. (Advs.: 
Hugo Gueiros Bernardes e Harleine Guei- 
ros B. Drase Paulo de Moraes Pereira). (1? 
T. 3240/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: Revista conhecida e provi­
da, eis que indevidos os honorários de 
advogado, nos termos do § 1?, do art. 
14 da Lei 5584/70.

RR-3430/81 — TRT 4? Região. ReL: Min. 
Alves de Almeida. Recorrente: Companhia 
Souza Cruz-lndústria e Comércio. Recorri­
da: lima Padilha Rodrigues. (Advs:: Paulo 
E. S. Castelo Branco e Carlos Arnaldo Fer­
reira Selva). (1? T. 3100/81).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para julgar im­
procedente a ação.

EMENTA: Revista conhecida e provi­
da face à Súmula 80 deste Tribunal.

Segunda Turma

Agravos de Instrumento

AG-AI-04/81 — TRT 5a Região. Rei.: Min. 
Thelio da Costa Monteiro — Agravante: Re­
de Ferroviária Federal S/A. Agravados: Jo­
sé Vardes de Souza e outros. (Advs.:' Ro­
berto Benatar e Walfredo de Oliveira Lima). 
(2a T. 3452/81).
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Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

ED-AI-1575/81 — TRT 5a Região. Rei.: 
Min. Thelio da Costa Monteiro. Embargan- 
te: Banco Brasileiro de Descontos S/A. 
Embargado: Juthay Gladstone dos Santos. 
(Advs.: Lino Alberto de Castro e Regina 
Coeli Medina de Figueiredo).(2? T. 3454/81).

Decisão: Por unanimidade, rejeitar os 
embargos.

EMENTA: Embargos de declaração 
que se rejeita por não justificados.

AI-1708/81 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: João Tesolin. 
Agravado: Banco Itaú S/A. (Advs.:- José 
Torres das Neves e Riad Semi Akl).(2? T. 
3455/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

ED-AI-1717/81 — TRT 2? Região. Rei.: 
Min. Orlando Coutinho. Embargante: Ivani 
Silva e outra. Embargada: Fundação Legião 
Brasileira de Assistência. (Advs.: Ildélio 
Martins e Oscar Nelson Kuntz). (2? T. 
3596/81).

Decisão: Por unanimidade, rejeitar os 
embargos.

EMENTA: Embargos de declaração 
que são rejeitados por inocorrer a ale­
gada omissão.

ED-AI-1871/81 — TRT 8? Região. Rei.: 
Min. Nelson Tapajós. Embargante: Estado 
do Amazonas-SESAU-Dispensário Cardoso 
Fontes. Embargada: Paula Frassinetti da 
Costa. (Advs.: Célio Silva e Luiz Alberto 
Marinho de Alcântara). (2? T. 3456/81).

Decisão: Por unanimidade, acolher, em 
parte, os embargos nos termos do voto do 
Exmo. Sr. Ministro Relator.

EMENTA: Havendo omissão; obscu­
ridade ou contradição, no acórdão, os 
embargos declaratórios são meio ade­
quado para aclará-lo. Embargos acolhi­
dos parcialmente.

ED-AI-1.879/81 — TRT.8? Região. — Rei.: 
Min. Nelson Tapajós. — Embargante: Esta­
do do Amazonas — SESAU — Hospital Ge- 
túlio Vargas. — Embargadas: Edna Maria 
Sarkis Maia e Benedita Gomes de Oliveira. 
— (Advs.: Célio Silva e José Coelho Ma­
ciel). (2a T. 3.457/81).

Decisão: Por unanimidade, acolher, em 
parte, os embargos nos termos do voto do 
Exmo. Sr. Ministro Relator.

EMENTA: Havendo omissão, obscurida­
de ou contradição, no acórdão, os embar­
gos declaratórios são meio adequado para 
aclará-lo. Embargos acolhidos parcialmen­
te.

ED-AI-1.926/81 — TRT 9? Região. — Rei.: 
Min. Nelson Tapajós. — Embargante: Ban­
co Itaú S/A. — Embargado: Vanderlei Bían- 
cardi. — (Advs.: Hélio de Carvalho Santana 
e José Lúcio Glomb). (2? T 3.458/81).

Decisão: Por unanimidade, rejeitar os 
embargos.

EMENTA: São improcedentes os em­
bargos declaratórios, quando não pedi­
da a declaração do julgado anterior, 
em que se verificou a omissão.

AI-2.029/81 — TRT 1? Região. — Rei.: 
Min. Nelson Tapajós. — Agravante: Casa 
Gaúcha Ltda. — Agravado: Miguel Bernar- 
dino Batista. — (Advs.: Fernando Abdala e 
Elmo Nascimento da Silva). (2? T. 3.129/81).

Decisão: Por unanimidade, rejeitar a pre­
liminar argúida pela D. Procuradoria e ne­
gar provimento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-2.537/81 — TRT 1a Região. — Rei 
Min. Nelson Tapajós. — Agravante: Compa­
nhia ÊstaduatdézAguasze Esgotos — zQE-, 

DAE. — Agravada: Marly de Oliveira Var­
gas. — (Advs.: Paulo Roberto Hack e Os- 
waldo Pereira de Oliveira). (2? T. 3.597/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-2.547/81 — TRT 3? Região. — ReL: 
Min. Nelson Tapajós. — Agravantes: Krupp 
— Indústrias Mecânicas Ltda. — Agravado: 
Carlos Antonio Tourinho. — (Advs.: Geral­
do Domingos Coelho e Mauro Thibau da 
Silva Almeida). (2? T. 3.598/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-2.554/81 — TRT 6a Região. — Rei.: 
Min. Thelio da Costa Monteiro. — Agravan­
tes: Antonio Joaquim dos Santos e outros. 
— Agravado: Estado de Pernambuco. — 
(Advs.: Paulo Azevedo e Irapoan José Soa­
res). (2a T. 3.462/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemee.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

AI-2.555/81 — TRT 6? Região. — Rei.: 
Min. Thelio da Costa Monteiro. — Agravan­
te: Estado de Pernambuco. — Agravados: 
Antonio Joaquim dos Santos e outros. — 
(Advs.: Irapoan José Soares e Paulo Azeve­
do). (2? T. 3.463/81).

Decisão: Por unanimidade, dar provimen­
to ao agravo para melhor exame da revista.

EMENTA: Agravo a que se dá provi­
mento.
AI-2.562/81 — TRT 2? Região. — Rei.: 
Min. Nelson Tapajós. — Agravante: 
ELETROPAULO — Eletricidade de São 
Paulo S/A. — Agravada: Girni da Silva 
— (Advs.: Pedro Augusto Musa Juliâo 
e S. Riedel de Figueiredo). (2? T. 
3.464/81).

Decisão: Negar provimento ao agra­
vo, unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo quando o acórdão regional de­
cidiu em consonância com jurisprudên­
cia uniforme, consubstanciada em Sú­
mulas e Prejulgados.

AI-2.622/81 — TRT 2a Região. — Rei.: 
Min. Nelson Tapajós. — Agravante: Luiza 
Gomes Teixeira. — Agravado: São Paulo 
Alpargatas S/A. — (Advs.: Ulisses Riedel 
de Resende e Otávio Teixeira). (2? T. 
3.465/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-2.658/81 — TRT 9? Região. — Rei.: 
Min. Nelson Tapajós. — Agravante: Elétrica 
Pipa — Comércio e Indústria de Material 
Elétrico Ltda. — Agravado: Renato Luiz 
Pinto. — (Advs.: Romeu Alves Cordeiro e 
Adilson Miranda Martins). (2? T. 3.599/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento e recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-2.768/81 — TRT 4? Região. — Rei.: 
Min. Nelson Tapajós. — Agravante: Eulinda 
Campanelli Ramos. — Agravado: Incotron 
S/A — Indústria e Componentes Eletrôni­
cos. — (Advs.: Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua e Jorge Alberto Diehl Pires). (2? T. 
3.466/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo,-para cootiLrQar.a. decisão, agrai 

vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-2.771/81 — TRT 4? Região. — Rei.: 
Min. Orlando Coutinho. — Agravante: Esta­
do do Rio Grande do Sul. — Agravadas: El- 
ga Corrêa Pereira e outra — (Advs.: Dilma 
de Souza e Marco Túlio de Rose). (2? T. 
3.600/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2.773/81 — TRT 5? Região. — Rei.: 

Min. Nelson Tapajós. — Agravante: 
Transportes Ristar Ltda. — Agravado: 
Ademário Ribeiro dos Santos — 
(Advs.: Jõao Pinheiro Castelo Branco e 
Raymundo de Freitas Pinto). (2? T. 
3.467/81).

Decisão: Por unanimidade, acolher a 
preliminar argúida e não conhecer do 
agravo.

EMENTA: Não se conhece de agra­
vo, para subida de recurso de revista 
quando faltar, no traslado, qualquer 
peça obrigatória à formação do instru­
mento.

AI-2.784/81 — TRT 1? Região. — Rei.: 
Min. Thelio da Costa Monteiro. — Agravan­
te: COFRELAR — Associação de Poupança 
e Empréstimo. — Agravado: Roberto Fer­
reira Damasceno. — (Advs.: Paulo Renato 
Vilhena Pereira e Gilbertino F. Prestes). (2? 
T. 3.468/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
do agravo, por deserto.

EMENTA: Agravo de que não se co­
nhece por deserto.
AI-2.788/81 — TRT 1? Região. — Rei.: 

Min. Nelson Tapajós. — Agravante: Banco 
Nacional S/A. — Agravado: Itamar Alfredo 
Mediei Filho. — (Advs.: Carlos Odorico 
Vieira Martins e José Torres das Neves). 
(2a T. n? 3.601/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-2.797/81 — TRT 2a Região. — ReL: 
Min. Thelio da Costa Monteiro. — Agravan- 
te:Laes Neres de Souza. — Agravado: ELE­
TROPAULO — Eletricidade de São Paulo 
S/A. — (Advs.: S. Riedel de Figueiredo e 
Pedro Augusto Musa Julião). (2? T. 
3.469/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

AI-2.805/81 — TRT 2? Região. — ReL: 
Min. Nelson Tapajós. — Agravante: Brasil 
Malachias. — Agravada: Bardella S/A — In­
dústrias Mecânicas (Advs.: Alino da Costa 
Monteiro e Jorge Penteado Kujawski). (2? 
T. n? 3.470/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AG-AI-2.810/81 — TRT 4? Região. — Rei.: 
Min. Thelio da Costa Monteiro. — Agravan­
te: National Chemsearch Química Ltda. — 
Agravado: Mario Nazareno Silva. — (Advs.: 
Percy Eduardo Heckmann e Maria Angela 
V. von Sperling). (2? T. 3.471/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo Regimental a que 
se nega provimento.

AI-2.821/81 — TRT 2? Região. — ReL: 
Min. Nelson Tapajós. — Agravante: Sera- 
phim Paz. — Agravada: Companhia Docas 
de Santos. — (Advs.: Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua e Eduardo Cacciari). (2? T. 
3.472/81).

Decisão: Negar, provimento ao agravo, 
zUnanmjemçnte- zzzzzzzzzzzzzzzzzzz-.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-2.835/81 — TRT 2? Região. — ReL: 
Min. Orlando Coutinho. — Agravante: ELE­
TROPAULO — Eletricidade de São Paulo 
S/A. — Agravado: José Raimundo Gomes. 
— (Adv.: Pedro Augusto Musa Julião). (2? 
T. 3.602/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
versando matéria de fato e prova.

AI-2.839/81 — TRT 2a Região. — ReL: 
Min. Thelio da Costa Monteiro. — Agravan­
te: Alex Artischeff — SP. — Agravados: 
Aloisio Antonio Merlucci e outros. — (Adv.: 
Antonio Bitincof). (2? T. 3.473/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

AI-2.848/81 — TRT 2? Região. — ReL: 
Min. Nelson Tapajós. — Agravante: Luiz 
Takeo Obara Sobrinho. — Agravado: Ar- 
compri — Engenharia de Ar Conprimido 
Ltda. (Advs.: S. Riedel de Figueiredo e 
Teodoro Tanganeli). (2? T. 3.476/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-2.849/81 — TRT 2? Região. — ReL: 
Min. Thelio da Costa Monteiro. — Agravan­
te: Indústria Elétrica Brown Boveri S/A. -- 
Agravado: Ronaldo Lúcio Manzano. — 
(Advs.: Oswaldo R. de Oliveira e Alberto Pi­
menta Júnior). (2? T. 3.477/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

AI-2.856/81 — TRT 2? Região. — ReL: 
Min. Nelson Tapajós. — Agravante: José 
Eugênio da Silva. — Agravada: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. — 
(Advs.: Dilma Maria Toledo e Wilson Leite 
de Almeida) (2? T. 3.480/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-2.866/81 — TRT 2? Região. — ReL: 
Min. Nelson Tapajós. — Agravante: Louri- 
val Rodrigues da Silva. — Agravada: Epel 
S/A — Indústria e Comércio de Aparelhos 
Elétricos. — (Adv.: Ulisses Riedel de Re­
sende). (2? T. 3.481/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, que objetiva seguimento de re­
curso de revista, quando o c. acórdão 
decidiu em consonância com jurispru­
dência uniforme.

AI-2.871/81 — TRT 1? Região. — ReL: 
Min. Nelson Tapajós. — Agravante: Ray­
mundo Gomes das Chagas. — Agravados: 
Francisco Batista de Araújo e Ecisa — En­
genharia, Comércio e Indústria S/A. — 
(Advs.: Raymundo Gomes das Chagas e 
Colbert D. Machado). (2? T. 3.482/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-2.874/81 — TRT 1a Região. — ReL: 
Min. Thelio da Costa Monteiro. — Agravan­
te: Helio Neves David. — Agravado: The 
Home Insurance Company. — (Advs.: José 
Torres das Neves e João Bosco de Medei­
ros Ribeiro). (2? T. 3.483/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
- ir^çtmmemente.- = - = - - ;:z.. .:
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EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

AI-2.884/81 — TRT 2? Região. — Rei.: 
Min. Nelson Tapajós. — Agravante: FEPA- 
SA — Ferrovia Paulista S/A. — Agravado: 
Mário de Almeida. — (Advs.: Márcia Lyra 
Bérgamo e S. Riedel de Figueiredo). (2? T. 
3.486/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo quando o acórdão regional de­
cidiu em consonância com jurisprudên­
cia uniforme, consubstanciada em Sú­
mulas e Prejulgados.

AI-2.894/81 — TRT 2? Região. — Rei.: 
Min. Nelson Tapajós. — Agravante: Banco 
de Crédito Comercial S/A. — Agravado: 
Dalcio Luiz Collina. — (Advs.: Jorge Pen­
teado Kujawski e Ulisses Riedel de Resen­
de). (2? T. n? 3.604/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-2.896/81 — TRT 2a Região. — Rei.: 
Min. Thelio da Costa Monteiro. — Agravan­
te: Lopes Consultoria de Imóveis Ltda. — 
Agravado: Gerson Severgnini. — (Advs.: 
José Ubirajara Peluso e Vasco Pellacani 
Neto). (2? T. 3.489/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

AI-2900/81 — TRT 3..a Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: Centrais Elé­
tricas de Minas Gerais S/A — CEMIG (Su­
cessora da Cia. Mineira de Eletricidade). 
Agravado: João Rodrigues Vieira. (Advs.: 
Júlio Borges Gomide e Alino da Costa 
Monteiro). (2..a Turma 3605/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

P EMENTA: Agravo improvido. Revis­
ta versando matéria de fato e prova.

AI-2906/81 — TRT 3..a Região. Rei.: Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Metalúrgica 
Samag Ltda’ Agravado: Sebastião José Da- 
masceno. (Advs.: Gilberto Gaspar dos San­
tos e Cássio José Roque de Carvalho). (2..a 
T-3606/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA; Nega-se provimento a 
agravo para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-2908/81 — TRT 3..a Região. Rei.: Min. 
Thélio da Costa Monteiro. Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Agravado: José Zi- 
ca da Silva (Advs.: Walter Moreira César e 
Múcio Wanderley Borja). (2.. (2’.a T- 
3492/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

AI-2917/81 — TRT 1..a Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: Ciferal Co­
mércio e Indústria S/A Agravado: Jesual- 
do Eduardo da Silva. (Ads.: Jorge Luiz de 
Azevedo e Antonio V. de Lima) (2..a T- 
3607/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
versando matéria fática.

AI-2940/81 — TRT 5? Règião. Rei.: Min. 
Thélio da Costa Monteiro. Agravante: Tele­
comunicações da Bahia S/A — TELEBA- 
HIA. Agravado: Alcione Alves Santos. 
(Advs.: Ana Maria Alencar Lameiro da Cos­
ia e Roberto Pessoa). (2..a T-3495/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

AI-2941/81 — TRT 5..a Região. Rei.: Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante: Expres­
so Sul Fluminense Ltda. Agravado: Paulo 
Siqueira Cavalcante. (Advs.: Jefferson Mo­
reira e Horácio Raymundo de S. Pires). 
(2..a T-3610/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-2948/81 — TRT 5..a Região. Rei.: Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Nuno Alvares 
Pereira Coelho’ Agravada: COBAFI — Cia. 
Bahiana de Fibras. (Advs.: Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Manoel Machado Ba­
tista). (2.a T-3611/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-2950/81 — TRT 7..a Região. Rei.: Min. 
Thélio da Costa Monteiro. Agravante: FAE 
— Ferragens e Aparelhos Elétricos S/A. 
Agravados: Francisco de Assis do Nasci­
mento e outros. (Advs.: João Estenio Cam­
peio Bezerra e Benedito de Paula Bezerril). 
(2..aT-3497/81)’

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

AI-2959/81 — TRT 3..a Região. Rei.: Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Rede Ferroviá­
ria Federal S/A. Agravado: José Estevam. 
(Advs.: Adalgisa Eugênia de Oliveira Mene­
zes e Múcio Wanderley Borja). (2..a T- 
3612/81).

Decisão: Unanimernente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur- 
recurso de revista efetivamente des- 
fundamentado.

AI-2962/81 — TRT 3.'a Região. Rei.: Min. 
Thélio da Costa Monteiro. Agravante: Ban­
co Nacional S/A. Agravado: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá­
rios de Belo Horizonte. (Advs.: Carlos Odo- 
rico Vieira Martins, Brasilino Santos Ramos 
e José Torres dás Neves). (2..a T-3500/81).

Decisão: Por unanimidade, dar provimen­
to ao agravo para que seja processada a re­
vista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá provi­
mento.

AI-2969/81 — TRT 9? Região. Rei.: Min. 
Thélio da Costa Monteiro. Agravante: Ban­
co do Brasil. S/A. Agravado: Tito Lívio 
Baião. (Advs.: Dirceu de Almeida Soares e 
Cláudio Gomara de Oliveira). (2..a T- 
3502/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

AI-2988/81 — TRT 2..a Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: Ordevino Jo­
sé Marcelino. Agravado: Transsucar Trans­
portes Ltda. (Advs.: S. Riedel de Figueire­
do e Joel P. Ferrari). (2..a T3614/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3024/81 — TRT 2.’a Região. Rei.: Min. 

Orlando Coutinho. Agravante: Antonio Val- 
ter Souza Fonsêca. Agravado: Promont — 
Projetos, Montagens e Calderaria Ltda. 
(Adv.: José Francisco Boselli). (2..a T- 
3617/81).
■ Decisão: Por unanimidade, dar provimen­
to ao agravo para melhor exame da revista.

EMENTA: Agravo provido para me­
lhor exame.

AI-3062/81 — TRT 3..a Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: Rede Ferro­
viária Federal S/A. Agravado: José Ferreira 
Pio. (Advs.: Roberto da Silva Pimente! e 
Darcilo de Miranda Filho). (2..a T-3620/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por ino- 
correr violação de lei ou de conflito 
pretoriano.

AI-375/81 — TRT 9..a Região. Rei.: Min. 
Thélio da Costa Monteiro. Agravante: Ban­
co do Brasil S/A. Agravado: Wilson de Al­
meida Pacheco’ (Advs.: Dirceu de Almeida 
Soares e Edésio Franco Passos). (2..a T- 
3505/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

AI-3099/81 — TRT 2..a Região. Rei.: Min' 
Orlando Coutinho. Agravante: Cia. de Sa­
neamento Básico do Estado de São Paulo 
— SABESP. Agravado: Benedicto Pedro 
Martins. (Advs.: Carlos Robichez Penna, 
Maria Cristina Paixão Cortes, Mareia Lyra 
Bergamo e S. Riedel de Figueiredo). (2..a 
T-3621/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
caracterizados os pressupostos de ad­
missibilidade da revistà.

AI-3102/81 — TRT 2..a Região. Rei.: Min. 
Thélio da Costa Monteiro. Agravante: Ban­
co do Brasil S/A. Agravado: Estevam Hor- 
wath. (Advs.: Oswaldo dos Santos Soares e 
S. Riedel de Figueiredo). (2..a T3506/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega pro­
vimento.

AI-3187/81 — TRT 4.’a Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: Cia. Estadual 
de Energia Elétrica. Agravados: Frederico 
Antunes e outro. (Advs.: Cerny Outeiral 
Caetano e Wilmar Saldanha da Gama Pá- 
dua). (2? T-3623/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio na Súmula 101.

AI-3194/81 — TRT 4..a Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: FITESA — 
Fiação, Têxteis e Embalagens Plásticas 
Ltda. Agravado: Volmar Espitalier Rebelo. 
(Ads.: Hamilton Rey Alencastro e Nedyr 
Maiser Ziulkoski). (2..a T-3624/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3207/81 — TRT 1..a Região. Rei.: Min. 

Orlando Coutinho. Agravante: Banco Brasi­
leiro de Descontos S/A. Agravada: Leila da 
Costa Serra. (Advs.: Fernando F. Moreira e 
Affonso Celso Nogueira Monteiro). (2..a T- 
3627/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-3222/81 — TRT 3..a Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: Number One 
Curso de Línguas Ltda. Agravado: Carlos 
Alberto Barbosa da Silva. (Advs.: lago 
Bréscia Cartacho e Ptruz Ananias de Sou­
sa). (2a T-3269/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3238/81 — TRT 2..a Região. Rei.: Min. 

Orlando Coutinho. Agravante: Dalila Perei­
ra de Alencar. Agravada: Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos. (Advs.: Eduardo do 
Vale Barbosa e Wilson Leite de Almeida). 
(2.’a T-3630/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo’

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3259/81 — TRT 2..a Região. Rei.: Min. 

Orlando Coutinho. Agravante: Volkswagen 
do Brasil S/A. Agravados: Tamio Konato e 
outros. (Advs.: Antonio Carlos Fernandez e 
Erineu Edison Maranesi). (2..a T-3632/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio no Prejulgado 52 e Súmula 42.

AI-3268/81 — TRT 2..a Região. Rei.: Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Volkswagen do 
Brasil S/A. Agravado: Francisco Salles Ne­
to. (Advs.: Antonio Carlos Fernandez e Wil­
mar Saldanha da Gama Pádua). (2a T- 
3633/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-3290/81 — TRT 2..a Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: ELETRO- 
PAULO — Eletricidade de São Paulo S/A. 
Agravado: Francisco de Paula. (Advs.: Pe­
dro Augusto Musa Julião e José Francisco 
Boselli). (2’.a T-3635/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3294/81 — TRT 2..a Região. Rei.: Min. 

Orlando Coutinho. Agravante: Dércio de 
Souza. Agravado: Tecnomont — Projetos e 
Montagens Industriais S/A. (Advs.: Ulisses 
Riedel de Resende e Alfredo Eliis Machado 
D.’Oliveira). (2? T-3636/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
versando matéria fática.

AI-3306/81 — TRT 2..a Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: Cia. Munici­
pal de Transportes Coletivos. Agravada: 
Eulália dos Santos Brito. (Advs.: Maria Ma­
dalena de Oliveira e.Eduardo do Vale Bar­
bosa). (2..a T-3639/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA:'Agravo improvido’
AI-3420/81 — TRT 2..a Região. Rei.: Min. 

Orlando Coutinho. Agravantes: Militão Divi­
no da Silva e outro. Agravada: Cia. Munici­
pal de Transportes Coletivos. (Advs.: 
Eduardo do Vale Barbosa e Wilson Leite de 
Almeida). (2..a T-3641/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio na SúmuJa n..o 97.

AI-3507/81 — TRT 2..a Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: Banco de 
Desenvolvimento do Estado de São Paulo 
S/A — BADESP. Agravado: José Rabelo 
Fontes. (Advs.: Maria Cristina Paixão Cor­
tes, Carlos Robichez Penna, Mareia Lyra 
Bérgamo e Pedro Dada). (2..a T-3643/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA:' Agravo improvido com 
apoio no Prejulgado n..o 52 e Súmula 
n..o 42.

AI-3519/81 — TRT 2..a Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: José Fernan­
do Chagas. Agravado: PRODUR — Equipa­
mentos e Serviços Ltda. (Advs.: Helio Ste- 
fani Gherardi). (2.’a T-3644/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
versando matéria de fato e prova.

’ AI-3539/81 — TRT 2..a Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: Volkswagen 
do Brasil S/A. Agravado: Raul Gomes Pe­
reira. (Advs.: Fernando Barreto de Souza e 
Carlos Arnaldo Ferreira Selva). (2..a T- 
3646/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com ba­
se no Prejulgado n’.o 52 e Súmula n.° 
42.

AI-3579/81 — TRT 2..a Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: Neuza da Sil­
va Souza. Agravado: RR-Prestações de 
Serviços e Comércio de Aviamentos Ltda. 
(Advs.: Ulisses Riedel de Resende). (2..a T- 
3647/81).
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Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
versando matéria tática.
AI-3589/81 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 

Orlando Coutinho. Agravante: Tintas Coral 
S/A. Agravado: Waldemar Sbrana. (Advs.: 
Decio Lobo de Moraes e José Ortiz). (2? T- 
3649/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio no Prejulgado 52 e Súmula 42.

AI-3598/81 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: José Mauro 
Mendonça. Agravada: Máquinas Vargas 
S/A. (Advs.: Alino da Costa Monteiro e 
Noedy de Castro Mello.) (2? T-3650/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
versando matéria de fato.

AI-3624/81 — TRT 2a Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: Siderúrgica 
Dedini S/A. Agravado: Antonio Saurin. 
(Advs.: Cássio Mesquita Barros Júnior e 
Carlos Arnaldo Ferreira Selva). (2? T- 
3651/81).

Decisaõ: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3700/81 — TRT 1a Região. ReL: Min. 

Orlando Coutinho. Agravantes: Edumélio 
Brittes e outros. Agravada: Cia. de Trans­
portes Coletivos do Estado do Rio de Ja­
neiro — CTC (Advs.: Carlos Arnaldo Ferrei­
ra Selva e Armando Pereira de Miranda) (2? 
T-3652/81).

Decisão: Por unanimidade, dar provimen­
to ao agravo para melhor exame de revista.

EMENTA: Agravo provido para me­
lhor exame.

AI-3701/81 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Banco de Cré­
dito Nacional S/A. Agravado: Washington 
Cardoso dos Santos. (Advs.: João Baptista 
Lousada Gamara e Cypriano Lopes Feijó) 
(2? T-3653/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-3733/81 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Nelson Tapajós. Agravantes: Manoel José 
de Souza e outro. Agravada: SATRO — So­
ciedade Auxiliar da Indústria de Petróleo 
Ltda. (Advs.: Celso Soares e Antonio Cláu­
dio Rocha). (2? T-3654/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi- 
.mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-3957/81 — TRT 2? Regiaõ. ReL: Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Alberto Anto­
nio Anselmo. Agravada: Indústrias Nardini 
S/A. (Advs.: Carlos Arnaldo Ferreira Selva) 
(2? T-3655./81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-3982/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: Light — Ser­
viços de Eletricidade S/A. Agravados: Be­
nedito Ramos de Oliveira e outrós. (Advs.: 
Pedro Augusto Musa Julião e José Francis­
co Boselli). (2? T-3656/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio na Súmula 60.

Recursos de Revistas

RR-2473/79 — TRT 9? Região. ReL: Min. 
Nelson Tapajós. Recorrentes: Joel Evaldo 
de Oliveira Kersten e Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S/A e outra. Recorri­
dos: os mesmos. (Advs.: S. Riedel de Fi­
gueiredo e Peregrino D. Rosa Neto). (2? T- 
3509/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista do empregado e negar-lhe provi­
mento. Quanto ao apelo da empresa, por 
unanimidade, conhecê-lo quanto à equiva­
lência entre o FGTS e indenização e dar- 
lhe provimento para excluir da condenação 
a diferença resultante da equivalência eco­
nômica entre o FGTS e o sistema da CLT.

EMENTA: O adicional de transferên­
cia só é devido na hipótese de transfe­
rência definitiva, segundo o art. 470 da 
CLT. Revista do Reclamante conhecida 
e improvida. A equivalência entre os 
regimes do Fundo de Garantia por tem­
po de serviço e da estabilidade da Con­
solidação das Leis do Trabalho é mera­
mente jurídica e não econômica sendo 
indevidos quaisquer valores a títulos 
de reposição de diferenças. Revista 
dos Reclamantes conhecida parcial­
mente e provida.

RR-3980/79 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Recorrido: Armando 
Truzzi. (Advs.: Maria Cristina P. Cortes e 
Ulisses Riedel de Resende). (2? T. 3330/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para, declaran­
do ex-offício, a incompetência da Justiça 
do Trabalho, determinar a remessa dos au­
tos à Justiça Comum do Estado de São 
Paulo, anulados os atos decisórios.

EMENTA: Incompetente é a Justiça 
do Trabalho para apreciar reclamação 
formulada por ferroviário oriundo da 
antiga Cia. Paulista de Estradas de Fer­
ro, absorvida pela Recorrente. Prece­
dentes do Excelso Superior Tribunal 
Federal. Revista conhecida e provida.

RR-3991/79 — TRT 4? Região. ReL: Min. 
Nelson Tapajós. Recorrentes: Ana Luiza 
Fernandes Carvalho e outro e Fin — Hab — 
— Associação de Poupança e Emprésti­
mos. Recorridos: Os mesmos. (Advs.: José 
Torres das Neves e Paulo Serra). (2? T- 
3510/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista da empresa. Quanto ao apelo da 
empregada, ainda, por unanimidade, 
conhecê-lo, apenas, quanto às horas ex­
tras e no mérito, dar-lhe provimento para 
deferir como extras, as 7? e 8? horas, como 
o adicional e seus reflexos.

EMENTA: As empresas de crédito, fi­
nanciamento ou investimento, também 
denominadas ‘‘financeiras’’, 
equiparam-se aos estabelecimentos 
bancários para os efeitos do art. 224 da 
CLT. Revista dos Reclamantes conhe­
cida parcialmente e provida. Revista da 
Reclamada não conhecida por ausen­
tes os pressupostos de admissibilida­
de.

RR-3996/79 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Manoel Cor­
reia de Souza. Recorrido: Fazenda São Luiz 
(Advs.: Aurora de Oliveira Coentro e João 
Leandro Telles). (2? T. 330/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista no que se refere à prescrição, e no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar 
que a mesma é bienal.

EMENTA: Trabalhador rural. A pres­
crição só ocorre dois anos após a res­
cisão do contrato, inclusive quanto às 
férias. Revista provida.

RR-1492/80 — TRT 5? Região. ReL: Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente SISAL Bahia 
Hotéis e Turismo S/A — Hotel Meridien 
Bahia. Recorrido Samuel Benarroch Beno- 
liel. (Advs.: Gilberto Gomes da Silva e José 
Torres das Neves). (2? T-3658/81).

Decisão: Por unanimidade, acolher a pre­
liminar de intempestividade arguída e não 
conhecer da revista.

EMENTA: Os embargos de declara­
ção. quanto opostos intempestivamen­

te, não suspendem o prazo para outros 
recursos. Revista não conhecida, por 
intempestiva.

ED-RR-2047/80 — TRT 5? Região. ReL: 
Min. Orlando Coutinho. Embargante: Mari- 
nalde Pedreira Coelho e Embargado Banco 
Brasileiro de Descontos S/A — Bradesco. 
(Advs.: Olavo de Castro e Ruy Messias de 
Freitas Serravalle). (2? T-3660/81).

Decisão: Por unanimidade, acolher, par­
cialmente, os embargos nos termos do vo­
to do Exmo. Sr. Ministro Relator.

EMENTA. Embargos de declaração 
que são parcialmente acolhidos, 
suprindo-se a omissão da decisão em­
bargada.

RR-2197/80 — TRT 5? Região. ReL: Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Distribuidora 
de Carne Jordan Ltda. Recorrido: Rosàlio 
Faleira dos Santos (Advs.: Tito Paraízo e 
Lourival Constâncio Paraíba). (2? T- 
3515/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Não se conhece de recur­
so de revista quando ausentes os pres­
supostos de admissibilidade.

RR-2546/80 — TRT 4? Região. ReL: Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: F. R. Ama­
ral S/A — Indústria e Comércio do Pesca­
do. Recorrido: Luiz Carlos Souza. (Advs.: 
Elcy Rodrigues Solé e Pedro Carlos Cada- 
val Soler). (2? T-3339/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista, quanto á incompetência da Justiça 
do Trabalho no que se refere ao PIS e, no 
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: E competente a Justiça do 
Trabalho para dirimir questões relati­
vas ao PIS, ainda que tenha por objeto 
as contribuições. Revista a que se ne­
ga provimento.

AG-RR-2678/80 — TRT 9? Região. ReL: 
Min. Thélio da Costa Monteiro. Agravante: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A. Agra­
vado: Amilton Sezar Ferreira da Silva. 
(Adv.: Lino Alberto de Castro e Lorival Krü- 
ger). (2? T-3518/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo Regimental a que 
se nega provimento.

RR-3241/80 — TRT 5? Região. ReL: Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Rede Ferro­
viária Federal S/A. Recorridos: Agueda 
Fonseca e outros (Advs.: Hilmary Alves 
Passos e Ulisses Riedel de Resende). (2? 
T3351/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para julgar im­
procedente a reclamação.

EMENTA: Ao optarem pelo regime 
celetista, os empregados da Rede Fer­
roviária Federal renunciaram aos seus 
direitos de funcionários públicos, in­
clusive quanto ao salário-familia esta­
tutário. Revista provida.

RR-3424/80: TRT 1? Região. ReL: Min. Or­
lando Coutinho. Recorrente: Empresa Bra­
sileira de Engenharia S/A. Recorrido: Eron- 
dino Bessa Filho. (Advs.: Edimilson Torres 
de Oliveira e Fernando Machado da Silva). 
(2a T-3664/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, 
por não caracterizados os pressupos­
tos de admissibilidade.

RR3811/80 — TRT 6a Região. ReL: Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Usima Pu- 
maty S/A. Recorridos Natalicio Antonio de 
Oliveira e outra. (Advs.: Albino Queiroz de 
Oliveira Júnior e Floriano Gonçalves de Li­
ma). (2? T-3364/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista quanto à data do pagamento do 
salário-familia e dar-lhe provimento parcial 
para incidir a prescrição bienal.

EMENTA: A prescrição dos direitos 
ao salário-familia, é bienal. Cláusula 
inerente e adesiva ao contrato de tra­
balho. Revista parcialmente provida.

RR-3837/80 — TRT 4? Região. Relator: Mi­
nistro Marcelo Pimentel. Recorrente: Zivi 
S/A — Cutelaria. Recorrido: Valdir Pereira 
(Advs.: Hugo Gueiros Bernardes e Dilma 
de Souza). (2? T-3367/81).

Decisão: Por unanimidade, rejeitar a pre­
liminar de deserção, arguida em contra- 
razões e, por maioria, em conhecendo da 
revista, quanto à hora extra, no mérito, por 
unanimidade, dar-lhe provimento para ju- 
loar improcedente a reclamação.

EMENTA: A Súmula 90 regula a difi­
culdade do transporte do empregado 
até o local de trabalho, nada tendo a 
ver com a residência do mesmo. Se 
não há transportes que conduza o em­
pregado fábrica á sua residência, não é 
o caso de aplicação do verbete. Revis­
ta provida para julgar improcedente a 
reclamação.

RR-3840/80 — TRT 4? Região. ReL: Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Banco do 
Brasil S/A. Recorrido: Jesus José da Silva 
Gomes. (Advs.: Ney Pataro Pacobahiba e 
Luiz Carlos Mazuhy Cunha). (2? T-3368/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista, apenas quanto ao divisor e dar-lhe 
provimento para fixá-lo em cento e oitenta.

EMENTA: O divisor para encontro do 
salário hora do bancário é 180. Revista 
parcialmente conhecida e provida.

AG-RR-3841/80 — TRT 4? Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Agravante Banco Bra­
sileiro de Descontos S/A. Agravado: Cleto 
Maurício Buzzi. (Advs.: Lino Alberto de 
Castro e Raul Szulcsewski). (2? T-3525/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo, que objetiva seguimento de re­
curso de revista, quanto o v. acórdão 
regional decidiu em consonância com 
jurisprudência uniform .

RR-4158/80 — TRT 3? Região. ReL: Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Telecomu­
nicações de Minas Gerais S/A — TELEMIG. 
Recorridos: Nadir Nápoli e outros. (Advs.: 
Ana Maria Alencar Lameiro da Costa e 
Aloysio Vieira de Moraes). (2? T-3372/81).

Decisão: Por maioria, conhecer da revis­
ta e dar-lhe provimento para, declarando 
incompetente a Justiça do Trabalho, anular 
os atos decisórios e determinar a remessa 
dos autos à Justiça Federal do Estado de 
Minas Gerais.

EMENTA: Incompetência da Justiça 
do Trabalho para decidir questões rela­
cionadas com o PASEP. Inicialmente 
deve ser acionado a Caixa Econômica 
Federal, gestora do Fundo. Revista 
provida.

RR-4161/80 — TRT 3a Região. ReL: Min. 
Nelson Tapajós. Recorente: Cia. Urbaniza- 
dora da Nova Capital do Brasil — NOVA- 
CAP. Recorrido: Flávio Caetano Barbosa de 
Araújo. (Advs.: Sebastião Vital Ferreira e 
Luiz Sérgio Cativo Barros). (2? T-3526/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Não se conhece de recurso 
de revista quando ausentes os pressupos­
tos de admissibilidade.

RR-4.516/80 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Banco Mer­
cantil de São Paulo S/A. Recorrido: Alcides 
Machado. (Advs.: Edgard Ribeiro de Sousa 
e Mareio Barbosa Cordeiro). (2? T3.668/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para determi­
nar o arquivamento do inquérito.

EMENTA: Revista provida, em parte, 
com apoio na Súmula 49.

RR-4.694/80 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Stella Rosa. 
Recorrido: CESP — Cia. Energética de São 
Paulo. (Advs.: Jamil Miguel e Márcia Lyra 
Bergamo). — (2? T-3.533/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para determi­
nar o retorno dos autos ao TRT a fim de 
que julgue o recurso ordinário, como en­
tender de direito.

EMENTA: Revista provida face à tem- 
pestividade do recurso ordinário.
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RR-4.871/80 — TRT 3? Região. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: MANNES- 
MANN S/A. Recorrido: Antonio de Paulo 
Caldeira. (Advs.: Hugo Gueiros Bernardes 
e Harleine Gueiros B. Dias e José de An- 
chieta da Mota e Silva). (2a T-2.996/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista e no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento.

EMENTA: Repouso remunerado. 
Desrespeito da revista e no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento.

EMENTA: Repouso remunerado. 
Desrespeito à Lei 605. Revista a que se 
nega provimento.

RR-5.030/80 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Fundação Le­
gião Brasileira de Assistência. Recorridos: 
Luiza Alves Soares e outras. (Advs.: Ales- 
sio da Serra e lldélio Martins). (2? T- 
3.534/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista e negar-lhe provimento.

EMENTA: Compete à Justiça do Tra­
balho processar e julgar reclamação 
trabalhista intentada contra a Fundação 
Legião Brasileira de Assistência, pois 
a Lei n? 6.439/77 não a transformou em 
autarquia. Precedentes do STF (CJ 
6.201-0-PB, in DJ 19.10.79). Revista co­
nhecida e improvida.

RR-5.031/80 — TRT 2? Região — Rei.: 
Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: Denig- 
no Salvador. Recorrido: Cetenco Engenha­
ria S/A. (Advs.: Antônio Cardoso Gomes e 
Johannes Dietrich Hecht). (2? T-3.389/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para incluir na 
condenação o reflexo das horas extras no 
repouso semanal remunerado.

EMENTA: Aplicação do Prejulgado 
52. Revista conhecida e provida.

RR-5.034/80 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Thélio da Costa Monteiro. Recorrente Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos. Recor­
rido: José Antonio dos Santos. (Advs.: Jo­
sé Alberto Couto Maciel e Wagner Birvar 
Sanches). (2? T-3.535/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para restabe­
lecer a decisão de 1? grau.

EMENTA: Não faz jus à complemen- 
tação de aposentadoria o empregado 
com menos de 30 anos de efetivo servi­
ço prestado á mesma empresa e suas 
sucedidas, conforme normas regula­
mentares.

RR-5.070/80 — TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Empresa ra- 
sileira de Engenharia S/A. Recorridos: 
Gerson Roberto da Silva e outro. (Advs.: 
Edimilson Torres de Oliveira e Fernando 
Machado da Silva). (2? T-3.670/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista nao conhecida, 
por nao caracterizados os pressupos­
tos de admissibilidade.

RR-5.081/80 — TRT 6? Região. Rei.: Min. 
Thélio da Costa Monteiro. Recorrente: Usi­
na Pumaty S/A — Recorrido: Iraci Lúcia da 
Silva. (Advs.: Albino Queiroz de Oliveira Jú­
nior e Fliriano Gonçalves de Lima). (2.a T- 
3.536/81).

Decisão: Por maioria, não conhecer da 
revista.

EMENTA: Revista de que não se co­
nhece por não justificada.

AG-RR-5.126/80 — TRT 5? Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Agravante: Rede Fer­
roviária Federal S/A. Agravados: Cinval Ri­
beiro da Silva e outros. (Advs.: Carlos Ro­
berto O. Costa e Ulisses Riedel de Resen­
de). (2? T-3.538/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: O ponto omisso da deci­
são, sobre o qual não foram opostos 
embargos declaratórios, não pode ser 
objeto de recurso de revista, por faltar 
o requisito do prequestionamento. 
Agravo Regimental a que se nega pro­
vimento.

RR-5.132/80 — TRT 5? Região. ReL: Min. 
Thélio da Costa Monteiro. Recrrente: Pe­
tróleo Brasileiro S/A — PETROBRAS. Re­
corrido: Lidio dos Santos Anunciação. 
(Advs.: Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulisses 
Riedel de Resende). (2? T-3.540/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para julgar im­
procedente a reclamação.

EMENTA: Para a equiparação salarial 
exige a lei a prestação de serviços — 
equiparando e paradigma — na mesma 
localidade (art. 461 da CLT), não figu­
rando a hipótese de possuir a empresa 
quadro único de pessoal e de salários, 
válido em todo o território nacional.

RR-5.133/8n — TRT 5a Região. Rei.: Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Recorridos: Anto­
nio Carlos Marques Paraná e outros. 
(Advs.: Eduardo Silva Costa e Ulisses Rie­
del de Resende). (2? T-3.395/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista e dar-lhe pro- vimento para julgar 
improcedente a reclamação.

EMENTA: O abono regional e seu 
reajuste só favorecem os trabalhado­
res que prestam serviços nas áreas 
geográficas abrangidas pela norma re­
gulamentar da empresa. — Recurso de 
revista conhecido e provido.

RR-5.139/80 — TRT 8? Região. Rei.: Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Massa Falida 
de Construtora Tecito Viana Rodrigues 
Ltda. Recorridos: Henrique Ferreira Costa 
e outros. (Advs.: José Vila Beneyto e Luiz 
Rosalvo Indusiak Fin). (2? T-3.541 /81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para, retorna­
do os autos ao TRT, aprecie o apelo do re­
corrente como entender de direito.

EMENTA: O depósito, para fins de 
recurso, realizado fora da conta vincu­
lada do trabalhadodesde que feito na 
sede do Juízo, ou realizado na conta 
vinculada do trabalhador, apesar de fo­
ra da sede do Juízo, uma vez que per­
maneça à disposição deste, não impe­
dirá o conhecimento do apelo. Inocorre 
deserção de recurso da massa falida 
por falta de pagamento de custas ou 
de depósito do valor da condenação. 
Revista conhecida e provida.

RR-169/81 — TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S/A. Recorri­
do: Almo Paschoal Borges. (Advs.: Hugo 
Gueiros Bernardes e Harleine Gueiros B. 
Dias e Benedito Calheiros de Bonfim). (2a 
T-3.573/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a re­
clamação.

EMENTA: Equiparação. Decorrendo 
a diferença de gratificações de situa­
ção pessoal, não há como deferí-la. 
Exercentes de cargos comissinados. 
Revista provida.

RR-176/81 — TRT 8? Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Banco Na­
cional S/A. Recorrido: Theobaldo Lopes da 
Silva. (Advs.: Aluisio Zavier de Albuquer­
que e Itair Silva). (2? T-3.691 /81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Recurso de revista que 
não é conhecido.

RR-5.175/80 — TRT 4? Região. ReL: Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Banco Mai- 
sonnave de Investimento S/A. Recorrido: 
Ricardo de Azambuja Nunes. (Advs.: Luiz 
Souza Costa e José Torres das Neves). (2? 
T-3.240/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista quanto ás horas extras e no mérito, 
por maioria, negar-lhe provimento.

EMENTA: E ilegal a pré-contratação 
de horas extras para os bancários. 
Sendo a hora extra do bancário sempre 
excepcional, o contrato antecipado in­
fringe a lei, porque torna rotina o que é 
definido, por lei, como exceção. A lei 
reduziu a jornada bancaria para 6 ho­
ras, sob o pretexto de ser penosa. Lo­

go, inadmissível a prorrogação usual. 
A tutela do trabalho é constituída de 
normas cogentes, indispensável às 
partes contra elas convencionarem. 
Revista parcialmente conhecida a que 
se nega provimento.

RR-5.255/80 — TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Katya Maria 
Sá de Souza. Recorrido: Banco Nacional 
S/A. (Advs.: Antonio Carlos de Carvalho e 
Ivo Evangelista de Avila). (2? T. n? 3.546/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Se a recorrente participou 
ou não do piquete de greve ilegal é 
matéria de fato e prova. Revista não 
conhecida.

RR-5.257/80 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Construtora 
Queiroz Galvão S/A. Recorrido: Severino 
José Vieira dos Santos. (Advs.: Ana Maria 
Konig Faraco e Nelson Luiz de Lima). (2? T- 
3.404/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento, para, anulan­
do o acórdão regional, determinar o retor­
no dos autos ao TRT a fim de que julgue o 
recurso ordinário como entender de direi­
to, afastada a intempestividade.

EMENTA: As férias forenses suspen­
dem o prazo recursal.

RR-5.296/80 — TRT 2a Região. ReL: Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Ednir Car­
los da Silva e outros. Recorrido: Banco do 
Estado de São Paulo S/A. (Advs.: José Tor­
res das Neves e Marcos Aurélio Pinto). (2? 
T-3.548/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para restabe­
lecer a sentença de 1? grau.

EMENTA: Desconto compulsório não 
permitido por lei (CLT, art. 462). Deter­
minação de devolução. Recurso co­
nhecido e provido.

RR-5.322/80 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: José Agenor 
Elpidio dos Santos. Recorrida: Casa Anglo 
Brasileira S/A — Modas, Confecções e Ba­
zar. (Advs.: Antonio da Costa Neves Netto 
e Márcio Gontijo). (2? T-3.410/81).

Decisão: Por unanimidade, rejeitar a pre­
liminar de deserção e não conhecer da re­
vista.

EMENTA: Não se conhece da revista 
ou dos embargos, quando a decisão 
recorrida resolver determinado item do 
pedido por diversos fundamentos, e a 
jurisprudência transcrita não abranger 
a todos. Revista não conhecida.

RR-5.427/80 — TRT 3? Região. ReL: Min. 
Thélio da Costa Monteiro. Recorrente: Ma­
ria Aparecida Gomes da Silva. Recorrida: 
Rede Ferroviária Federal S/A. (Advs.: Aloi- 
sio Maciel Ferreira e Maurilio Brasil). (2? T- 
3.553/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista de que não se co­
nhece por não jusitificada.

RR-5.476/80 — TRT 4? Região. Rei.: Min. 
Thélio da Costa Monteiro. Recorrente: De­
partamento Estadual de Portos, Rios e Ca­
nais. Recorridos: Getulio Lopes de Souza e 
outros. (Advs.: João Carlos Bossler e Al- 
cindo Barcelos da Silva). (2? T-3.559/81).

Decisão: Por ‘animidade, conhecer da re­
vista e dar-lhe provimento para julgar im­
procedente a reclamação.

EMENTA: Somente os portuários, 
que atuam na movimentação das mer­
cadorias dos navios, têm direito ao adi­
cional de risco da lei 4.860/65.

RR-5.494/80 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Thélio da Costa Monteiro. Recorrente: Ma­
ria Ivonete Barreto de Souza. Recorrida: 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos. 
(Advs.: Eduardo do Vale Barbosa e Célio 
Silva). (2? T-3.561/81).

Decisão: Por maioria, não conhecer da 
revista.

EMENTA: Revista de que não se co­
nhece por não justificada.

RR-5.540/80 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Luiz Arruda 
Filho e S/A — Frigorífico Anglo. Recorri­
dos: Os mesmos. — (Advs.: lldélio Martins 
e Maria Cristina P. Cortes). (2? T n? 
3.678/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista do empregado e, por maioria, 
não conhecer, também, da revista da em­
presa.

EMENTA: Recursos de revista que 
não são conhecidos.

RR-5.545/80 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Hospital Ita- 
nhaem Ltda. Recorrido: Fernando Antonio 
Campos Casemiro (Advs.: Benjamin Gol- 
denberg e José Antonio Arcoverde Cre- 
die). (2.a T-3.679/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer, em 
parte, da revista e dar-lhe provimento para 
reduzir a condenação a dois períodos sim­
ples.

EMENTA: Revista conhecida e provi­
da apenas em parte, para que a indeni­
zação seja paga de forma simples e 
não em dobro, por nao ser estável o re­
clamante.

RR-5579/80 — TRT 4a Região. ReL: 
Min.Thélio da Costa Monteiro. Recorrente: 
FIN-HAB Associação de Poupança e Em­
préstimo. Recorrida: Carmen Vera Flores. 
(Advs.: Paulo Serra e José Torres das Ne­
ves). (2? T. 3565/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista apenas quanto ao divisor e no méri­
to, dar-lhe provimento nos termos da Sú­
mula 124.

EMENTA: O divisor para a apuração 
do salário-hora do empregado asseme­
lhado ao bancário é de 180 — Súmula 
124.

AG-RR-25/81 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante: Rede 
Ferroviária-Federal S/A '— Superintendên­
cia Regional Rio de Janeiro SR-3. Agrava­
dos: José Alexandre Cruz e outros. (Advs.: 
Roberto Benatar e Alice Alves da Silva). (2? 
T. 3683/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Aplicação da Súmula n? 126. 
Agravo regimental a que se nega provimen­
to.

AG-RR-59/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante: Lucien 
Durando. Agravada: Câmara Municipal de 
Sorocaba. (Advs.: Abaetê Gabriel Pereira 
Mattos e Hélio Rosa Baldy). (2? T. n? 
3685/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Aplicação da Súmula n? 
126. Agravo regimental a que se nega 
provimento

RR-87/81 — TRT 2a Região. ReL: Min. Or­
lando Coutinho. Recorrente: Fazenda Pú­
blica do Estado de São Paulo. Recorrida: 
Rosely Bellagamba Nogueira. (Advs.: Car­
los Alberto Rocha e Silvia Maria Corrêa de 
Melo). (2? T. 3687/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para, declaran­
do incompetente a Justiça do Trabalho, 
anular os atos decisórios e determinar a re­
messa dos autos á Justiça Comum do Esta­
do de São Paulo.

EMENTA: Revista provida, para de­
clarar a incompetência da Justiça do 
Trabalho. Lei Estadual dè São Paulo n? 
500/74.

RR-178/81: TRT — 1a Região. ReL: Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente General Ele- 
tric do Brasil S/A. Recorrido Antonio Simão 
Neto. (Advs.: Itamar Pinheiro Miranda e Ve­
ra Lucia Lopes M. De Andrade). (2? T- 
3575/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida an­
te sua desfundamentaçâo.

RR-212/81: TRT — 2? Região. ReL: Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente Companhia 
Docas de Santos. Recorrido Valdir Xoni. 
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(Advs.: Eduardo Cacciari e Ecio Les- 
creck).(2? T. 3444/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a dobra das horas extras.

EMENTA: Aplicação da Súmula 110. 
Revista Provida.

AG-RR-221/81: TRT — 5r Região. Rei.: 
Min. Thélio da Costa lestino de Souza. 
(Advs.: Carlos Roberto O. Costa e Ulisses 
Riedel de Resende). (2? T-3578/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo Regimental a que 
se nega provimento.

RR-233/81: TRT — 3? Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Rede Ferro­
viária Federal S/A. Recorrido: Manoel Bor­
ges da Silva.(Advs.: Plauto Chaves e Múcio 
Wanderley Borja). (2? T-3694/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista que não se conhe­
ce, por não configurado o pretendido 
conflito pretoriano.

RR-259/81: TRT — 3? Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Minerações 
Brasileiras.-Reunidas S/A MBR. Recorri­
dos: Adão Marcos de Alvarenga e outros. 
(Advs.: Walter Lúcio Figueiredo da Silva e 
Nicanor Eustáquio Pinto Armando). (2? T- 
3696/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Recurso de revista que 
não é conhecido.

RR-279/81: TRT — 2? Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente Fazenda Pú­
blica do Estado de São Paulo. Recorrido 
Eloá Paes de Almeida Drague. (Advs.: Se­
bastião Vianei Borin e Valdir Nascibene).(2? 
T-3698/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para, declaran­
do incompetente a Justiça do Trabalho, 
anular os atos decisórios e determinar a re­
messa dos autos à Justiça Comum do Esta­
do de São Paulo.

EMENTA: Revista Provida, para de­
clarar a incompetência da Justiça do 
Trabalho com apoio na Súmula 123.

RR-305/81: TRT — 2? Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente Wanderlei 
Batista de Paula. Recorrido: Banco do Es­
tado de São Paulo S/A. (Advs.: S. Riedel 
de Figueiredo e Mauro de Morais). (2? T- 
3701/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista.

EMENTA:,Revista que não se conhe­
ce, por não caracterizado conflito pre­
toriano.

RR-356/81: TRT — 1? Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Recorrentes Carlos Le- 
roux e outro. Recorrido Stal-Sociedade 
Técnica de Automotriz S/A. (Advs.: Fernan­
do B. Freire e Marcos Rubem Sá Pacheco). 
(2? T-3703/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Recurso de revista não co­
nhecido.

RR-374/81: TRT — 2? Região. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Recor­
rido Laudelina Maia Satriuc. (Advs. José Al­
berto Couto Maciel e S.Riedel de Figueire­
do). (2? T-3587/81).

Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para julgar im­
procedente a reclamação.

EMENTA: Complementação de apo­
sentadoria. Revista Provida.

AG-RR-391/81: TRT — 2? Região. Rei.: 
Min. Mozart V.Russomano. Agravantes Eli- 
zabeth Toledo Manoel e outra. Agravado: 
Instituto Mackenzie. (Advs.: Francisco Ve- 
nosa Júnior e Antonio Gustavo Porto). (2? 
T-3706/81).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Aplicação da Súmula nú­
mero 126. Agravo regimental a que se 
nega provimento.

RR-446/81: TRT — 2? Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Quinelato 
Instrumentos Cirúrgicos Ltda. Recorrido 
João Bastazini. (Advs.: Durval Emilio Caval- 
lari e Ulisses Riedel de Resende). (2? T- 
3707/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista que não se conhe- 
çe. por versar matéria objeto de inter­
pretação, sem apoio em divergência.

RR-451/81: TRT—3? Região. Rei.: Min. Or­
lando Coutinho. Recorrente Wilson de Pai­
va Cardoso. Recorrido Rede Ferroviária Fe­
deral S/A (Advs.: Múcio Wanderley Borj e 
Pedro Alcântara Batista). (2? T-3708/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista.

EMENTA: A divergência de julgados 
que autoriza recurso de revista é a que 
diz com o mesmo dispositivo legal. Re­
curso não conhecido.

RR-583/81: TRT-5’ Região. Rei.: Min. Or­
lando Coutinho. Recorrente Manoel Otávio 
dos Santos. Recorrido Prefeitura Municipal 
da cidade do Salvador (Corpo de Bombei­
ros). (Advs.: Ulisses Riedel de Resende e 
Pedro Gordilho). (2? T-3709/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-1897/81: TRT-2? Região.Rei.: Min. 

Nelson Tapajós. Recorrente: Banco Itaú 
S/A. Recorrido João Tesolin. (Advs.: Riad 
Semi Aki e José Torres das Neves). (2? T- 
3589/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Não se conhece de recur­
so de revista quando ausentes os pres­
supostos de admissibilidade.

RR-2216/81: TRT-1? Região. Rei.: Min. Or­
lando Coutinho. Reçorrente Editora Intera- 
mericana Ltda. Recorrido Jorge Gentil Cas­
tilho da Motta. (Advs.: Fernando Barreto F. 
Dias e Maria do Socorro de Souza Ribeiro). 
(2a T-3710/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Recurso de revista não co­
nhecido.

RR-2542/81: TRT-8? Região. Rei.: Min. 
Nelson^ Tapajós. Recorrente: Bstado do 
Amazonas-SESAU-Hospital Infantil Dr. Fa­
jardo. Recorrido: Odineia Assunção de 
Vasconcelos.(Advs.: Célio Silva e José 
Coelho Maciel).(2? T-3591/81).

Decisão: Por maioria, rejeitar a prelimi­
nar de incompetência, argüida da Tribuna e 
não conhecer da revista.

EMENTA: Não se conhece de recur­
so de revista quando ausente os pres­
supostos de admissibilidade.

ED-RR-2552/81: TRT-8? Região. Rei.: Min. 
Nelson Tapajós. Embargante Estado do 
Amazonas. Embargados Deusalina Romero 
Franco e outra. (Advs.: Célio Silva e José 
Coelho Maciel).(2? T-3592/81).

Decisão: Por unanimidade, acolher os 
embargos nos termos do votto do Exmo. 
Sr. Ministro Relator.

EMENTA: Havendo omissão, obscu­
ridade ou contradição, no acórdão, os 
embargos declaratórios são meio ade­
quado para aclará-lo. Embargos acolhi­
dos.

RR-3136/81: TRT-5? Região. Rei.: Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente Ademário Ri­
beiro dos Santos. Recorrido Transportes 
Ristar Ltda. (Advs.: Raymundo de Freitas 
Pinto e João Pinheiro Castelo Branco). (2? 
T-3593/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista.

EM£NTA: Não se conhece de recur­
so de revista quando ausentes os pres­
supostos de admissibilidade.

ED-RR-3189/81: TRT-4? Região. Rei.: Min. 
Mozart V. Russomano. Embargante Compa­

nhia Estadual de Energia elétrica. Embar­
gado Jorge Alves de Oliveira. (Advs.: Ivo 
Evangelista de Avila e Alino da Costa Mon­
teiro). (2? T-3712/81).

Decisão: Por unanimidade, acolher os 
embargos nos termos do voto do Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Relator.

EMENTA: Embargos de declaração 
providos para se declarar que o recur­
so de revista não foi conhecido tam­
bém quanto à tese de julgamento extra 
petita.

Terceira Turma

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

ED-AI-1.072/81 — TRT 2? Região. — Rei.: 
Min. Reginaldo Medeiros. — Embargante: 
Santa Rosa da Silva Santos. — Embargado: 
Francisco Faria Machado & Marques Ltda. 
(Advs.: Benedito França de Amorim e Pau­
lo Rinjitiba). (3? T. 3.052/81).

Decisão: Unanimemente, rejeitar os em­
bargos declaratórios interpostos.

EMENTA: Embargos desfundamenta- 
dos.

ED-AI-1.365/81 — TRT 1? Região. — Rei.: 
Min. Reginaldo Medeiros. — Embargante: 
Construtora Rocha e Silva S/A. — Embar­
gado: Alexandre Carone (Advs.: José Al­
berto Couto Maciel e Newton Marques 
Coelho). (3? T. 3.251/81).

Decisão: Unanimemente, acolher os em­
bargos declaratórios interpostos, para 
acrescer ao acórdão embargao à funda­
mentação constante do voto do Exmo. Sr. 
Ministro relator.

EMENTA: Embargos de declaração 
acolhidos.

ED-AI-1.974/81 — TRT 2? Região. — Rei.: 
Min. Reginaldo Medeiros. — Embargante: 
Evandro Silva Moraes. — Embargada: Via- 
ção Centro-Oeste Transportes e Turismo 
Ltda. (Advs.: Benedicto F. Amorim e Odair 
Filomeno). (3? T. 3.055/81).

Decisão: Unanimemente, rejeitar os em­
bargos declaratórios interpostos.

EMENTA: Embargos desfundamenta- 
dos.

AI-2.244/81 — TRT 4? Região. — Rei.: 
Min. Expedito Amorim. — Agravante: Ab­
bott S/A — Indústria e Comércio. — Agra­
vado: Onofre Chaves. (Advs.: Teresinha R. 
P. Mendes Ribeiro). (2? T. 3.253/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Recurso deserto. Infração 
à regra contida no § 4? do art. 789. da 
CLT. Agravo desprovido.

AI-2.247/81 — TRT 4? Região. — Rei.: 
Min. Guimarães Falcão. — Agravante: Ban­
co do Brasil S/A. — Agravada: Alzir Cogor- 
ni. (Advs.: Aido Cyrino Rodrigues e José 
Torres das Neves). (3? T. 3.150/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Ausentes os pressupostos de 
admissibilidade de revista. Agravo a que se 
nega provimento.

AI-2.450/81 — TRT 8? Região. — Rei.: 
Min. Reginaldo Medeiros. — Agravante: 
Dionela Moita de Castro. — Agravado: R. 
Mendonça Comércio S/A. (Advs.: Ronaldo 
Batista da Silva e Arnaldo Pinheiro). (3? T. 
3.254/81).

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a re­
vista.

EMENTA: Agravo provido face à di­
vergência comprovada.

AI-2.615/81 — TRT 2? Região. — Rei.: 
Min. Expedito Amorim. — Agravante: Ban­
co Mercantil de São Paulo. — Agravada: 
Maria Terezinha Corrêa da Silva. (Advs.: 
José Ubirajara Peluso e José Torres das 
Neves). — (3? T. 3.257/81).

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a re­
vista, sobrestada a revista do empregado:

EMENTA: Honorários advocaticios. 
Agravo a que se dá provimento, a fim 
de mandar processar a revista.

AI-2.716/81 — TRT 3? Região. — Rei.: 
Min. Reginaldo Medeiros. — Agravante: 
S/A — Rádio Guarani. — Agravado: Mauro 
Lucio Pinto. (Advs.: José Alberto Couto 
Maciel e Longobardo Affonso Fiel). (3? T. 
3.152/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
versando matéria de fato a prova.

AI-2.721/81 — TRT 3? Região. — Rei.: 
Min. Expedito Amorim. — Agravante: Ban­
co Brasileiro de Descontos S/A. — Agrava­
do: Sindicato dos Empregados em Estabe­
lecimentos Bancários de Barbacena. 
(Advs.: Arline da Cunha Borges Ambrósio e 
José Tórres das Neves). (3? T. 3.258/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo, quando efetivamente desfun- 
damentada a revista.

AI-2.722/81 — TRT 3? Região. — Rei.: 
Min. Expedito Amorim. — Agravante: Sindi­
cato dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancário de Barbacena. — Agravado: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A. 
(Advs.: José Tórres das Neves e Arline da 
Cunha Borges Ambrósio). (3? T. 3.260/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Ação de Cumprimento. 
Matéria Interpretativa. Agravo despro­
vido.

AI-2.828/81 — TRT 2? Região. — Rei.: 
Min. Guimarães Falcão. — Agravante: Com­
panhia Santista de Transportes Coletivos. 
— Agravados: José Reinaldo da Silva e ou­
tro. (Advs.: Eduardo Cacciari e Antonio 
Carlos Rios). (3? T. 3.057/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Integração de horas extras 
no salário. Aplicação da Súmula 76.

AI-2.869/81 — TRT 1? Região. — Rei.: 
Min. Expedido Amorim. — Agravante: Adal­
berto Rodrigues dos Santos. — Agravado: 
Escritório de Construções e Engenharia — 
ECEL S/A. (Advs.: Luiz Antonio Barreto Lo- 
renzoni). (3? T. 2.984/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Pena de confissão. Ausência 
do reclamante á audiência, para prestar de­
poimento pessoal. Matéria fática. Agravo 
desproviáo.

Al.2.877/81 — TRT 1? Região. — Rei.: 
Min. Expedito Amorim. — Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S/A. — Agravados: Se­
bastião Cirilo de Oliveira e outros. (Advs.: 
Paulo Rodrigues Sobrinho e Demisthócli- 
des Baptista). (3? T 2.987/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Reclassificação. Alegação 
de carência de fundamentação do 
acórdão. Matéria fática. Agravo despro­
vido.

AI-2.889/81 — TRT 2? Região. — Rei.: 
Min. Expedito Amorim. — Agravante: Meta­
lúrgica Nova Americana S/A. — Agravados: 
Celso Baltazar de Siqueira (Advs.: Clóvis 
Zalaf e Cláudio Curi). (3? T. (3? T. 2.992/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Férias gozadas após perío­
do de concessão. Remuneração dobra­
da. Súmula 81. Agravo desprovido.

AI-2.899/81 — TRT 3? Região. — Rei.: 
Min. Expedito Amorim. — Agravante: Da- 
mão Apgaua. — Agravado: Concreto Redi- 
mix de Minas Gerais S/A. (Advs.: Luiz Ro­
berto Ribeiro de Oliveira e Carlos Alberto 
Bonfim Prado). (3? T. 2.995/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Correção monetária. Horas 
extras. Engenheiros. Nega-se provi­
mento ao agravo, quando efetivamente 
desfundamentada a revista.

AI-2.911/81 — TRT 8? Região. Rei.: Min. 
Expedito Amorim. — Agravante: Ribeiro 
Cordeiro Indústria e Comércio S/A. — 
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Agravada: Maria Eunice Macedo Borges. 
(Advs.: Eduardo S. Tavares Cardoso e An­
tonio Dias) (3? T. 2.998/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Salário-maternidade. Com­
provação de estado de gravidez. Maté­
ria fática. Agravo desprovido.

AI-2.914/81 — TRT 8? Região. Rei.: Min. 
Guimarães Falcão. — Agravante: Carlos 
Getulio Gama. — Agravado: Belem Diesel 
S/A. (Advs.: José Acreano Brasil e Reynal- 
do de Mello dos S. Couto). (3? T. 3.153/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Aplica­
ção da Súmula n? 126.

AI-2.931/81 — TRT 1f Região — Rei.: Min. 
Reginaldo Medeiros. — Agravante: Monas- 
teria Confecções S/A. Agravada: Joana 
Ferreira da Silva. (Advs.: José Marcos Go­
mes e Jorge dós Anjos Vieira). (3? T. n? 
3.155/81).

Deçisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
versando matéria de fato e prova.

AI-2.943/81 — TRT 5? Região. Rei.: Min. 
Expedito Amorim. — Agravante: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. — Agravado: 
Antonio Hermes Queiroz de Brito. (Advs.: 
Leila Vita do Eirado Silva e Manoel Targino 
de Araújo). (3a T. 3.002/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Prescrição bienal reconhe­
cida no Acórdão Regional. Caixa Ban­
cário. Horas extras. Súmula n° 102. 
Agravo desprovido.

AI-2.953/81 — TRT 3? Região. — Rei.: 
Min. Expedito Amorim. — Agravante: Esta­
do de Minas Gerais. — Agravada: Maria 
Luiza Dias. (Advs.: Alberto Magno Gontijo 
Mendes e Daudeth Rodrigues). (3? T. 
3.005/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Preliminar de cerceamento de 
defesa rejeitada. Sucessão trabalhista. Ma­
téria fática. Agravo desprovido.

Al- 2.965/81 — TRT 3a Região. — Rei.: 
Min. Guimarães Falcão. — Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S/A. — Agravado: 
Moacyr José de Lucas . (Advs.: Maurilio 
Brasil e Jorge Saraiva Anastácio). (3? T. 
3.061/81):

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Matéria interpretativa.
Agravo desprovido.

AI-2.995/81 — TRT 4a Região. — Rei.: 
Min. Guimarães Falcão. — Agravante: Edel- 
sul — Empresa de Desenvolvimento do Li­
toral Sul Ltda. — Agravado: Delmar Spin- 
dler. (Adv.: Maria Cristina R. Flores). (3? T. 
3.065 /81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato inviabiliza a 
revista. Aplicação da Súmula 126.

AI-3.007/81 — TRT 1? Região. — Rei.: 
Min. Guimrães Falcão. — Agravante: Via- 
ção Aérea São Paulo S/A — VASP. — Agra­
vado: Haroldo Macedo Machado. (Advs.: 
João Alberto Chiodoro e Newton Marques 
Coelho). (3? T. n? 3.068/81.

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Matéria interpretativa.
Agravo desprovido.

AI-3.029/81 — TRT 2? Região. — Rei.: 
Min. Reginaldo Medeiros. — Agravante: 
ELETROPAULO — Eletricidade de São Pau­
lo. — Agravado: João Serafim de Figueire­
do. (Adv.: Pedro AuguSto Musa Julião). (3? 
T. 3.158/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3.033/81 — TRT 2? Região. — Rei.: 

Min. Guimarães Falcão. — Agravante: Ge­
neral Electric do Brasil S/A. — Agravado: 

Romildo João de Lima (Advs.: Cássio Mes­
quita Barros Júnior). (3? T. 3.159/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Inocorrentes as violações 
legais apontadas. Agravo desprovido. 
Aplicação da Súmula 126.

AI-3.049/81 — TRT 5? Região. — Rei.: 
Min. Expedito Amorim. — Agravante: Pe­
tróleo Brasileiro S/A. — PETROBRAS. — 
Agravado: Leandro Francisco de Jesus. 
(Advs.: Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio 
A. F. Penna Fernandez e Nemésio Leal An­
drade Salles). (3? T. 3.265/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Equiparação salarial. Maté­
ria fática. Agravo desprovido.

AI-3.057/81 — TRT 3? Região. — Rei.: 
Min. Reginaldo Medeiros. — Agravante: 
Rede Ferroviária Federal S/A. — Agravado: 
Custódio Gonçalves da Silva. (Advs.: Wal- 
ter Moreira Cesar e Jorge Estefane Baptis- 
ta de Oliveira). (3? T. 3.162/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
versando matéria de fato e prova.

AI-3.059/81 — TRT 3? Região — Rei.: Min. 
Guimarães Falcão. — Agravante: Compa­
nhia Agrícola de Minas Gerais. — Agrava­
do: José Antonio Thomaz. (Advs.: Paulo 
Emilio Ribeiro de Vilhena e Múcio Wander­
ley Borja) (3? T. 3.163/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido, face 
ao disposto no art. 896, § 4?, da CLT, 
eis que não caracterizada a infração á 
Constituição Federal.

AI-3.067/81 — TRT 5a Região. — ReL: 
Min. Reginaldo Medeiros. — Agravante Re­
de Ferroviária Federal S/A. — Agravados: 
Almerindo Ferreira Lima e outros. (Advs.: 
Eduardo Silva Costa e Ulisses Riedel de 
Resende) (3? T. 3.165/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
Al.3.069/81 — TRT 5? Região. — Rei.: 

Min. Reginaldo Medeiros. — Agravante: 
Ana Lucia Mascarenhas Aboim Freire. — 
Agravado: Banco da Bahia Investimentos 
S/A. (Advs.: José Torres das Neves e João 
Ramos Dantas) (3? T. 3.266/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
versando matéria de fato e prova.

AI-3.071/81 — TRT 8? Região. — Rei.: 
Min. Guimarães Falcão. — Agravante: Esta­
do do Amazonas. — Agravados: Admira Oli­
veira Rodrigues e outra. (Advs.: Ulysses 
Coelho de Souza e José Coelho Maciel). 
(3? T. n? 3.166/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi- ■ 
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento, por não caracterizados os 
pressupostos recursais invocados.

AI-3103/81 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Reginaldo Medeiros. Agravante: Usina 
Açucareira Ester S/A. Agravado: Domingos 
Gagliardi. (Advs.: Sérgio Barros Barreto e 
Alino da Costa Monteiro). (3? T. 3169/81).

Decisão: Unanimemente, nega provimen­
to ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por ino- 
correr violação ou conflito pretoriano.

AI-3110/81 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Expedito Amorim. Agravante: Teixeira de 
Toledo Ltda. Agravada: Ana Lucia Martins 
Ribeiro. (Adv.: Hermógenes Spina Aba). (3? 
T. 3268/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Abandono de emprego.
Matéria fática. Agravo desprovido.

AI-3160/81 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Reginaldo Medeiros. Agravante: Rosy Lu- 
carelli Ferreira Martins. Agravada: S/A — 

Indústrias Reunidas F. Matarazzo. 'Advs.: 
S. Riedel de Figueiredo e Antonio Alexan­
dre Rueff). (3? T. 3170/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

MENTA: Agravo improvido por versar 
a revista matéria de fato e prova.

AI-3161/81 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Reginaldo Medeiros. Agravanias S/A — In- 
dústrlli Reunidas F. Matarazzo. Agravada: 
Rosy Lucarete Ferreira Martins. (Advs.: An­
tonio Alexandre Rueff e S. Riedel de Fi­
gueiredo). (3? T. 3171/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por des- 
fundamentada a revista.

AI-3165/81 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Guimarães Falcão. Agravante: FEPASA- 
Ferrovia Paulista S/A. Àgravados: Agripino 
Alves da Silva e outros. (Advs.: Antonio Mi­
guel Pereira e Antonio Carlos Pesce). (3? T. 
3172/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido, face 
ao disposto no art. 896, § 4?, da CLT.

AI-3173/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão. Agravante: Matarazzo 
S/A — Produtos Termoplásticos. Agrava­
do: João Vespasiano. (Adv.: José Maria de 
Castro Bérnils). (3? T. 3174/81.)

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Não demonstrados os 
pressupostos de admissibilidade da re­
vista. Agravo desprovido.

AI-3183/81 — TRT 3? Região. Rei.: Min. 
Reginaldo Medeiros. Agravante: DEMAQ — 
Equipamentos Industriais Ltda. Agravado: 
José Mauricio Coelho Azevedo. (Advs.: Vi­
cente de Oliveira Gomes e Edson de Sou­
sa). (3? T. 3177/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3185/81 — TRT 3? Região. ReL: Min. 

Guimarães Falcão. Agravante: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Barbacena. Agravado: Banco 
Itaú S/A. (Advs.: José Torres das Neves e 
Paulo Henrique de C. Chamon). (3?. T. 
3178/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Não caracterizados os 
pressupostos de admissibilidade da re­
vista. Agravo desprovido.

AI-3188/81 — TRT 4? Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão. Agravante: Plino No­
gueira Lopes. Agravada: CAPEMI — Caixa 
de Pecúlios, Pensões e Montepios Benefi­
cente. (Advs.: Ulisses Riedel de Resende e 
Luiz Carlos P. Silveira Martins). (3?. T. 
3071/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato, insus­
cetível de reexame na presente fase 
recursal. Aplicação da Súmula 126.

AI-3199/81 — TRT 8? Região. Rei.: Min. 
Guimarães Fafcão. Agravante: Estado do 
Amazonas — SESAU — Hospital Getulio 
Vargas. Agravadas: Maria da Conceição Sil­
va Araújo e outros. (Adv.: Ulysses Coelho 
de Souza). (3?. T. 3075/81).

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a re­
vista.

EMENTA: Adicional de risco de vida. 
Não tendo o acórdão revisando feito 
referência á função dos servidores pa­
ra perceber o adicional de risco, en­
trou em conflito com os acórdãos para­
digmas, que restringem o direito a 
quem exercesse as funções constan­
tes de lista inserta no Decreto-lei n? 
1771/70.

AI-3209/81 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão. Agravante: Sociedade 
Técnica e Industrial de Lubrificantes Solu- 
tec S/A. Agravados: Antonio Augusto Lat- 

tanzi e outros. (Advs.: Márcio Gontijo e An­
tenor Cossenza Filho). (3?. T. 3078/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista desfundamentada.
Agravo desprovido.

AI-3213/81 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão. Agravante: Álvaro Ro­
cha dos Santos. Agravado: Cetenco Enge­
nharia S/A. (Advs.: Laila Kezen Machado 
Fonseca e Nelmar Menezes Gonçalves). (3? 
T. n? 3080/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do agravo, por deserto.

EMENTA: Agravo de que se não co­
nhece, por deserto.

AI-3227/81 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão. Agravantes: Julio Cân­
dido e outros. Agravada: Metalgráfica Will 
S/A. (Advs.: Jorge de Moraes e Fernando 
Octávio A. Valle). (3a. T. 3084/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista desfundamentada 
não merece ser acolhida. Agravo que 
se nega provimento.

AI-3243/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão. Agravante: llven Ltda — 
Instituto de Leitura Veloz, Estudo e Memó­
ria. Agravado: Elbio Jorge Caramielo. 
(Advs.: José Slinger e Marco Antonio Batis­
ta Corrêa). (3?. T. 3087781).

Decisão: Unanimeménte, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a re­
vista.

EMENTA: Revista fundamentada por 
divergência. Agravo provido.

AI-3260/81 — TRT 2a Região. ReL: Min. 
Reginaldo Medeiros. Agravante: Volkswa­
gen do Brasil S/A. Agravado: Milton Rocha. 
(Advs.: Rafael Jorge Neto e Wilmar Salda­
nha dá Gama Pádua). (3?. T. 3180/81).

Decisão: Unanímemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio no Prejulgado 52.

AI-3282/81 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Expedito Amorim. Agravante: ELETROPAU­
LO — Eletricidade de São Paulo S/A. Agra­
vado: Nicolau Stella (Advs.: Pedro Augusto 
Musa Julião e Fábio Bellucci). (3?. T. n? 
3271/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao recurso.

EMENTA: Horas extras habituais. Sú­
mulas n?s 76 e 45. Prejulgados n?s 24 e 
25."Agravo desprovido.

AI-3285/81 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Guimarães Falcão. Agravante: Banco do 
Brasil S/A-. Agravado: Rodolfo Emilio Goel- 
di. (Advs.: José Delrino Lisboa Barbante e 
S. Riedel de Figueiredo). (3?. T. 3181/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Aplica­
ção da Súmula n? 51.

AI-3287/81 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Guimarães Falcão. Agravante: Gilberto 
Dias de Oliveira e outros. Agravada: Persia­
nas Colúmbia S. A. (Advs.: Ulisses Riedel 
de Resende e C. E. de Camargo Aranha):- 
(3? T. 3090/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista desfundamentada 
não merece ser acolhida. Agravo des­
provido.

AI-3291/81 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Reginaldo Medeiros. Agravante: João Sil- 
verio de Freitas. Agravada: Metalúrgica Pa- 
geta S/A. (Advs.: Carlos Arnaldo Ferreira 
Selva). (3? T. 3182/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
versando matéria de fato e prova.

AI-3300/81 — TRT 2? Região. ReL. Min. 
Guimarães Falcão. Agravante: Cia. Munici­
pal de Transportes Coletivos. Agravado:
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Pedro Alves da Cruz. (Advs.: Wilson Leite 
de Almeida e Eduardo do Valle Barbosa). 
(3?. T. 3093/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3311 /81: TRT 2a Região. ReL: Min. Gui­

marães Falcão. Agravante: Laor Tobias. 
Agravado Mário Lopes Leão — SP. (Advs.: 
João Alberto Chiodaro e Mário Pereira Lo­
pes). (3?. T. 3096/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Aplica­
ção da Súmula n? 126.

AI-3424/81: TRT 3? Região. ReL: Min. Ex­
pedito Amorim. Agravante: FEPASA — Fer­
rovia Paulista S/A. Agravado Joaquim Vic- 
tor Filho (Advs.: José Carlos Rutowitsch 
Maciel e Lino Geraldo Pizzi). (3? T. 3099/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Prescrição bienal arguida 
na revista. Súmula n? 27. Tempo de 
serviço. Matéria fática. Agravo despro­
vido.

AI-3426/81: TRT 3? Região. ReL: Min. Gui­
marães Falcão. Agravante: Raimundo Felix. 
Agravada'Rede Ferroviária Federal S/A. 
(Advs.: Jorge Estefane Baptista de Oliveira 
e Mauro Quintino dos Santos). (3?. T. 
3100/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato inviabiliza a 
revista. Aplicação da Súmula 126.

AI-3461/81: TRT 2a Região. ReL: Min. Ex­
pedito Amorim. Agravante: Guilherme 
Campos Souto. Agravada: Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos (Advs.: S. Riedel 
de Figueiredo e Wilson Leite de Almeida). 
(3? T. 3274/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo, quando efetivamente desfun- 
damentada a revista.

AI-3463/81: TRT 2a Região. ReL: Min. Re- 
ginaldo Medeiros. Agravante: Antonio Car­
los Rueda. Agravado H. W. L — Montagens 
Industriais Ltda. (Adv.: Dr. Tácito Ribeiro 
Costa). 3? T. 3275/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: agravo improvido.
AI-3474/81: TRT 6? Região. Rei: Min. Ex­

pedito Amorim. Agravante: Usina Pumaty 
S/A. Agravados: Damião José da Silva e 
outros. (Advs.: Albino Queiroz de Oliveira 
Júnior). (3? T. 3277/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Instrumento de procuração 
juntado apenas quando das razões de 
agravo. Agravo desprovido.

AI-3480/81 — TRT 8? Região. ReL: Min. 
Reginaldo Medeiros. Agravante: Departa­
mento de Estradas de Rodagem do Estado 
do Pará. Agravado: Gregorio Elias Rodri­
gues. (Advs.: Humberto Machado de Men­
donça). (3? T. 3183/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por ino- 
correr ofensa ao artigo da lei indicada.

AI-3483/81 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão. Agravante: Cia. Mercan­
til e Industrial Ingá. Agravado: Augusto Sa- 
verio Menghini. (Advs.: Marcelo Domin- 
gues e José Henrique Rodrigues Torres). 
(3a T. 3184/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Maté­
ria fatica. Aplicação da Súmula 126.

AI-3495/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão. Agravante: Colégio Inte­
grado Objetivo Ltda S/C. Agravados: Paulo 
Sérgio Bedaque Sanches. (Advs.: Sérgio 
Muniz Oliva e S. Riedel de Figueiredo) (3? 
T. 3278/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Aplica­
ção da Súmula n? 126.

AI-3501/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Reginaldo Medeiros. Agravante:Singer do 
Brasil Indústria e Comércio Ltda. Agravado: 
João Lacorte. (Advs.: Antonio Bittncof e 
Raçhel Gori). (3? T. 3180/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
caracterizado ofensa à lei ou conflito 
pretoriano.

AI-3503/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão. Agravante: Cia. Munici­
pal de Transportes Coletivos. Agravados: 
José Martins Figueiredo e outro. (Adv.: Wil­
son Leite de Almeida). (3?. T. 3187/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Maté­
ria fática. Aplicação da Súmula 126.

AI-3513/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Reginaldo Medeiros. Agravantes SPAL — 
Industrial de Refrescos S/A e outra. Agra­
vado. Gabriel da Silva Gonçalves. (Advs.: 
Abaetê Gabriel Pereira Mattos e Elias Su- 
daie). (3?. T. 3190/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
caracterizados os pressupostos de ad­
missibilidade da revista.

AI-3515/81 — TRT 2a Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão. Agravante: Inês Mota 
Moro. Agravado: Serviço Social da Indús­
tria — SESI. (Advs.: Miguelson David Isaac 
e Carlos Augusto da Cunha Camargo). (3?. 
T. n? 3191/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Au­
sentes os pressupostos de admissibili­
dade da revista.

AI-3516/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Expedito Amorim. Agravante: Tereza da 
Costa e Silva. Agravada: Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos. (Advs.: S. Riedel de 
Figueiredo e Wilson Leite de Almeida) (3?. 
T. 3279/81).

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo, para melhor exame da revista.

EMENTA: Agravo provido para man­
dar processar a revista.

AI-3543/81: TRT 2? Região. ReL: Min. Re­
ginaldo Medeiros. Agravante: Cia. Munici­
pal de Transportes Coletivos. Agravados: 
Francisco Fraga e outros. (Advs.: Wilson 
Leite de Almeida e Eduardo do Vale Barbo­
sa) (3?. T. 3280/81).

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a re­
vista.

EMENTA: Agravo provido com apoio 
na Súmula 92.

AI-3549/81: TRT 2? Região. ReL: Min. Re­
ginaldo Medeiros. Agravante Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos. Agravado Walde- 
mar Melchior de Mello. (Advs.: Maria Mada­
lena de Oliveira e Eduardo do Vale Barbo­
sa) (3?. T. 3193/81).

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim da mandar processar a re­
vista.

EMENTA: Revista provida com apoio 
na Súmula 97.

AI-3552/81: TRT 2? Região. ReL: Min. Gui­
marães Falcão. Agravante Volkswagen do 
Brasil S/A. Agravado Lourenço Battistini. 
(Advs.: Antonio Carlos Fernandez e Elson 
Henriques) (3f. T-3281 /81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Aplica­
ção do Prejulgado n° 52.

AI-3556/81: TRT 2? Região. ReL: Min. Gui­
marães Falcão. Agravante: Servix Engenha­
ria S/A. Agravado: Aparecido Ângelo da 
Silva. (Advs.: Wellington Maia da Rocha) 
(3?. T-3194/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Aplica­
ção do Prejulgado n? 52.

AI-3584/81: TRT 2? Região. ReL: Min. Re­
ginaldo Medeiros. Agravante: Caetano Al­
ves Pereira. Agravada: Casa de Carnes Cin- 
derela. (Advs.: S. Riedel de Figueiredo). 
(3?. T-3196/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
caracterizado o pressuposto da admis­
sibilidade da revista.

AI-3586/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão. Agravante: Usina da 
Barra S/A — Açúcar e Álcool. Agravados: 
Manoel Francisco dos Santos e outros. 
(Advs.: Jorge Penteado Kujawski e Sighe- 
haru Kohatu). (3? T. 3197/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Aplica­
ção da Súmula n? 90.

AI-3593/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Expedito Amorim. Agravante: Edvaldo Te- 
norio de Noronha. Agravada: Companhia 
Siderúrgica Paulista — COSIPA. (Advs.: An­
tonio de Souza Nogueira e Nelson Ranalli). 
(3? T. 3282/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Justa causa. Matéria fáti­
ca. Agravo desprovido.

AI-3599/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão. Agravante: Francisco de 
Assis Gomes e outros. Agravada: Compa­
nhia Municipal de Transportes Coletivos 
(Advs.: Eduardo do Vale Barbosa e Wilson 
Leite de Almeida). (3? T. 3284/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Aplica­
ção da Súmula n? 126.

AI-3604/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Expedito Amorim. Agravante: Fazenda Pú­
blica do Estado de São Paulo. Agravada: 
Silvia de Oliveira Ferraz. (Advs.: Fernando 
Whitacker de Carvalho e Raul Schwinden). 
(3? T. 3285/81).

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo, para mandar processar a revis­
ta.

EMENTA: Agravo provido para man­
dar processar a revista.

AI-3616/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Expedito Amorim. Agravante: Sears — 
Roebuck S/A — Comércio e Indústria. 
Agravado: Alciberto Arenas (Advs.: Antonio 
Francisco Lebre e Euro Bento Maciel). (3? 
T. n? 3288/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Salários, comissões, horas 
extras e soma de períodos des­
contínuos. Matéria fática. Agravo des­
provido.

AI-3630/81 — TRT 2‘ Região. ReL: Min. 
Expedito Amorim. Agravante: Volkswagen 
do Brasil S/A. Agravado: Luiz Severo. 
(Advs.: Antonio Carlos Fernandez e Pedro 
dos Santos Filho). (3? T. 3291/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: O Prejulgado n? 52, cristali­
za a jurisprudência predominante, so­
bre integração de horas extras habi­
tuais no cálculo do repouso. Agravo 
desprovido.

AI-3632/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Reginaldo Medeiros. Agravante: Carmelito 
Gomes Cardoso. Agravada: Hiroshi Higa — 
“SP”. (Advs.: S. Riedel de Figueiredo e 
Neusa Melillo Bicudo Pereira). (3? T. 
3292/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3639/81 — TRT 2a Região. ReL: Min. 

Guimarães Falcão. Agravante: Banco do 
Brasil S/A. Agravado: Antonio Sivaldi Ro- 

berti. (Advs.: Oswaldo Lotti e S. Riedel de 
Figueiredo). (3? T. 3199/81).

Decisão: Unaanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Aplica­
ção da Súmula n? 51.

AI-3660/81 — TRT 5? Região. ReL: Min. 
Expedito Amorim. Agravante: Transalfa — 
Transportes e Serviços Alfa Ltda. Agrava­
do: Henrique Gomes Lima. (Adv.: Salomão 
Resedá). (3? T. 3294/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo, por insuficiência das peças, in­
dispensáveis ao julgamento.

AI-3670/81 — TRT 5? Região. ReL: Min. 
Expedito Amorim. Agravante: Rede Ferro­
viária Federal S/A. Agravados: Agostinho 
Miguel de Souza e outros. (Advs.: Eduardo 
Silva Costa e Luiz Tadeu Leite Vieira). (3? T. 
3297/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Salári.-família de emprega­
do optante. Prescrição qüinqüenal. 
Agravo desprovido.

AI-3672/81 — TRT 5? Região. ReL: Min. 
Reginaldo Medeiros. Agravante: Bahia Cor­
retora de Câmbio e Valores Mobiliários. 
Agravado: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários da Bahia. 
(Advs.: João Ramos Dantas e' Eurípedes 
Brito Cunha). (3? T. 3298/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3675/81 — TRT 8? Região. ReL: Min. 

Guimarães Falcão. Agravante: Omnia Miné­
rios Ltda. Agravado: Antonio Soares da Ro­
cha (Adv.: Roberto Ruy da Silva Rutowitcz). 
(3? T. 3299/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, pois 
ausentes os pressupostos de admissi­
bilidade da revista.

AI-3681/81 — TRT 3? Região. ReL: Min. 
Expedito Amorim. Agravante: José Barbo­
sa da Silva. Agravado: Luiz Campos de 
Lacerda-MG. (Advs.: José Augusto Lopes 
Neto e Nelson Luiz Cerqueira Gusmão). (3? 
T. n? 3300/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Relação de emprego. Ma­
téria fática. Agravo desprovido.

AI-3689/81 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão. Agravante: Transbrasil 
S/A — Linhas Aéreas. Agravado: João Al­
berto Pereira da Silva. (Advs.: Manoel Fran­
co e Ulisses Riedel de Resende). (3? T. n? 
3106/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato inviabiliza a 
revista. Aplicação da Súmula 126.

AI-3692/81 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão. Agravante: Editora de 
Guias LTB S/A. Agravado: Adilson Francis­
co dos Santos. (Adv.: Milton Baptista Sea- 
bra). (3? T. 3302/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista desfundamentada 
não merece ser provida. Agravo des­
provido.

AI-3695/81 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão. Agravante: Gecê Ribei­
ro. Agravado: Espólio de José D’Ángelo — 
“RJ”. (Adv.: Aurora de Oliveira Coentro). 
(3? T. 3107/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, pois 
não demonstrados os pressupostos de 
admissibilidade da revista.

AI-3702/81 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Reginaldo Medeiros. Agravante: Boto- 
nifício F. Gomes S/A. Agravado: Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Cha­
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péus, Guarda-Chuvas, Bengalas, Pentes, 
Botões e similares do Município do Rio de 
Janeiro (Advs.: José Alberto Couto Maciel 
e Alino da Costa Monteiro). (3? T. 3200/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
caracterizados os pressupostos de ad­
missibilidade da revista.

AI-3704/81 — TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Guimarães Falcã_o. Agravante: Companhia 
Nacional de Atcalis. Agravados: Manoel 
Soares de Lima e outros. (Advs.: Juarez 
Ferreira Clemente e Luiz Miguel Pinaud 
Neto) (3? T. 3108/81).

Decisão: Ünanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato invibializa a 
revista. Aplicação da Súmula 126.

AI-3705/81 — TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Expedito Amorim. Agravante: Almir de Car­
valho. Agravada: Companhia Siderúrgica 
Nacional. (Advs.: José Leopgldo Felix de 
Souza e Carlos Frederico Carneiro de Cam­
pos). (3? T. 3303/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Optante pelo FGTS. Inapli- 
cabilidade da Súmula n? 20. Agravo 
desprovido.

AI-3713/81 — TRT 6? Região. Rei.: Min. 
Guimarães Falcão. Agravante: Estado de 
Pernambuco. Agravado: Alcedo Gomes da 
Silva. (Adv.: Romero Câmara Cavalvanti). 
(3? T. 3305/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi- . 
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Aplica­
ção da Súmula n? 126.

AI-3721/81 — TRT 3? Região. ReL: Min. 
Expedito Amorim. Agravante: Beka Brasil 
— Produtos Refratários Especiais Ltda. 
Agravada: Rosa Scheibe. (Advs.: Joel 
Eduardo Alves Peito e Wenio Balbino de 
Castro).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Empresa alemã com filial 
no Brasil. Agravo desprovido.

AI-3732/81 — TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Guimarães Falcão. Agravantes: Jader Bru- 
towsky Pereira e outro. Agravada: Compa­
nhia Vale do Rio Doce (Advs.: Acrísio de 
Moraes Rego Bastos e João de Lima Tei­
xeira Filho). (3? T. 3109/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo, por deserto.

EMENTA: Agravo de oue se não co­
nhece, por deserto.

AI-3734/81 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão.-Agravante: Light — Ser­
viços de Eletricidade S/A. Agravado: João 
Rodrigues Filho. (Advs.: Pedro Augusto 
Musa Julião e José Veras Rodrigues). (3? 
T. 3308/81).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Aplica­
ção do Prejulgado n? 52.

AI-3986/81 — TRT 2? Região. ReL: Min.- 
Reginaldo Medeiros. Agravante: Ronaldo 
Corrêa de Toledo. Agravado: Transitrol — 
Equipamentos Eletrônicos Ltda. (Advs.: Jo­
sé Francisco Boselli e Nércio de Souza). 
(3? T. 3201/81).

Decisão: Unanimemente, neqar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
caracterizados os pressupostos de ad­
missibilidade da revista.

Recursos de Revistas

RR-2166/79 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Expedito Amorim. Recorrentes: Helena Ap- 
pel Hernandez e outras. Recorrido: Toa­
lhas Samir Remaili S/A. (Advs.: Vilma Orti- 
goso Seixas e Jacob Timoner). (3? T. 
3309/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista, com restrições do Exmo. Sr. Mi­
nistro Rezende Puech.

EMENTA: Fica excluído o direito à 
percepção do adicional de insalubrida- 
de, desde que fornecido o aparelho 
próprio aprovado pelo órgão compe­
tente. Revista não conhecida.

RR-4224/79 — TRT 4? Região. ReL: Min. 
Barata Silva. Recorrente: Bromilda Fernan­
des (Espólio de José Pereira Fernandes). 
Recorrido: Companhia Estadual de Energia 
Elétrica. (Advs: Alino da Costa Monteiro e 
Ivan Carlos Luzzato). (3? T-3310/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista, quer pela preliminar quer pelo 
mérito.

EMENTA: Deserção — Insuficiência 
de depósito prévio. Diferença ínfima 
não pode determinar o não conheci­
mento do recurso, pois à evidência, 
trata-se de erro que deve ser relevado 
face ao ânimo manifesto de cumprir a 
lei. Licença-prêmio. “Os trabalhadores 
que hajam prestado serviço no regime 
da Lei n? 1.890, de 13 de junho de 1953, 
e optado peto regime estatutário, não 
contam, posteriormente, esse período 
para fins de licença-prêmio, privativa 
de servidores estatutários.’’ Revista 
não conhecida.

RR-4480/79 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Reginaldo Medeiros. Recorrente: Rede 
Ferroviária Federal S/A — Superintendên­
cia Regional Rio de Janeiro. Recorrido: Se­
bastião Albino Souto. (Advs.: Paulo Rodri­
gues Sobrinho e Pedro Luiz Leão Vellozo 
Ebert). (3a T. 3202/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por 
desfundamentada.

RR-4575/79 — TRT 4? Região. ReL: Min. 
C. A. Barata Silva. Recorrente: Florinda 
Avallone de Azevedo. Recorridos: Banrisul 
— Processamento de Dados Ltda. e Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul S/A.
(Advs.: José Torres das Neves e José Al­
berto Couto Maciel). (3? T-2856/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento.

EMENTA: Empregado de empresa de 
processamento de dados que integra 
grupo financeiro. Não será a existência 
de grupo econômico ou o controle de 
uma empresa sobre a outra que irá de­
terminar a categoria a que pertencem 
os empregados de todas as consorcia- 
das. Daí não ter direito a autora às van­
tagens da categoria dos bancários. Re­
curso a que se nega provimento.

RR-355/80 — TRT 3? Região. ReL: Min. 
Gumarães Falcão. Recorrente: FURNAS — 
Centrais Elétricas S/A. Recorridos: Adel- 
son de Queiroz Garcia e outro. (Advs.: Car­
los Humberto Reis Neto e Rubens Silva). 
(3?T. 3312/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista apenas quanto ao sobreaviso e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimento.

EMENTA: Regime de sobreaviso. Di­
reito a 1/3 (um terço) do valor da hora 
normal.

RR-1229/80 — TRT 5? Região. ReL: Min. 
Barata Silva. Recorrente: Rede Ferroviária 
Federal S/A. Recorrido: Manoel Donato 
dos Santos (Advs.: Weimar Correia de Fi­
gueiredo e Roque Costa Sant’ana) (3? T. 
3314/81).
i,\- Decisão: Unanimemente, conhecer 
da revista apenas quanto ao mérito, e, nes­
te, por maioria, negar-lhe provimento.

EMENTA: Salário-família — Rede 
Ferroviária Federal S/A. Na espécie, a 
vantagem configura aderência de nor­
ma estatutária mais benéfica ao contra­
to de trabalho. Recurso a que se nega 
provimento.

RR-1241/80 — TRT 5? Região. ReL: Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Petróleo 
Brasileiro S/A. — PETROBRAS/RPBa. Re­
corrido: Jose da Silva. (Advs.: Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Resen­
de). (3? T. 3315/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, dar-lhe 

provimento para julgar improceder*e a re­
clamação.

EMENTA: Revista conhecida e provi­
da para julgar improcedente a reclama­
ção. Alteração dos critérios para aferi­
ção de pontos, relativo a participação 
nos lucros, sem importar prejuízo.

RR-1662/80 — TRT 5? Região. ReL: Min. 
Reginaldo Medeiros. Recorrente: Alcides 
Reis Borges. Recorrido: Petróleo Brasileiro 
S/A — PETROBRAS/RPBa (Advs.: Ulisses 
Riedel de Resende e Ruy Jorge Calcas Pe­
reira). (3? T. 3205/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por 
inocorrer a pretendida violação de lei.

RR-1668/80 — TRT 5? Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão. Recorrente: Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS/RPBa. Re­
corridos: Djalma de Freitas Barros e outros 
(Advs.: Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulisses 
Riedel de Resende). (3? T. 3206/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Não havendo depósito re- 
cursal, deserto o recurso.

RR-1670/80: TRT 5? Região. ReL: Min. 
Barata Silva. Recorrente Rede Ferroviária 
Federal S/A. Recorirdos Rubem Alvin Mer­
cês e outros. (Advs.: Weimar Correia de Fi­
gueiredo e Vicente Paulo Olive a Silva). (3? 
T-3111/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: “Para comprovação da di­
vergência justificadora do recurso é 
necessário que o recorrente junte cer­
tidão, ou documento equivalente, do 
acórdão paradigma ou faça transcrição 
do trecho pertinente à hipótese, indi­
cando sua origem e esclarecendo a 
fonte de publicação, isto é, órgão ofi­
cial ou repertório idôneo de jurispru­
dência. “Revista não conhecida.

RR-2258/80: TRT 5? Região. ReL: Min. Re­
ginaldo Medeiros. Recorrente Petróleo 
Brasileiro S/A. PETROBRAS. Recorrido 
Antonio Pessoa da Silva. (Advs.: Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Antônio Jorge Pereira.) 
(3? T-3207/81).

Decisão: unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida 
com apoio na Súmula n? 85.

RR-2261/80: TRT 4? Região. ReL: Min. Re­
ginaldo Medeiros. Recorrente Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. Recorrido 
Dorcel de Oliveira Souza. (Advs.: Cerny Ou- 
teiral Caetano e Carlos Arnaldo Selva). (3? 
T-3208/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista, por intempestivo.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2278/80: TRT 2? Região. ReL: Min. Ex­
pedito Amorim. Recorrente Companhia Mu­
nicipal de Transportes Coletivos. Recorrido 
Gumercindo Macedo. (Advs.: José Alberto 
Couto Maciel e S. Riedel de Figueiredo). 
(3a T-3319/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe privimento pa­
ra julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: Não contando o reclaman­
te, com 30 (trinta) anos de serviços 
prestados, não preenchia a condição 
pré-estabelecida pela empresa, sendo 
indevida a pretensão. Revista conheci­
da e provida para julgar improcedente 
a reclamação.

RR-2408/80: TRT 2a Região. ReL: Min. Ex­
pedito Amorim. Recorrente Fazenda Públi­
ca do Estado de São Pauto. Recorridos Ma­
ria Aparecida Tavares Tamer e outro. 
(Advs.: Carlos Alberto Rocha e Antonio 
Marmo Petrere). (3? T-3019/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe privimento pa­
ra declarando a incompetência da Justiça 
do Trabalho e anulando os atos decisórios, 
declinar da competência para uma das Va­
ras dos Feitos da Fazenda Pública do Esta­

do de São Paulo, para onde deverão ser re­
metidos os autos.

EMENTA: Incompetência da Justiça 
do Trabalho. Servidores Públicos admi­
tidos a título temporário Súmula n? 123. 
Recurso conhecido e provido.

ED-RR-2506/80: TRT 1? Região. ReL: Min. 
Expedito Amorim. Embargante Roberto Ci- 
ciliano. Embargado Cia. Souza Cruz Indús­
tria e Comércio. (Advs.: Carlos Arnaldo F. 
Selva e Aloysio Moreira Guimarães). (3? T- 
2863/81).

Decisão: Unanimemente, acolher os em­
bargos declaratórios para declarar que a 
revista não foi conhecida por inexistência 
de violação e porque os arestos indicados 
não estabeleciam divergência.

EMENTA: Embargos Declaratórios 
acolhidos.

RR-2631/80: TRT 4? Região. ReL: Min. Re­
ginaldo Mederios. Recorrente Vanderlan 
Scheffer. Recorrido Windmüller-lmportação 
e Comércio Ltda. (Advs.: Carlos Arnaldo 
Selva e Vera Regina Obino Martins). (3? T- 
3209/81).

Decisão: Por maioria, conhecer da revis­
ta, e no mérito, unanimemente, dar-lhe 
provimento para restabelecer a decisão de 
1? grau.

EMENTA: Prorrogação de jornada 
compensatória. Os dispositivos legais 
não podem ser desprezados, mesmo 
que há sentença normativa, em se tra­
tando de trabalho feminino.

RR-2827/80: TRT 5? Região. ReL Min. Ex­
pedito Amorim. Recorrente Sisal Bahia Ho­
téis e Turismo S/A-Hotel Meridien Bahia. 
Recorrido Gilberto Souza Santos. (Advs.: 
Aurélio Pires e.Maraivan Gonçalves Ro­
cha). (3? T-302T/BÍ).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Deserção. A comprovação 
do depósito ad recursum deve ser efe­
tuada através de documento hábil. Re­
vista não conhecida.

RR-3108/80: TRT-2? Região. ReL: Min. Ba­
rata Silva. Recorrente José Garcia. Recorri­
do FEPASA-Ferrovia Paulista S/A. (Advs.: 
Ulisses Riedel de Resende e Ana Izabel J. 
Bertoldi Juliano) (3? T-3115/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista, quer pela preliminar, quer peto 
mérito.

EMENTA: “É Incompetante, a Justi­
ça do Trabalho para conhecer de ação 
de ferroviário oriundo das empresas 
Sorocabana, São Paulo. Minas e Ara- 
guarense que mantêm a condição de 
funcionário público.’’

RR-3141/80: TRT 2? Região. ReL: Min. Ex­
pedito Amorim. Recorrente Wilson Lúcio 
Fossalussa. Recorrido FEPASA-Ferrovia 
Paulista S/A. (Advs.: Ulisses Riedel de Re­
sende e Antonio Joaquim de Souza). (3? T- 
3024/81).

Decisão: Por maioria, não conhecer da 
revista.

EMENTA: Extinção de estabeleci­
mento, face encerramento das ativida­
des. Transferência lícita. Pagamento 
complementar de 25% dos salários, in­
devido. Revista não conhecida.

RR-3176/80: TRT-2..a Região. ReL Min. 
Barata Silva. Recorrente S/A-Philips do 
Brasil. Recorrido Eggert Hugo Hermann 
Johannsen. (Advs.: Sério Galvão de Souza 
Campos e Hiroshi Hirakawa). (3? T-3328/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Deve a parte na revista in­
dicar preciosamente o dispositivo de 
lei que entende violado e demonstrar a 
ofensa. A alusão a dispositivos outros, 
que em nada dizem com a pretensão, 
não autoriza o juiz a suplementar o re­
curso de natureza extraordinária. Re­
vista não conhecida.

RR-3212/80: TRT 2..a Região. ReL: Min. 
Expedito Amorim. Recorrentes Petróleo 
Brasileiro S/A-PETROBRAS e José Augus­
to Franco de Campos. Recorridos os mes­
mos. (Adv.: Ruy Jorge Caldas Pereira). (3? 
T-2865/81).
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Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista da empresa e, no mérito, por maio­
ria, dar-lhe provimento, em parte, para ex­
cluir da condenação o pagamento de grati­
ficação de férias proporcionais e de refle­
xos da gratificação de férias no 13? salário; 
quanto a revista do empregado, unanime­
mente, dela conhecer apenas quanto a gra­
tificação de férias e honorários e, no méri­
to, negar-lhe provimento.

EMENTA: Gratificação de férias. De­
vida somente quando o empregado go­
zar as férias regulamentares. As nor­
mas do regulamento da empresa de­
vem ser cumpridas.

RR-3522/80: TRT 4? Região. Rei.: Min. Re- 
ginaldo Medeiros. Recorrente Erico Magal- 
di Freitas. Recorrido Banco do Brasil S/A. 
(Advs.: Leonal Machado Freitas e Maurílio 
Moreira Sampaio). (3? T-2493/81).

Decisão: Por maioria, conhecer da revis­
ta apenas quanto a proporcionalidade, e, 
no mérito, por maioria, dar-lhe provimento 
para reincluir na condenação a comple- 
mentação de 30/30.

EMENTA: A aposentadoria do bancá­
rio do Banco do Brasil S/A, é comple- 
mentada"na base de 30/30 avos inde­
pendente do tempo de serviço do mes­
mo no Banco.

RR-3567/80: TRT 2..a Região. Rei.: Min. 
Barata Silva. Recorrente Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos. Recorrido José 
Francisco Ferraz. (Advs.: José A. Couto 
Maciel e Orlando Tanganelli Júnior). (3? T- 
3116/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de 1? grau.

EMENTA: “Instituída complementa- 
ção de aposentadoria, por ato da em­
presa, expressamente dependente de 
sua regulamentação, as condições 
destes devem ser observadas como 
parte integrante da norma." Revista 
conhecida e provida.

RR-3626/80: TRT 3? Região. Rei.: Min. Ex­
pedito Amorim. Recorrentes S/A-Estado 
de Minas e Joverssi Batista dos Santos. 
Recorridos os mesmos. (Advs.: José Alber­
to Couto Maciel e Mauro Thibau da Silva Al­
meida). (3? T-3025/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista do reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando o acórdão re­
gional, baixem os autos ao Egrégio TRT pa­
ra que novo julgamento seja proferido, sa­
nadas as irregularidades, em obediência a 
Resolução n? 46/80 deste Trubunal e a Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional, prejudi­
cado o recurso do reclamante.

EMENTA: Julgamento proferido em 
19.5.80, com a participação de Juiz con­
vocado. Posterior à Resoluçâ 46/80, de 
12.5.80, é de ser considerado nulo.

RR-3630/80: TRT 2? Região. ReL: Min. Ex­
pedito Amorim. Recorrente Instituto de As­
sistência Médica ao Servidor Público Esta­
dual IAMSPE. Recorridos lida de Araújo e 
outros. (Advs.: Hugo Gueiros Bernardes e 
Harleine Gueiros B. Dias e Clóvis de Mel­
lo). (3? T-2781/81).

Decisão: Por maioria, conhecer da revis­
ta apenas quanto à prescrição e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da conde­
nação e devolução da quantia de Cr$ 800,00 
(oitocentos cruzeiros).

EMENTA: Devolução da importância 
de Cr$ 800,00 a cada reclamante. Pres­
crita a importância, porque cobrada em 
1974, somente em 1978 foi postulada, 
devendo ser excluída da condenação.

RR-3632/80: TRT-2? Região. ReL: Min. Ba­
rata Silva. Recorrentes Aluisio Pinheiro da 
Silva e outros. Recorrido Cia. Docas de 
Santos). (Advs.: Alino da Costa Monteiro e 
Eduardo Cacciari). (3? T-3118/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e. no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra, reformando a decisão recorrida, deferir 
aos autores o pagamento como extraordi­
nário, com o adicional de 25% (vinte e cin­
co por cento), das horas trabalhadas no in­
tervalo entre jornadas.

EMENTA: No regime de revesamen- 
to, as horas trabalhadas em seguida ao 
repouso semanal de vinte e quatro ho­
ras, com prejuízo do intervalo mínimo 
de onze horas consecutivas para des­
canso entre jornadas, devem ser remu­
neradas como extraordinárias, inclusi­
ve com o respectivo adicional, e não 
em dobro, porque a lei não comtempla 
pagamento a este descanso. Revista a 
que se dá provimento.

RR-3780/80: TRT 7? Região. ReL: Min. Re- 
ginaldo Medeiros. Recorrente COLONIAL- 
Hotéis e Turismo Ltda. Recorrido Raimun­
do Ribeiro Farias. (Advs.: Walewska Riva 
de Quesado Miranda Bezerra e Francisco 
Glauco Pereira). (3..a T-3212/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra que o Eg. Tribunal Regional do Trabalho 
“a quo” conheça do recurso ordinário da 
reclamada, decidindo como entender de di­
reito.

EMENTA: A alçada determina-se pe­
lo valor da referência vigente à data da 
propositura da ação.

RR-3881/80: TRT 2? Região. ReL: Min. Ba­
rata Silva. Recorrente Sérgio Sanches de 
Almeida. Recorrido Cia. Docas de Santos. 
(Advs.: Ecio Lescreck e Célio Silva). (3? T- 
3332/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e‘, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra reformando o acórdão recorrido, julgar 
procedente à ação condenando a reclama­
da no pagamento, como extra das horas 
efetivamente trabalhadas entre o repouso 
semanal e o intervalo entre uma jornada e 
outra.

EMENTA: “No regime de revesa- 
mento. as horas trabalhadas em segui­
da ao repouso semanal de vinte e qua­
tro horas, com prejuízo do intervalo 
mínimo de onze horas consecutivas 
para descanso entre jornadas, devem 
ser remuneradas como extraordiná­
rias, inclusive com o respectivo adicio­
nal.”

RR-3889/80: TRT 3? Região. ReL Min. Ex­
pedito Amorim. Recorrente Salvador José 
Lopes de Lima. Recorrido Flávio Fonsêca 
Viana. (Advs.: Italia Maria Viglioni e Ito de 
Souza Vieira). (3? T-2949/81)

Decisão: Por maioria, não conhecer da 
revista, quer pela preliminar, quer pelo mé­
rito.

EMENTA. Preliminar de nulidade não 
conhecida. Relaão de emprego. Resci­
são indireta negada, pois possível a re­
paração dos direitos, sendo de manter- 
se o vínclo.

RR-4154/80: TRT 4? Região. ReL: Min. Ex­
pedito Amorim. Recorrente Geraldo Xaviel 
Krebs. Recorridos Cilon Dorneles da Silva 
e outros. (Advs.: Osvaldo Mendes de Qua­
dros e Irani Alberto Ávila Teixeira) (3? T- 
3028/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Embora demonstando-se 
na revista que o depósito foi recolhdo 
dentro do prazo do recurso e antes de 
sua interposição, não foram atendidas 
as disposições do art. 896, da CLT, pa­
ra dar ensejo ao conhecimento da 
mesma.

RR-4509/80: TRT-2? Região. ReL: Min. 
Barata Silva. Reçorrente: Fazenda Pública 
do Estado de São Paulo. Recorridos: Maria 
José Antunes Rocha Rodrigues da Costa e 
outra. (Advs.: Nemer Jorge Junior e S. Rie­
del de Figueiredo). (3? T-3337/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra declarando a incompetência da Justiça 
do Trabalho e, anulando os atos decisó- 
rios, declinar da competência para uma das 
Varas dos Feitos da Fazenda Pública do Es­
tado de São Paulo, para onde deverão ser 
remetidos os autos.

EMENTA: Servidores temporários. 
Em se tratando de servidor admitido 
por Estado-membro, em serviços de 
caráter temporário, ou por ele contrata­
do para funções, de natureza técnica 

especializada, a lei especial que esta­
belece seu regime juridico(art. 106 da 
Constituição) é a estadual, que. uma 
vez editada, apanha os servidores 
preexistentes, fazendo cessar sua re­
gência pelo regime trabalhista. Revista 
conhecida e provida, para proclamando 
a incompetência da Justiça do Traba­
lho. determinar a remessa dos autos á 
Justiça Estadual.

RR-4519/80: TRT-1? Região. ReL: Min. Ex­
pedito Amorim. Recorrente: Ajax Monta­
gens S/A. Recorrido Avelino José Vieira. 
(Advs.: Wilson Ferreira Muniz e Fernando 
Neves da Silva). (3? T-3338/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Incidência do cálculo do 
repouso sobre os valores das comis­
sões. Necessário o reexame da prova, 
para dar guarida á pretensão da recla­
mada, no sentido de que não aprecia­
do o contrato constante dos autos. Re­
vista não conhecida.

RR-4548/80: TRT-4? Região. ReL: Min. Ex­
pedito Amorim. Recorentes : Willy Kamme- 
rer e outros. Recorrido: Cia. Estadual de 
Energia.Elétrica. (Advs.: Carlos Arnaldo 
Ferreira Selva e Ivo E. de Avila.) (3? T- 
3031/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, negar-lhe provimento, 
no concernente a gratificação de férias.

EMENTA: Gratificação de farmácia e 
de férias. Face a norma de empresa, a 
gratificação de férias é devida quando 
o empregado está em exercício ou, 
quando, cumprido o tempo de serviço 
de 35 anos. Inviável a gratificação de 
férias, porque a rescisão do contrato 
foi efetuada antes de que gozadas fos­
sem as férias, requisito essencial para 
obtenção da vantagem. Revista conhe­
cida e improvida.

RR-4579/80: TRT-1? Região. ReL: Min. Ex­
pedito Amorim. Recorrentes Cezar Fernan­
des Moreira e Sul América — Cia. Nacional 
de Seguros. Recorridos: os mes­
mos.(Advs.: Ilza Machado e Fernando Ne­
ves da Silva). (3? T-2878/81).

Decisão: Unânime e preliminarmente, 
homologar a desistência do recurso, re­
querida da Tribuna pela douta patrona do 
reclamante; quanto à revista da reclamada, 
por maioria, dela conhecer, e, no mérito, 
unanimemente, negar-lhe provimento.

EMENTA: Participação de lucros e 
gratificação de antiguidade integram o 
salário, para efeito de cálculo de inde­
nização.

RR-4938/80: TRT-2? Região. ReL: Min. Ba­
rata Silva. Recorrente Fundação Legião 
Brasileira de Assistência. Recorridos: Joa­
na Pereira Moraes e outras. (Advs.: Aléssio 
da Serra e Ivo Evangelista de Avila). (3? T- 
3123/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Contra decisão de efeitos 
interlocutóríos, incabivel a revista.

RR-5023/80: TRT-2? Região. ReL: Min. Ex­
pedito Amorim. Recorrente: José Maria Ur- 
sini. Recorrido: Hiter Indústria e Comércio 
de Controles Termo-Hidráulicos Ltda. 
(Advs.: Marcos Luiz B. de Rezende e Sér­
gio Galvão de Souza Campos). (3? T- 
3214/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Reajuste da promoção. 
Correto o Cálculo efetuado sobre o sa­
lário da data base, face a inexistência- 
de obrigação da empregadora de 
efetuá-lo sobre o salário percebido em 
decorrência de promoção. Revista não 
conhecida.

RR-5073/80: TRT-1? Região. ReL: Min. Re- 
ginaldo Medeiros. Recorrente Banco do 
Estado de Minas Gerais S/A. Recorridos: 
Fenelon Moreira de Sena e outro. (Advs.: 
Hugo Gueiros Bernardes e Harleine Guei­
ros B.Dias e Alino da Costa Monteiro). (3? 
T-3216/81).

Decisão: Unânime e prelimmarmente, 
homologar a desistência da ação relativa­

mente e Anastácio de Araújo, com a ex­
pressa concordância, na oportunidade da 
sustentação oral, da douta advogada do 
Banco e. não conhecer da revista.

EMENTA: Revista que não se conhe­
ce por versar matéria fática.

RR-5074/80: TRT-2? Região. ReL: Min. Ex­
pedito Amorim. Recorrente: José Gomes 
da Silva Filho. Recorrido Cia. Cervejaria 
Brahma. (Advs.: Ulisses Riedel de Resen­
de e Ursulino Santos Filho). (3? T-3344/81).

Decisão: Unanimemente. conhecer da 
revista, e. no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de 1? grau.

EMENTA: Horas extras prestadas 
com habitualidade, se suprimidas, inte­
gram a remuneração para todos os 
efeitos.

RR-5117/80: TRT-5? Região. ReL: Min. Re- 
ginaldo Medeiros. Recorrente SERTEMP 
S/A-Serviços Técnicos-Empreendimentos 
e Construções. Recorrido: Moacyr Mar­
ques Magalhães. (Advs.: Maria da Concei­
ção Silveira Ferreira e Raymundo de Frei­
tas Pinto). (3? T-3125/81).

Decisão: Unanimemente. não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por 
não caracterizado o pretendido conflito 
pretoriano.

RR-5237/80: TRT-2? Região. ReL: Min. Ex­
pedito Amorim. Recorrente Petrleo Brasi­
leiro S/A — PETROBRAS. Recorrido: Mar­
co Antonio da Silva Garcia. (Advs.: Ruy Jor­
ge Caldas Pereira e Sid H. Riedel de Fi­
gueiredo). (3? T-2892/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e. no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reç- 
lamação.

EMENTA: Gratificação de férias. A 
condição prevista no regulamento é 
que a gratificação se será paga, se o 
empregado gozar as férias, excluídas 
todas as demais hipóteses.

RR-5252/80: TRT-4? Região. ReL: Min. Re- 
ginaldo Medeiros. Recorrente: Antonio 
doss Santos Rodrigues. Recorrido: Wallig 
Sul S/A-Indústria e Comércio. (Advs.: Má­
rio Chaves e Christiano Ambros). (3? T- 
3218/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista apenas quanto a supressão do tra­
balho suplementar habitual, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restabelecer o pa­
gamento das horas extras suprimidas, 
prestações vencidas não atingidas pelo 
biênio prescricional.

EMENTA: Revista promovida na par­
te conhecida com apoio na Súmula 76.

RR-5253/80: TRT-9? Região. ReL: Min. Ba­
rata Silva. Recorrente: Banco Bamerindus 
do Brasil S/A. Recorrido: Antonio Carlos 
Siba. (Advs.: Hélio Gomes Coelho Junior e 
José Maria de Souza Andrade). 
(3?T-3127/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria , negar-lhe 
provimento.

EMENTA: Desenhista-projetista ban­
cário, não integrando categoria dife­
renciada, faz jus a jornada de 6 (seis) 
horas diárias, porque o art. 224 da CLT 
estabelece qualificação genérica, 
abrangendo a todos quantos prestem 
serviços a bancos e casas bancárias, 
cuja jornada de trabalho não seja ou­
tra, legalmente fixada. Revista e que 
se nega provimento.

RR-5272780: TRT-2? Região. ReL: Min. Re- 
ginaldo Medeiros. Recorrente: Fazenda do 
Estado de São Paulo. Recorrido: Maria An­
gélica Asencio (Advs.: Lélia Zanfranceschi 
e Raul Schwinden Júnior.) (3? T-3219/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra declarando a incompetência da Justiça 
do Trabalho e. anulando os atos decisó- 
rios, declinar da competência para uma das 
Varas dos Feitos da Fazenda Pública do Es­
tado de São Paulo, para onde deverão ser 
remetidos os autos.

EMENTA: Revista provida com apoio 
na Súmula 123.
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RR-5314/80: TRT-4? Região. Rei.: Min. Ba­
rata Silva. Recorrentes Vergilio José Perei­
ra e outros. Recorrido: Cia. Estadual de 
Energia Elétrica. (Advs.: Carlos Arnaldo 
Ferreiro Selva e José Antonio da Cunha). 
(3? T-3128/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Pessoal de Obras-CEEE. 
Contratados os autores como "Pessoal 
de obras”, não fazem jus aos direitos 
estatutários adquiridos, dado o vínculo 
jurídico originário. Revista não conhe­
cida.

RR-5483/80: TRT-4? Região. Rei.: Min. Re- 
ginaldo Medeiros. Recorrente Jaime dos 
Santos. Recorrido: Estaleiro Só S/A. 
(Advs.: José Francisco Boselli e Carlos Cé­
sar Cairoli Papeléo.) (3? T-3221 /81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista apenas quanto ao salário utilidade 
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: Fornecimento de xícara de 
café, com intuito de melhorar as condi­
ções do serviço, mas sem o objetivo 
de contra-prestação ao trabalho, não é 
utilidade-alimentação.

33P RR-5490/80: TRT-2? Região. Rei.: 
Min.Expedito Amorim. Recorrente: Ataíde 
Silva Moura. Recorrido: Matrizaria e Estam­
paria Morillo Ltda. (Advs.: Ulisses Riedel 
de Resende e Wanderley Vieira da Concei­
ção). (3? T-3039/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista apenas quanto ao saldo de salário 
e, no mérito, dar-lhe provimento para 
acrescer à condenação o pagamento de 
saldo de salário.

EMENTA: O pagamento de saldo de 
salário, transitou em julgado, por não 
ter sido o objeto do recurso da recla­
mada. Julgando improcedente a recla­
mação, o regional extravasou o pedido, 
devendo ser acrescido à condenação.

RR-5518/80: TRT-2? Região. Rei.: Min. 
Guimarães Falcão. Recorrente Banco do 
Brasil S/A. Recorrido Jovino Ferraz. 
(Advs.: Maurílio Moreira Sampaio e S. Rie­
del de Figueiredo). (3? T-3131/81). w

Decisão: Por maioria, conhecer da revis­
ta apenas quanto a proporcinalidade, e, no 
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: A prescrição ocorre da 
aposentadoria, quanto à complementa- 
ção. Não prequestionadas no acordão 
a média e a gratificação de produtivida­
de, impossível o conhecimento da re­
vista. A complementação da aposenta- 
dria é integral, mesmo quando o em­
pregado conta com menos de 30 anos 
de serviço ao Banco.

RR-5538/80: TRT 2? Região. Rei.: Min. Re- 
ginaldo Medeiros. Recorrentes.: Pedro An­
tonio dos Reis e outros. Recorrida: Usina 
Santa Olimpia Indústria de Ferro e Aço 
S/A. (Advs.: José Carlos de Barros Lima e 
Edgar Grosso). (3? T. 3222/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por 
não caracterizados os pressupstos de 
admissibilidade.

RR-5539/81: TRT 2? Região: Rei.: Min. Ba­
rata Silva. Recorrente: Benedito José Cos­
ta 3?. Recorrida: FEPASA-Ferrovia Paulista 
S/A. (Advs.: Ildélio Martins e Maria Cristina 
Moreira Cambiaghi).(3? T. n? 3351/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra, declarando a incompetência da Jutiça 
do Trabalho e, anulando os atos decisó- 
rios, declinar da competência para uma das 
Varas dos Feitos da Fazenda Pública do Es­
tado de São Paulo, para onde deverão ser 
remetidos os autos.

EMENTA: Complementação de apo­
sentadoria — FEPASA A Justiça do 
Trabalho é incompetente em açõesmo- 
vidas por ex-empregados das antigas 
companhias de estradas de ferro incor­
poradas pela ora recorrente.

RR-5541/80: TRT 2f Região. ReL: Min. Re- 
ginaldo Medeiros. Recorrente: Banco do 
Brasil S/A. Recorrido: Djalma Herbert de 

Almeida. (Advs: Maurilio Moreira Sampaio 
e S. Riedel de Figueiredo). (3? T. - 3223/81).

Decisão: Por maioria, não conhecer da 
revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-5591/80: TRT 2? Região. ReL: Min. Ex­

pedito Amorim. Recorrente: Eduardo Anto­
nio da Costa Filho. Recorrida: Curvação de 
Vidros Lapa Ltda. (Advs.: Vania Paranhos e 
Milton Francisco Tedesco). (3? T. 3042/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Estabilidade — Serviço 
Militar. Desconhecendo a reclamada o 
alistamento, além de declarado pelo 
próprio autor que não foi incorporado, 
por excesso de contingente e por ser 
arrimo de família, justa a dispensa, an­
te eventuais faltas. Revista não conhe­
cida.

RR-45/81: TRT 2? Região. ReL: Min. Regi- 
naldo Medeiros. Recorrente: José Augusto 
de Oliveira. Recorrido: FERTIPLAN S/A— 
Adubos e Inseticidas. (Advs.: S.Riedel de 
Figueiredo e Ediberto Pinto Mendes). (3? T. 
3224/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista que não se conhe­
ce por versar matéria fática.

RR —49/81 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Reginaldo Medeiros. Recorrente: Eurico de 
Oliveira Cruz e outros. Recorrida: EMAQ- 
Engenharia e Máquinas S/A. (Advs.: Elmo 
Nascimento da Silva e Cláudio Antonio Lo­
pes) (3? T. 3225/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista que não se conhe­
ce ante a fundamentação fática do 
acórdão regional.

RR —69/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão. Recorrente: Banco Hal- 
les S/A. Recorrido: Nilto Del Matto. (Advs.: 
Hugo Mósca e Francisco Fernando de Ar­
ruda). (3? T. 3357/81).

Decisão: Por maioria, não conhecer da 
revista.

EMENTA: Reexame da prova para ve­
rificar se houve ou não vício de vonta­
de, impossível pela Revista.

RR —70/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Barata Silva. Recorrente: Cia. Docas de 
Santos. Recorridos: Alexandre Lopes Sal- 
les e outros. (Advs.: Célio Silva e Carlos 
Arnaldo Selva). (3? T. 3358/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista apenas quanto a gratificação de 
produtivida’de, adicional por tempo de ser­
viço e honorários advocatícios e, no méri­
to, dar-lhe provimento para excluir da con- 
denqção as diferenças decorrentes da in­
clusão da gratificação de produtividade e 
adicional por tempo de serviço na remune­
ração dos repousos e feriados, bem como 
a verba honorários.

EMENTA: Adicional por tempo de 
serviço e gratificação individual de 
produtividade têm natureza remunera- 
tória, devidos e pagos que são direta­
mente pelo empregador. Mas, satisfei­
tos mensalmente, já são levados em 
conta no salário, descabendo a duplici­
dade de sua integração no descando 
semanal remunerado e feriados. 
Honorários assistenciais — Na Justiça 
do Trabalho são devidos apenas quan­
do satisfeitos os requisitos da Lei 
5584/70.

RR — 82/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Reginaldo Medeiros. Recorrente: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Recorrido: 
Luiz Paulo Cursino. (Advs.: Lídice Ramos 
Costa Guanaes e Sebastião Lázaro Balbo). 
(3? T. 3227/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista que não se conhe­
ce por não caracterizadgs os pressu­
postos de admissibilidade.

Al — 91/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão. Recorrente: S/A Rádio 
7upan. Recorrido: Bertholdo Hugo Rams- 

thaler. (Advs.: José Alberto Couto Maciel e 
Abaeté Gabriel Pereira Mattos). (3? T. n? 
3359/81).

Decisão: Por maioria, não conhecer da 
revista.

EMENTA: Opção pelo FGTS. Inexis­
tência de depósitos. Ação anulatória 
proposta no prazo de 365 da retratação. 
Tendo o empregado se arrependido da 
opção e ajuizado ação anulatória den­
tro do prazo de retratação, anula-se a 
opção em atendimento à vontade do 
empregado. Não há ofensa á Lei n? 
5107/66 a declaração de nulidade, pois 
o empregado era titular do direito po- 
testativo de se retratar, o que fez atra­
vés da ação.

RR —126/81 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Reginaldo Medeiros. Recorrente: Artigos 
Para Presentes Tachei Ltda. Recorrida: 
Laura Ferreira da Silva. (Advs.: Jory França 
e Fernando de Salusse Monteiro). (3? T. 
3230/81).

Decisão: Por maioria, não conhecer da 
revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 155/81 — TRT 4? Região. ReL: Min. 

Reginaldo Medeiros. Recorrente: Vitalino 
Souza dos Santos. Recorrido: Rio Grande 
Companhia de Celulose do Sul-Riocell. 
(Advs.: Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e 
Hugo Gueiros Barnardes e Harleine Guei- 
ros B. Dias). (3? T. 3231/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: A dedução do imposto de 
renda na fonte é obrigação legal.

RR —183/81 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: José Ricar­
do Coelho. Recorrido: CICLO-Companhia 
Brasileira de Serviços Fiduciários. (Advs.: 
Walter Bertanha Valadão e Roberto Queiroz 
Dias Rosa). (3? T. 3360/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: A matéria reside eminen­
temente no campo fático. Revista não 
conhecida.

RR —184/81 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Barata Silva. Recorrente: César Mendes. 
Recorrida: Navego-Navegação Antonio Go­
mes S/A. (Advs.: Rubens Medeiros e José 
Augusto Caula.e Silva). (3? T. 3236/81).

Decisão: Unanimememte, não conhecer 
da revista.

EMENTA: A atribuição da chefia de 
máquinas, na marinha mercante, e 
diante dos seus regulamentos pró­
prios, é decorrência da tonelagem da 
embarcação. Inexistência de substitui­
ção da espécie. Revista não conheci­
da.

RR — 189/81 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Reginaldo Medeiros. Recorrente: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Recorrida: 
Lumena Francisca Romana Samary de An­
drade. (Advs.: Cândido Guilherme^ Gaffrée 
Thompson e José Torres das Neves). (3? T. 
3137/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por 
ausentes os pressupostos da admissi­
bilidade.

RR — 209/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Reginaldo Medeiros. Recorrente: FEPASA- 
Ferrovia Paulista S/A. Recorrido: Arcenio 
Avellar. (Advs.: Maria Cristina Moreira 
Cambiaghi e Ulisses Riedel de Resende). 
(3? T. 3234/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra, declarando a incompetência da Justiça 
do Trabalho e, anulando os atos decisó- 
rios, declinar da competência para uma das 
Varas do Feitos da Fazenda Pública do Es­
tado de São Paulo, para onde deverão ser 
remetidos os autos.

EMENTA: Revista provida para decla­
rar a incompetência da Justiça do Tra­
balho.

RR — 218/81 — TRT 5? Região. ReL: Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Rede Ferro­
viária Federal S/A. Recorrido: Rosalvo Flo- 

rêncio de Souza. (Advs.: Eduardo Silva 
Costa e Carmélia de Oliveira Alves). (3? T. 
3361/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra absolver a reclamada da condenação do 
pagamento de licença prêmio em pecúnia.

EMENTA: Licença-prêmio não se 
converte em vantagem pecuniária (§ 3?, 
do art. 1?, do Decreto 38.204/55). Revis­
ta conhecida e provida para ser absol­
vida a reclamada da condenação.

RR — 272/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Reginaldo Medeiros. Recorrente: Paxá 
Lanches Ltda. Recorrido: Cézar Pereira 
Bastos. (Advs.: Ildélio Martins e Acácio Mi­
guel Lopes). (3? T. 3143/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por 
não caracterizados os pressupostos de 
admissibilidade.

RR — 281/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão. Recorrente: LIGHT- 
Serviços de Eletricidade S/A. Recoridos: 
Antonio Gállega e outros. (Advs.: Pedro 
Augusto Musa Julião e Ulisses Riedel de 
Resende). (3? T. 3365/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, em parte, para reconhecer 
apenas o pagamento à base de 1 /3 (um ter­
ço) da hora normal.

EMENTA: Horas de sobreaviso. Di­
reito á base de 1/3 (um terço) da hora 
normal Aplicação analógica do art. 244, 
§2?, da CLT.

RR — 282/81 — TRT 6a Região. ReL: Min. 
Barata Silva.' hecorrente: Usina Pumaty 
S/A. Recorridos: Moacyr França e outro. 
(Advs.: Albino Queiroz de Oliveira Jr. e Flo- 
riano Gonçalves de Lima). (3? T. 3144/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra afastar da'condenação as parcelas atin­
gidas pela prescrição bienal.

EMENTA: E inequívoco o direito dos 
empregados das usinas canavieiras ao 
recebimento do salário-família, respei­
tada a prescrição bienal desde que inó­
cua a apresentação das certidões á 
empresa,'face a posição em que esta 
se coloca. Revista parcialmente conhe­
cida e provida.

RR — 310/81 — TRT 4? Região. ReL: Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Haubrich 
S/A-Indústria,-- Comércio e Construções. 
Reçorridos: José Gonçalves da Rosa e ou­
tros e Construtora Oliveira Ltda. (Adv.: Ana 
Maria Gttnck Sherer). (3? T. 3367/81).

Decisão: Unanimemente, connhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra, retornando os autos ao Regional, este 
aprecie e julgue o recurso ordinário como 
de direito.

EMENTA: Revista conhecida e provi­
da, para, retornando os autos ao Re­
gional, este aprecie e julgue o recurso 
ordinário, como de direito.

RR — 312/81 — TRT 4? Região. ReL: Min. 
Barata Silva. Recorrente: Catarina Maria 
Orichio e UNIBANCO-União de Bancos 
Brasileiros. Recorridos: Os mesmos 
(Advs.: José Tórres das Neves e Márcio 
Gontijo). (3? T. 3146/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista da autora, apenas quanto a tese de 
ser ou não salário complessivo a precon- 
tratação de horas extras em quantia fixa e, 

-no mérito, por maioria, dar-lhe provimento 
para, restabelecer, no particular, a decisão 
de 1? grau; quanto a revista da ré, unami- 
memente, dela conhecer, considerando o 
mérito prejudicado, em consequência do 
provimento dado à revista da autora.

EMENTA: "A remuneração do bancá­
rio, em que se institui um valor fixo pa­
ra retribuição das horas extras exce­
dentes às seis previstas em lei, já in­
cluído o adicional de 20%, tem caráter 
nitidamente complessivo". "Para o 
cálculo do salário-hora do bancário 
mensaiista, o divisor a ser adotado é o 
de 180 (cento e oitenta)”. Revista da 
autora conhecida e provida parcialmen­
te, prejudicada a da empresa.
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RR — 348/81 — TRT 1! Região. Rei.: Min. 
Reginaldo Medeiros. Recorrente: Banco do 
Estado de Minas Gerais S/A. Recorrido: 
Dalton de Miranda Pinto. (Advs.: Hugo 
Gueiros Bernardes e Harleine Gueiros B. 
Dias e Haroldo de Castro Fonseca). (3? T. 
3237/81).

Decisão: Por maioria, não conhecer da 
revista.

EMENTA: Revista que não se conhe­
ce com apoio na Súmula 51, além de 
não caracterizados os pressupostos de 
admissibilidade.

RR — 364/81 — TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Barata Silva. Recorrente: Manoel de Souza 
Barros. Recorrido: Serviço Social da 
Indústria-Departamento Nacional. (Advs.: 
Alino da Costa Monteiro e Roberto Ives de 
Araújo). (3? T. 3240/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista, e, no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento.

EMENTA: Aposentadoria compulsó­
ria de empregado estável. A indeniza­
ção garantida é a prevista nos arts. 478 
e 479 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, paga pela metade. Revista a que 
se nega provimento.

RR — 366/81 — 1? Região. Rei.: Min. Ba­
rata Silva. Recorrente: Aloyci Celestino Xa­
vier. Recorrida: CEDAE-Companhia Esta­
dual de Aguas e Esgotos. (Advs.: Maria de 
Fátima Costa Victório e Maria Celma Ra­
mos Vieira). (3? T. 3368/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra restabelecer a decisão de 1? grau.

EMENTA: Horas Extras. O valor das 
horas suplementares prestadas habi­
tualmente, por mais de 2 anos, ou du­
rante todo o contrato, se suprimidas, 
integram-se no salário para todos os 
efeitos legais. Revista conhecida e 
provida.

RR — 375/81 — TRT 1? Região. ReL: Min. 
Reginaldo Medeiros. Recorrente: CEDAE- 
Companhia Estadual de Águas e Esgotos. 
Recorridos: Mário Emiliano da Matta eou- 
tros. (Advs.:José Galdino e Celestino da 
Silva Júnior). (3? T. 3241/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 383/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 

Expedito Amorim. Recorrente: Companhia 
Docas de Santos-CODESP. Recorrido: Mar­
cos Antônio Nogueira (Advs.: Eduardo Cac- 
ciari e Riscalla Abdala Elias). (3? T. 
3369/81).
•Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista apenas quanto a integração nos re­
pousos da gratificação de produtividade e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação a incidência da gratificação 
de produtividade nos repousos.

EMENTA: Gratificação de produtivi­
dade é parcela remuneratória mensal, 
que computa todos os dias do mês, 
sendo impossível a duplicidade nos 
dias de repousos.

RR — 393/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Reginaldo Medeiros. Recorrente: Confec­
ções Miller Ltda. Recorrida: Nilda Inácio Ci- 
brão. (Advs.: lldélio Martins e Marcos Luiz 
B. de Resende). (3? T. 3242/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista apenas quanto ao pagamento do re­
pouso semanal e, no mérito, negar-lhe pro­
vimento.

EMENTA: Trabalho a domicilio. Re­
pouso semanal remunerado devido.

RR — 453/81 — TRT 3? Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão. Recorrente: Argentil da 
Mata Soares e outros. Recorrida: Rede Fer­
roviária Federal S/A. (Advs.: Miguel Rai­
mundo V. Peixoto e Joyce Batalha Barro­
ca). (3? T. 3371/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra julgar procedente a reclamação.

EMENTA: Súmula 116. Direito ao au­
mento de 110% (cento e dez por cento) 
instituído pela lei n? 4345/64.

RR-456/81 — TRT 3? Região. ReL: Min. 
Barata Silva. Recorrente: Clovis Barra. Re­
corrida: Rede Ferroviária Federal S/A. 
(Advs.: Múcio Wanderley Borja e Geraldo 
Emery Pereira). (3? T. 3373/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra, reformando o acórdão recorrido, julgar 
procedente a ação, condenando a reclama­
da no pagamento das diferenças vencidas, 
conforme o pedido inicial, observada a 
prescrição bienal.

EMENTA: Prescrição. Diferenças Sa­
lariais decorrentes de enquadramento. 
“Na lesão de direito que atinja presta­
ções periódicas, de qualquer natureza, 
devidas ao empregado, a prescrição é 
sempre parcial e se conta do venci­
mento de cada uma delas e não do di­
reito ao qual se origina”.

RR-494/81 — TRT 3? Região. ReL: Min. 
Guimarães Falcão. Recorrente: Hilarino 
Paulino Ferreira. Recorrida: Rede Ferroviá­
ria Federal S/A. — (Advs.: José Alberto 
Couto Maciel e Walter Moreira Cesar). (3? 
T- 3374/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria dar-lhe 
provimento para julgar procedente a recla­
mação.

EMENTA: Funcionário estatutário 
que opta pelo sistema da CLT, com di­
reito de manter vantagens estatutárias, 
no caso o salário-familia. — Respeito 
ao direito adquirido.

RR-499/81 — TRT 2a Região. ReL: Min. 
Reginaldo Medeiros. Recorrente: Usinas 
Paulistas de Açúcar S/A. Recorrido: Carlos 
Edmundo Barbosa Carneiro. (Advs.: José 
Brandão Savoia e Pedro Luiz Leão Velloso 
Ebert). (3? T- 3243/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista que não se conhe­
ce por não caracterizados os pressu­
postos de admissibilidade.

RR — 551/81 — TRT 4? Região. ReL: Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Macife S/A 
— Materiais de Construção. Recorrido: 
Odacio Cardoso de Oliveira. (Advs.: Fer­
nando K. da Fonseca e Ulisses Riedel de 
Resende). (3? T. 3379/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: Não cumpridas as exigên­
cias legais, sendo a atividade insalu­
bre, inaceitável o regime de compen­
sação. Revista conhecida e provida

RR — 577/81 — TRT 8? Região. ReL: Min. 
Barata Silva. Recorrente: Esusa — Enge­
nharia e Construções S/A. Recorrido: Zani- 
zar Rodrigues da Silva. (Advs.: Itamar Pi­
nheiro Miranda e José Paiva de Souza Fi­
lho). (3? T. 3244/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dalhe provimento, pa­
ra, reformando o v. acórdão regional, de­
terminar que o “a quo” julgue o recurso 
ordinário interposto pela ré, como enten­
der de direito.

EMENTA: “O prazo para recurso da 
parte não comparece à audiência de 
julgamento, apesar de notifcada, 
conta-se da intimação da sentença”. 
Todavia, é meu entendimento pessoal, 
e que reputo afinado à jurisprudência, 
ter-se como intimada a parte, da sen­
tença, quando, por qualquer ato ine­
quívoco de ciência, tome conhecimen­
to de seu inteiro teor, e não apenas 
mediante ato formal escrito, qual seja, 
a notificação expedida pela Justiça.

RR — 682/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Recor­
ridos: Aparecido Felipe Sene e outros. 
(Advs.: Fernando Neves da Silva e Ulisses 
Riedel de Resende). (3? T3385/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 753/81 — TRT 8? Região. ReL: Min. 

Expedito Amorim. Recorrente: Terezinha 
da Cruz Bezerra. Recorrido: Banco do Esta­
do do Rio de Janeiro S/A. (Advs.: José Tor­

res das Neves e Carlos Ferro). (3? T. 
3387/81).
Unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, retornan­
do os autos ao Egrégio Regional, determi­
nar que este julgue o recurso ordinário, co­
mo entender de direito.

EMENTA: Ausente a parte á audiên­
cia de publicação, embora ciente dá 
data desta pbulicação, o prazo para re­
curso é contado a partir da intimação 
(Súmula 37). Revista conhecida e provi­
da para, retornando os autos ao Regio­
nal, julgue o recurso ordinário.

RR — 780/81 — TRT 4? Região. ReL: Min. 
Regnaldo Medeiros. Recorrente: Iracema 
Silva das Neves. Recorrida: Companhia de 
Papel e Papelão Pedras Brancas (Advs.: 
Wilmar Saldanha da Gama Padua e Arnaldo 
Von Glhen). (3? T-3391/81).

Decisão: Unanimemerte, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista que não se conhe­
ce por versar matéria interpretativa de 
claúsulas de convenção coletiva sem 
apoio em divergência.

RR — 840/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Reginaldo Medeiros. Recorrente: FEPASA 
— Ferrovia Paulista S/A. Recorrido: Milton 
Gomes Martins. (Advs.: Maria Cristina Mo­
reira Cambiaghi e Wilmar Saldanha da Ga­
ma Padua). (3? T-3246/81).

Decisão; Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra, declarando a incompetência da Justiça 
do Trabalho e, anulando os atos decisó- 
rios, declinar da competência para uma das 
Varas dos Feitos da Fazenda Pública do Es­
tado de São Paulo, para onde deverão ser 
remetidos os autos.

EMENTA: Fepasa. Complementação 
de aposentadoria. Revis:ta provida pa­
ra declarar a incompetência da Justiça 
do Trabalho.

RR — 1107/81 — TRT 1? Região. ReL 
Min. Guimarães Falcão. Recorrente: José 
Machado de Ávila. Recorrido: Construtora 
Norberto Odebrechet S/A (Adv.: Luiz Anto­
nio Barreto Lorenzoni e Mery Bucker Cami­
nha). (3? T- 3397/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista apenas quanto a violação do art. 479 
da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento, 
em parte, para condenar a reclamada ao 
pagamento das diferenças entre os depósi­
tos do FGTS e a indenização do art. 479 da 
CLT, nos termos da Súmula 125.

/3 EMENTA: O art. 479 da CLT, aplica- 
se ao trabalhador optante pelo FGTS, 
admitido contrato por prazo determina­
do, nostermos do art. 30, § 3?, do De­
creto n? 59.820, de dezembro de 1966 
(S.umula n? 125).

RR — 1943/81 — TRT 2? Região. ReL: 
Min. Expedito Amorim. Recorrentes: Petró­
leo Brasileiro S/A — PETROBRÁS. Recorri­
da: Inês dos Santos Paiva. (Advs.: Ruy Jor­
ge Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna 
Fernandes e Arnaldo Valente). (3a T 
3247/81). -

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento, 
em parte, para limitar a condenação à dife­
rença a ser apurada em execução, por 
maioria.

EMENTA: Pensão: Petrobrás. Licita a 
transferência de encargos complemen­
tares de ordem previdencial, para enti­
dade criada para aquele fim, fica sujei­
ta a empresa, tão somente, a comple­
mentar o benefício caso pago em valor 
inferior ao devido.

RR-2147/81 — TRT 2? Região. ReL: Min. 
Expedito Amorim. Recorrentes: Clarice dos 
Santos e outra. Recorrida: Tecelagem Sa- 
turnia S/A (Advs.: Ulisses Riedel de Re­
sende e Maria Tereza Coveci). (3? T. 
3399/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Não provada a efetiva dife­
rença de reajuste normativo e penali­
dades impostas às autoras que restam 
configuradas. Matéria fática. Revista 
não conhecida.

RR — 2562/81 — TRT 2? Região. ReL: 
Min. Expedito Amorim. Recorrente: Odval- 

do dos Anjos Filho. Recorrido: Erio Sam In­
dústria e Comércio de Produtos Ali­
mentícios Ltda. (Advs.: Tsuyoki Mori e Li- 
neu Alvares) (3a. T-3401 /81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Intimação pessoal da sen­
tença, que não se efetivou, Revista não 
conhecida.

RR — 3089/81 — TRT 2a REgião. ReL: 
Min. Expedito Amorim. Recorrente: Com­
panhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Recorrido: Alexandre Florêncio. (Advs.: 
Fernando Neves da Silva e Eduardo do Va­
le Barbosa). (3a T- 3403/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista, e no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: Não contendo o reclaman­
te, com 30 (trinta) anos de serviço pres­
tados, não preenchia a condição pré- 
estabelecida pela empresa, sendo in­
devida a pretensão. (Súmula n? 97). Re­
vista conhecida e provida para julgar 
improcedente a reclamação.

RR — 3149/81 — TRT 4? Região. ReL: 
Min. Expedito Amorim. Recorrente: Flavio 
Roberto Vargas de Freitas. Recorrida: 
Companhia Cervejaria Brahma. (Advs.: 
Beatriz Santós Gomes e Ursulino SantosFi- 
Iho). (3? T-3248/81'.

Decisão: Una. imemente. não conhecer 
da revista.

EMENTA: O adicional de insalubrida- 
de é devido quando, efetivamente o 
trabalho prestado é nocivo à saúde. 
Inaplicabilidade da Súmula 47, porque 
a diversidade do serviço desempenha­
do cessa por um turno completo de 4 
horas. Revista não conhedida.

RR — 3228/81 — TRT 5? Região. ReL: 
Mtn. Expedito Amorim. Recorrente: Cons­
trutora Celi Ltda. Recorrido: Maurilio Bispo 
dos Santos. (Advs.: Art Tourinho). (3? T. 
3404/81).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra, anulando o prcoesso a partir de fls 4, 
seja reaberta a instrução.

EMENTA: Consigrado em ata que, o 
atraso à audiência, de um minuto, re­
presentada devidamente a reclamada. 
Demonstrando ânimo de defesa, como 
certificado nos próprios autos, não é 
de se lhe aplicar a revelia. Revista co­
nhecida e provida para, anulando o 
processo a partir de fls. 4. seja reaber­
ta a instrução.

Brasília, 4 de dezembro de 1981. — 
Hegler Jose Horta Barbosa, Barbosa

Corregedoria Geral da Justiça 
do Trabalho

TST-18.046/81 — Pedido de Previdência. 
Requerente: Ewaldo Otto Roch

Despacho do M. Corregedor Geral:

1. Da petição do Sr. Ewaldo Otto Koch 
depreende-se, a muito custo, que Sua Se­
nhoria se dirige ao Corregedor Geral “pe­
dindo qualquer providência no sentido de 
possibilitar uma interveniência quanto ao 
Procurador da Reclamada, doutor Ursulino 
Santos Filho”.

2. Trata-se de alusão a reclamação já defi­
nitivamente julgada, bem assim a Ação 
Rescisória que contra a coisa julgada ali 
prolatada foi proposta e que também não 
prosperou, tendo o E. STF arquivado o 
Agravo de Instrumento Ag. 76.429-1-RJ, in­
terposto na referida rescisória (Despacho 
publicado no DJU de 20-11-79. p. 8.656).

3. Ao que parece, pretende o requerente 
seja reexaminada a legitimação de repre­
sentação do referido advogado nas ações 
aludidas.

4. Não tendo a presente reclamação cor- 
recional, como se vê forma de direito, se­
quer indicando contra quefn e contra que 
ato é apresentado, indefiro-a liminarmente.

Brasília, 27 de novembro de 1981. — Mi­
nistro Coqueijo Costa, Corregedor Geral 
Justiça do Trabalho


